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PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

OBJETO: Registro de preços para contratação de
empresa visando aquisição de veículos novos, zero
KM e um micro-ônibus com acessibilidade para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social -- SEMDES
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1. IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE

Seetetaria Requisitante Secretaria Municipal Desenvolvimento Social
Responsável pela Demanda Vanessa Alves Ribeiro

Portaria 01470/2023

E-maíl comorasemdest^gmai 1 .com

Telefone (86)99841-5142

2.0. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS REQUISITADOS

Item Qiia^aade Unidade

Veículo zero quilômetro, carroceria tipo seda; ano e modelo não
inferior à data da contratação; capacidade mínima para 5 ocupantes;
porta-malas com, no minimo, 450 litros de capacidade volumétrica;
portas; direção com assistência hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos

nas janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de
taptíes de borracha ou de material similar a carpete; carroceria na coi
branca; motor de, no minimo, 85 CV, combustível gasolina, etanol ou
bicombustivel (etanol e gasolina); ar condicionado de fábrica; todos itens
obrigatórios, conforme legislação vigente; garantia mínima de 12 (doze)
meses.

UND

* Veículo tipo micro-ônibus com acessibilidade, zero quilômetro; ano e
modelo não inferior á data da contratação; comprimento total máximo de
8.000 mm; capacidade de carga útil de no mínimo 2.000 kg; comportando
transportar, no minimo, 15 (quinze) passageiros adultos sentados,
condutor, auxiliar e 3 (três) passageiros em cadeiras de rodas; com
adaptação constituída plataforma elevatória veicular para cadeira de
rodas com acionamento por controle remoto instalado na porta lateral,
elevação com sistema elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga
minima de 250 kg, sistema manual de emergência p/ o acionamento em
caso de falha do sistema principal de acionamento, para embarque e
desembarque de pessoa com deficiência, ou com mobilidade reduzida;
conjunto de fixadores instalados no assoalho do veiculo p/ a fixação da
cadeira de rodas ou local especifico para cadeirante, motorização minima
de 150cv, altura minima entre o assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de
segurança para todos os passageiros e motorista, opcional cortinas nas
janelas, opcional sistema antitombamento, sensor de ré com opcional de
câmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s) com dispositivo
antiesmagamento, saídas de emergência nas janelas laterais, teto e porta,
piso antiderrapante; protetor de reservatórios de combustível e ARLA 32;
cor branca; todos os itens obrigatórios, conforme legislação vigente;
garantia minima de 24 (vinte quatro) meses.

UND

3.0. LOCAL DA ENTREGA

3.1. Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, localizado na Rua Miguel

Simão, n° 825, Centro - Timon - MA, CEP 65630-220. Horário para entrega: das OShOO às 13h30, de

segunda a sexta-feira.

3.2. Responsável pelo recebimento; Servidor Jurandir Sousa Evangelista - Telefone (86) 98816-2825, e-

Rua Miguel Simão, N'825, Centro - TImon-MA
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mail: jurandireva@hotmail.coni.

3.3. O fornecedor deverá entrar em contato com o responsável antes da entrega, para alinhamento do
recebimento.

3.4. Os veículos deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias úteis a partir do momento que sejam
soKcitados, por meio da nota de empenho e pedido do fiscal de contrato.

4.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratação pretendida tem por objetivo garantir a continuidade dos serviços socioassistenciais

prestados aos usuanos do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, destinado ao Fundo Munieipal de

Assistência Social, para estruturação da rede de serviços SUAS, tendo como beneficiários os programas
assistências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

4.2. A aquisição dos veículos de transporte de passageiros tem a finalidade de manter e auxiliar na eficiência

^ dos atendimentos, transportar com segurança, conforto e acessibilidade os assistidos, melhorar a qualidade de
vida dos idosos e famílias que se encontram em situaçãode vulnerabilidade social e econômica, levar a todos
os projetos sociais executados.

4.3. Estes programas visam conferir aos usuários, um atendimento qualificado epersonalizado, de modo a

promover a construção da personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários. Dando

suporte aos técnicos para a execução das atividades desenvolvidas pelos programas socioassistenciais desta

Secretaria. O aumento significativo de solicitações realizadas pela população deste beneficio, pelo aumento

da cobertura de atendimento aos novos bairros que compõem o município, bem comopelo constante processo
de imigração de pessoas advindas de outros municípios e estados.

4.4. Esta aquisição se faz necessária tendo em vista a necessidade de dar continuidade à prestação dos
serviços público à população.

5.0. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

5.1. A presente contratação não está prevista em Plano de Contratação Anual, haja vista que ficou

facultativa a sua elaboração no ano de 2024, conforme disposição do Artigo Único do Decreto n" 67.689 de

03 de maio de 2023, posto a grande dificuldade do atendimento de todas as regras impostas pela norma

dentro do prazo legal, motivo pelo qual não há como atender a esse quesito na presente contratação.

6.0. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DO CONTRATO

Nome GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Cargo DIRETORA ADMINISTRATIVA

Portaria 0309/2022

E-mall saraivageane@hotmaiI.com
Telefone (86) 98800-2348

Rua Miguel Simâo, N° 825, Centro - Timon-MA
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7.0. Por este instrumento declaro ter ciência das competências de gestor do contrato, conforme art. 16 do

Decreto Municipal n° 0548/2024, bem como da minha indicação para exercer esse papel.

Geane da Silva Ribeiro Saraiva

Gestora do Contrato

8.0. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO

Nome Jurandir Sousa Evangelista

Cargo Assessor Especial
Portaria 0385/2024

E-maíI jurandireva@hotmail.com
Telefone (86) 98816-2825

9.0. Por este instrumento declaro ter ciência das competências de gestor do contrato bem como da minha

indicação para exercer esse papel.

y / JURANDIR SOUSA EVANGELISTA

( j Fiscal Técnico de Contrato

ZQ/VjL 'CÍOl c^iiieuLer
EANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

MARCUS VINICn/S CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

10.0 DECISÃO DO SECRETÁRIO/AUTORIDADE COMPETENTE

10.1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à presente aquisição em tela, estando deacordo com

o Termo de Referência, objeto, valor e dotações orçamentárias, autorizo a realização do procedimento a que

se refere o presente processo.

10.2. Encaminhe-se à Coordenação Geral de Controle das Licitações para que se dê prosseguimento ao

procedimento licitatório

Rua Miguel Simão, N" 825, Centro - Timon-MA
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1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente aquisição tem por objetivo garantir a continuidade dos serviços

socioassistenciais prestados aos usuários do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, por

intermédio da Emenda Parlamentar n° 55901211220202302, destinado ao Fundo Municipal de

Assistência Social, para estruturação da rede de serviços SUAS, tendo como benefíciários os

programas assistências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

1.2. A aquisição dos veículos de transporte de passageiros tem a finalidade de manter e auxiliar

na eficiência dos atendimentos, transportar com segurança, conforto e acessibilidade os

assistidos, melhorar a qualidade de vida dos idosos e famílias que se encontram em situaçãode

vulnerabilidade social e econômica, levar a todos os projetos sociais executados.

1.3. Estes programas visam conferir aos usuários, um atendimento qualificado epersonalizado,

de modo a promover a construção da personalidade humana, garantindo dignidade e respeito

aos usuários. Dando suporte aos técnicos para a execução das atividades desenvolvidas pelos

programas socioassistenciais desta Secretaria.

1.4. O aumento significativo de solicitações realizadas pela população deste benefício, pelo

aumento da cobertura de atendimento aos novos bairros que compõem o município, bem como

pelo constante processo de imigração de pessoas advindas de outros municípios e estados.

1.5. Esta aquisição se faz necessária tendo em vista a necessidade de dar continuidade à

prestação dos serviços público à população.

2. REFERÊNCIA A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS

2.1 A Prefeitura de Municipal de Timon/MA ainda não elaborou seu Plano de Contratações

Anuais em 2024, de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei 14.133/21, o que deve ser

providenciado ainda nesse ano para o exercício de 2025, porém, a presente contratação está em

consonância com os planejamentos orçamentários do órgão.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para a contratação a empresa deverá apresentar capacidade jurídica e técnica, através dos

seguintes documentos:

3.2. Habilitação jurídica, social, fiscal e trabalhista, apontadas nos art. 66 e 68 da Lei n° 14.133,

de 2021;
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3.3. Deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de bens similares em complexidade

tecnológica e operacional equivalente, ou superior ao objeto desta contratação, através da

apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
/■

privado;

3.4. Proposta contendo as informações da empresa, do seu representante legah o o valor ,

proposto. ?RO<ll/W 7 7*?

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIA DE CÁLCULO

4.1. Em cumprimento da emenda 55901211220202302 em anexo no processo, serão adquiridos

dois veículos para atender as instituições CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO JULIA

ALMEIDA e SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e um

microônibus para atender a UNIDADE DE ACOLHIMENTO CASA DO IDOSO.

4.2. Estimativa de Veículos: Dois veículos sedas. Os veículos sedãs são necessários para o

transporte de equipes técnicas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em atividades

de visitas domiciliares, acompanhamento de famílias beneficiárias, e deslocamentos

administrativos. Eles proporcionam mobilidade adequada em áreas urbanas e viagens de curta e

média distância.

4.3. Estimativa de Microônibus: Um microônibus. O microônibus é essencial para o

transporte coletivo de beneficiários e grupos atendidos pelo SUAS, como idosos, crianças e

pessoas com deficiência. Ele permite o deslocamento seguro e confortável em viagens de maior

distância, facilitando o acesso aos serviços socioassistenciais oferecidos.

4.4. Metodologia Utilizada: A estimativa de quantidades foi baseada na análise das demandas

atuais e projetadas do Centro de Convivência do Idoso Julia Almeida, Unidade de Acolhimento

Casa do Idoso, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e demais programas,

considerando o número de equipes técnicas atuantes, a freqüência de visitas domiciliares e

deslocamentos administrativos, bem como o volume de usuários do sistema que necessitam de

transporte coletivo.

4.5. Cálculo de Capacidade e Eficiência: Para os veículos sedãs, calculou-se a capacidade

necessária levando em conta o número mínimo de equipes de trabalho e a distribuição

geográfica das atividades dos Programas na área de abrangência. O microônibus foi

dimensionado com base na capacidade média de transporte de beneficiários em cada viagem,

especialmente usuários que necessitam de uso de veiculo com acessibilidade.
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4.6. Especificação Técnica: Detalhes técnicos dos veículos, como potência do motor,

capacidade de passageiros, conforto, segurança e requisitos ambientais, foram rigorosamente

especificados para garantir o atendimento adequado às necessidades operacionais e normativas

do SUAS.

4.7. Aprovação e Validade: A estimativa de quantidades e memória de cálculo foi revisada

por profissionais especializados em transporte e assistência social, garantindo a conformidade

com as normas vigentes e a aprovação necessária para inclusão neste estudo técnico preliminar.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO

^ 5.1. Após levantamento de mercado, verificou-se as seguintes soluções:
• Locação de veículo: VANTAGEM- Manutenção por conta da locadora; IPVA anual por

conta da locadora. Veículo vem segurado pela locadora / DESVANTAGEM O veículo

não pertence a frota da administração pública; Proibido colocar acessórios e/ou plotagem

definitiva de identificação da administração pública;

• Uso de transporte público: VANTAGEM- Diminuição do trânsito rodoviário, visto

ocuparem menor espaço por passageiro; Redução da emissão de poluentes, devido a

possível diminuição de automóveis ou motociclos no trânsito. DESVANTAGEM-Não há

atendimento do serviço na maioria das localidades; Muitas localidades da zona rural do

município não apresentam transportes públicos; Dependência de horário de atendimento

por estes transportes, quando há o serviço.

• Aquisição de veículo: VANTAGEM- O veículo pertencerá a frota da administração

pública; Plotagem e personalização de acordo com a administração pública; Isenção e/ou

redução de taxas e impostos (IPVA, pedágios se houver e outros); continuidadeininterrupta

do serviço público. DESVANTAGEM- Manutenção do veículo por conta da

CONTRATANTE.

5.2. A aquisição dos veículos evitará a interrupção dos serviços prestados pela Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e seus Programas Assistenciais, que poderiam ocorrer

devido a atrasos em processos licitatórios, ou caso algum fornecedor tenha falência decretada,

assim como em ocasiões de descumprimento de contrato de locação por parte do contratado. A

ininterrupção dos serviços prestados pela Secretaria é crucial para os cidadãos que necessitam

de assistência do município e, por este motivo, mantê-los funcionando continuamente é de

relevante interesse público.

5.3. Ademais, insta salientar que os recursos a serem utilizados para tal compra são de
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transferência especial, com exclusividade para este investimento. Logo, a solução mais viável e

adequada é a aquisição dos veículos.

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS

6.1. A contratação de empresa para aquisição de veículos novos, zero KM e um microônibus

com acessibilidade visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social - SEMDES, conforme quantidades, especificações, condições e exigências estabelecidas

na tabela abaixo:

Iteni Descrição Unid Qtde
Valor Médio

Unit
Valor Médio Total

Veiculo zero quilômetro, carroceria tipo sedã; ano
modelo não inferior à data da contratação; capacidade mínima
para 5 ocupantes; porta-malas com, no mínimo, 450 litros de
capacidade volumétrica; 5 portas; direção com assistência
hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos nas janelas das portas
dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de tapetes de
borracha ou de material similar a carpete; carroceria na coi
branca; motor de, no mínimo, 85 CV, combustível gasolina,
etanol ou bicombustível (etanol e gasolina); ar condicionado
de fábrica; todos itens obrigatórios, conforme legislação
vigente; garantia mínima de 12 (doze) meses.

UND R$ 125.310,67 R$250.621,34

* Veiculo tipo micro-ônibus com acessibilidade, zero
quilômetro; ano e modelo não inferior à data da contratação;
comprimento total máximo de 8.000 mm; capacidade de
carga útil de no mínimo 2.000 kg; comportando transportar,
no mínimo, 15 (quinze) passageiros adultos sentados,
condutor, auxiliar e 3 (três) passageiros em cadeiras de rodas;
com adaptação constituída plataforma elevatória veicular para
cadeira de rodas com acionamento por controle remoto
instalado na porta lateral, elevação com sistema elétrico e/ou
hidráulico, capacidade de carga mínima de 250 kg, sistema
manual de emergência p/ o acionamento em caso de falha do
sistema principal de acionamento, para embarque
desembarque de pessoa com deficiência, ou com mobilidade
reduzida; conjunto de fixadores instalados no assoalho do
veículo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local especifico
para cadeirante, motorização mínima de 150cv, altura mínima
entre o assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de segurança

para todos os passageiros e motorista, opcional cortinas nas
janelas, opcional sistema antitombamento, sensor de ré com
opcional de câmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s)
com dispositivo antiesmagamento, saídas de emergência nas
janelas laterais, teto e porta, piso antiderrapante; protetor de
reservatórios de combustível e ARLA 32; cor branca; todos

os itens obrigatórios, conforme legislação vigente; garantia
mínima de 24 (vinte quatro) meses.

UND R$641.833,33 R$641.833,33

VALOR TOTAL ESTIMADO; R$ 892.454,67

(OITOCENTOSE NOVENTA E DOISMIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS ES^ENTA ESETE CENTAVOS)

* Todas as especificações dos veículos estão conforme a Portaria n° 121 de 19 de outubro de 2021 que padroniza as

especificações técnicas para aquisição de veículos da Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência Social -
MOBSUAS.

6.2. Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção
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do valor de referência unitário foi à média dos valores unitários apresentados nos itens da

equação, pois reflete o melhor conjunto dos dados e não desprezam nenhuma informação

coletada e os objetos solicitados para a compra tem alta competição econômica. Realizou-se

análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio,

com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, a tabela com

estimativa dos valores médios estará ANEXA a este Estudo Técnico, em conformidade com

os procedimentos administrativos estabelecidos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar a entrega dos itens.

7.2. O prazo poderá ser prorrogado desde que haja pedido da empresa contratada, sendo

facultativo o aceite pela contratante.

7.3. A entrega deverá ser realizada na Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social - SEMDES, localizado na Rua Miguel Simão, n° 825, Centro - Timon - MA, CEP

65630-220. Horário para entrega: das 08h00 às 13h30, de segunda a sexta-feira.

7.4. O contrato terá vigência de sua assinatura até 31/12/2024.

7.5. Os veículos deverão ser entregues no local informado, sendo que todos os custos relativos à

entrega serão do proponente vencedor.

7.6. No ato da entrega, os veículos serão submetidos à vistoria, pela Contratante, através de

pessoa especialmente indicada, que atestará a regularidade do mesmo, de acordo com as

condições estabelecidas no ETP, no Termo de Referência e no Contrato, anotando na Ficha de

^ Vistoria, todas as observações sobre seu estado.

7.7. Os veículos deverão ser O km, respeitando as discriminações contidas no Termo de

Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código

Trânsito Brasileiro demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN,

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade

industrial - ABNT, INMETRO.

7.8. A contratada deverá apresentar documentação original, na entrega dos veículos,

informando, no mínimo, das garantias descritas abaixo relativas à garantia geral incluindo a

manutenção prevista em manual, garantias específicas e os prazos contados a partir da data de

recebimento definitivo do objeto, pelo qual obriga-se independentemente de ser ou não o

fabricante do produto a efetuar a qualquer tempo substituições ou reparações nos veículos,

objetos desta licitação, e equipamentos em virtude de quaisquer defeitos de fabricação

(manufatura, construção, montagem) ou de concepção (projeto, design), e chassi a ser utilizado
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na montagem do veículo, pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir do recebimento

definitivo do objeto pela Administração.

7.9. A garantia deve contemplar o fornecimento de material (previsto no Manual do Fabricante)

que precisem ser trocados no período descrito e mão de obra. Deve ser considerado a média

máxima de quilômetros rodados para o veiculo de 1.250 KM por mês, ou seja, deve ser feito

estimativa de custo com base em 30.000 KM para os 12 e 24 meses de garantia, para cada

veiculo.

7.10. Durante o período geral de garantia, deverá ser realizada a assistência técnica devida aos

veículos e respectivas adaptações deverão ser prestadas em rede própria ou credenciada,

composta por oficinas especializadas, credenciadas pela CONTRATADA para tal finalidade se

^ necessário.

7.11. Durante o período de garantia, as substituições de peças, reparos e outras correções nos

veículos e respectivas adaptações, bem como as revisões obrigatórias previstas em manuais e

necessárias para a manutenção da garantia, determinadas pelo fabricante em razão da

quilometragem ou tempo de uso, terão suas despesas (peças/lubrificantes e mão de obra

necessária à execução do serviço) suportadas exclusivamente pela CONTRATADA.

7.12. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.13. A compra do veiculo visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de

^ Desenvolvimento Social. A aquisição será por meio de processo licitatórío, na modalidade de

Pregão Eletrônico simples, observado os dispositivos legais, seguindo o rito procedimental

comum a que se refere o art. 17 da Lei 14.133/2021, adotando-se o pregão sempre que o objeto

possuir padrõesde desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais de mercado.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO (ITEM)

8.1. A emenda 55901211220202302 é em parte destinada para a aquisição dos veículos. Os

recursos estarão disponíveis imediatamente para cobrir o custo total da compra. Evitando assim

qualquer complicação relacionada ao parcelamento, como necessidade de garantias adicionais,

aprovações burocráticas extras e potenciais encargos financeiros associados. Isso garante uma

execução mais eficiente dos recursos públicos destinados á compra dos veículos.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Tem-se a expectativa da aquisição dos veículos para que possam complementar e agregar

atividades das instituições aos quais serão destinados aoCentro de Convivência do Idoso Julia

Almeida, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a Unidade de Acolhimento Caso

do Idoso, SEGUNDO no que se refere ao transporte dos usuários, para eventos dentro e fora do

município de diversas naturezas, lazer, saúde, mutirões, de cunho religioso e demais atividades.

10. PROVIDÊNCIASNECESSÁRIAS

10.1. Não serão necessárias providências, visto que o programa e a forma de contratação já são

^ praticados pela secretaria e pelo município, possuindo toda a logística e distribuição alinhadas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não é o caso da contrataçãoem tela, tendo em vista a naturezado objeto.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): A produção dos veículos, especialmente se

forem veículos movidos a combustíveis fósseis, pode resultar em emissões significativas de

gases de efeito estufa durante a fabricação, transporte e operação.

12.2. Consumo de Recursos Naturais: A produção de veículos consome uma quantidade

significativa de recursos naturais, como metais, plásticos e combustíveis. A extração desses

recursos pode levar á degradação ambiental em áreas como mineração e exploração florestal.

12.3. Poluição do Ar e Sonora: A operação dos veículos pode contribuir para a poluição do ar

devido às emissões dos escapamentos e à poluição sonora devido ao ruído do motor e do tráfego.

12.4. Resíduos e Descarte: A produção de veículos gera uma quantidade considerável de

resíduos, desde os processos de fabricação até o descarte de componentes no final da vida útil

dos veículos. O descarte inadequado desses resíduos pode levar à contaminação do solo e da

água.

12.5. Impactos no Tráfego e na Infraestrutura: A introdução de mais veículos na frota da

Secretaria de Desenvolvimento Social pode aumentar o tráfego nas estradas locais e exigir mais

infraestrutura, como estacionamentos, para acomodar esses veículos.

12.6. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos

fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n® 272/2000 e

n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

12.7. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de
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emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle

da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme Resolução CONAMA

n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução

CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO

13.1. A viabilidade deste documento toma-se plausível, considerando-se a emenda

55901211220202302 à qual destina a verba para as aquisições.

Timon-MA, 19 de junho de 2024.

HazvvvIu
JURANDIR SOUSA EVANGELISTA

Fiscal Técnico de Contrato

do-

ANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

MARCUS VINICIUyCABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
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1.0. Abaixo a análise dos riscos para Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos,

zero KM e um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social - SEMDES, em cumprimento da emenda 55901211220202302.

2.0. Levamos em consideração os riscos envolvidos nesta compra, alertando paraeventos futuros e

incertos que possam afetar esta aquisição. Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns

riscos em curso na presente contratação, que seguem abaixo;

3.0. RISCO 01: ATRASO NA ENTREGA DOS VEÍCULOS POR PARTE DOS

FORNECEDORES.

3.1. Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

3.2. Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

3.3. Dano: Prejuízo na prestação dos Serviços: Como os veículos são essenciais para o
funcionamento dos serviços prestados pela Secretaria, como transporte de pessoas em situação de
vulnerabilidade, atrasos podem comprometer a continuidade e qualidade desses serviços. Além de
possivelmente causar desperdício de recursos; impacto na imagem e credibilidade da instituição;
como também possíveis sanções contratuais, e ainda ocasionar em atrasos em projetos e programas.

3.4. Ação Preventiva; Para mitigar esses danos, é importante que a Secretaria de Desenvolvimento,
Social tenha planos de contingência, mantenha uma comunicação eficaz com os fornecedores e
esteja preparada para ajustar seus cronogramas e operações conforme necessário.

4.0. RSSÇO 02: VARIAÇÃO NOS PREÇOS DOS VEÍCULOS.

4.1. Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

4.2. Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

4.3. Dano: Impacto orçamentário; possível redução na quantidade de veículos, pois se os preços
subirem significativamente, a Secretaria pode não conseguir adquirir o número de veículos
planejados inicialmente, o que compromete a capacidade de atendimento e prestação de serviços à
população assistida, além de causar atrasos e replanejamento.

4.4. Ação Preventiva: Para mitigar esses danos, é fundamental que a Secretaria de
Desenvolvimento Social acompanhe de perto os preços de mercado, esteja preparada para possíveis
variações durante o processo hcítatório e mantenha uma boa gestão financeira e contratual para
lidar com essas situações de maneira eficaz e transparente.

5.0. msco 03: NÃO HAVER INTERESSADOS EM FORNECER OS BENS.

5.1. Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

5.2. Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

5.3. Dano: Pode causar atrasos significativos ou até mesmo a interrupção de projetos que
dependem da aquisição desses bens, podendo impactar diretamente a capacidade da Secretaria em

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA
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prestar serviços essenciais à população assistida.

5.4. Ação Preventiva: Ampliar a divulgação no Diário oficial da União, Estados e Municípios ou
em mídias de grande circulação no Município, ou mesmo revisar o editaU os critérios de
participação ou mesmo o valor estimado da contratação. Além disso, é fundamental garantir que o
processo licitatório seja transparente^ acessível e atrativo para as empresas do setor, de forma a
prõrnover uma competição saudável e eficiente.

6.0. Risco 04: ATRASO NA CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO.

6.1. Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6.2. Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

6.3. Dano: Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os usuários em
atendimentos nas casas assistenciais, principalmente impactando o cumprimento de prazos de atos
institucionais no planejamento estipulado.

^ 6.4. Ação Preventiva: Na abertura do processo licitatório, prevendo-se necessidade de freqüentes
respostas a recursos, impu^ações e pedidos de esclarecimentos, solicitar antecipadamente a
disponibilidade dos setores dem^dantes para pronta-resposta.

7.0. Risco 05: FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS DA UNIDADE GESTORA PARA

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

7.1. Probabilidade; (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

7.2. Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

7.3. Dano: A empresa não receber pelos bens fomecidos, prejudicando a execução do contrato.

7.4. Ação Preventiva: Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações contratuais durante o
ano de vigência, criar um orçamento de contingência, monitorar regularmente os recursos
orçamentários disponíveis, buscar fontes de fínaiiciamento alternativas.

8.0. Risco 06: O CONTRATADO NÃO CUMPRIR PARCIALMENTE OU TOTALMENTE O

QUE FOI PACTUADO.

^ 8.1. Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta
8.2. Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

8.3. Dano: Não entrega dos bens ou entrega parcial.

8.4. Ação Preventiva: Necessária análise cautelosa de fomecedores idôneos e com capacidade
técnica para ofertar e entregar os bens.

9.0. Risco 07: RISCO AMBIENTAL E DE SUSTENTABILIDADE.

9.1. Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

9.2. Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

9.3. Dano: Com as crescentes preocupações ambientais, o desempenho ambiental do veículos,
como consumo de combustível e emissões de poluentes, pode ser um eftor de risco importante. Um
veículo menos eficiente energeticamente pode resultar em custos operacionais mais altos e impactos
ambientais negativos.

9.4. Ação Preventiva: Implementar um programa rigoroso de manutenção preventiva ajuda a
garwtir que ps yeículps operem de maneira eficiente ao longo de sua vida útil. Isso inclui a

Rua Miguel Simâo, N® 825, Centro - Timon-MA
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verificação regular de filtros de ar, sistemas de injeção de combustível, entre outros,

10.0. Risco 08: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA INCORRETO.

10.1. Probabilidade; (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

10.2. Impacto: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

10.3. Dano: Fornecedor entregar os bens em local diferente do comunicado ou em horário
incompatível.

10.4. Ação Preventiva: Local e horário já previsto em edital assim como servidor responsável pelo
recebimento. Reforçado horário e local no ato de envio da nota de empenho ao fornecedor.

11.0. iWsço 09: BENS ENTREGUES COM AVARIA.

11.1. Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

11.2. Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

11.3. Dano: Amaçado, quebrado, violado, ralado

11.4. Ação Preventiva: No recebimento ^ü^st^ar se tem avarias no produto. Se constatada
comunicar ao fornecedor e solicita substitui^

Ljl
URANDIR SOUSA EVANGELISTA

Fiscal Técnico de Contrato

-cLü.

EANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

Timon-MA 19 de junho de 2024.

MARCUS VINICIKS CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Rua Miguel Simão, N" 825, Centro - Timon-MA



PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIREU

orçamento veículos.

A L PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPi sob N° 25.157.854/0001 -07, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Luciano Araújo da Silva, portador(a) da carteira de identidade
N" 2269734 e CPF N" 025.278.093-08,

SECRETARIA MUNICiPAL UCOCIVVWLVIIVICIV I %J SCQAL

Setor de Compras - SEMDES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM (02) VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO QUILÔMETRO SEM ACESSIBILIDADE, TIPO BÁSICO
PEQUENO, E UM MICRO ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

tem Qntde. Und Descrição. Valor Unitário .-Valòr Total

Und Veículos 3Lftomotores zem quüômetfo sem ecessibilidede, tipo básico
pequeno.

f<$ lbü.0Uü,00 300.000,00

llnrl
W#»M

Micm-ònibus, zero km, com capaddade para 20 passageiros, poltronas
axecuüivs, plataforma elevatória - adaptada para cadsirar^te, Id! rrsullimídk
DVD para os usuários asdstirem durante a wagem.

D<t ann nnrt nn

800.000,00

TOTAL 1.100.000,00

Luciano Araújo da Silva

TimonMA-15/05/2024

CPF: 025.278.093-08

Administrador

25.157.854/0001-07'
AL FROOU5CS E SERVIÇOS EU GEMI ElREli
Rw Lbií Düflitnguei. 622, Baím)

CEP:«S.6»4JJ
Timon-MA

J CNf^V T S7.ÔS4/ÕOOT -07 7 iNSCmÇAO ESTADO 1 2:SS3924-7

E - AA A l-L :-1 tJ cí a rv o d> uj o ÇcD H o trri a-iT-. g om - j- -1 p_eo rri er c-í ali® h of-Fri o-l I -g'g> m

RUA LUIS DOAAUMGUES, «í>22 - BAIRRO: AAANOUEIRA | TIMON-MA
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OilTÃO C 0« IttOVAÇÂO
EN SERVIÇOS PÚBLICOS

fi-lRSht

MEDIA

610.200,00

Quantidade total de registros: 5

Registros apresentados: 1 a 5

MEDIANA MENOR

R$ R$
584.000,00 527.

FILTROS APLICADOS

Descrição

^ VEICULO TRANSPORTE PESSOALV TIPOíMICROÔNIBUSL COMBUSTÍVEL:ÓLEO
■ í DIESELL COR:BRANCA\, QUANTIDADE F0RTAS:2 UN\, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRU VEICULAR AUTOMÁTICAV, CAPACIDADE
PASSAGEIRO;23 UN\, POTÊNCIA M1NIMA;145 CV

UF
Ano da

Compra
Mês/Ano da Compra

RR, AC, JUN 2023, SET 2023,
PR, MA, 2023,2024 MAR 2024, JAN 2024,
MG DEZ 2023

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de veículos, do tipo micro-ônibus adaptado para o transporte de
passageiros com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução CONTRAN 959/2022,
(capacidade de 24 a 23 passageiros), para atenção especializada em saúde do Município de Santa Inês -MA,
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: •

Valor Unitário do Item: R$ 527000

í^.Código do CATMAT: 404398
Descrição do Item: VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL, TIPO:MICROÔNIBUS, COMBUSTÍVEL:ÓLEO DIESEL,
COR:BP«ANCA, QU,ANTID,ADE P0RTAS:2 UM, CAJLACTEPjSTICAS ADICIONAIS:PLATAFOPJilA ELEVATÓPXA VEICULAR
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE PASSAGEIRO:23 UN, POTÊNCIA MÍNIMA:145 CV
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca; PRÓPPJA/ PRÓPRIA
Data do Resultado: 08/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MARCOPOLO SA

CNPJ/CPF: 88611835001877
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980957 - PREF.MUN. DE SANTA INES

Órgão: ESTADO DO MARANHAO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 29/05/2024 às 09:26
ronte: paineideprecos.planejamento.gov.br



RESULTADO 2 proL n® / 'if ^ I ^
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00025/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 03 (três) veículos micro-ônibus, zero km, por meio do programa
transporta-sus, resolução 8.887/2023 da SES/mg para atendimento das demandas de transporte de passageiros dos
nmnicí^los coiisorciâdos so CISALY.

Quantidade Ofertada: 3

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 560000

Código do CATMAT: 404398
Descrição do Item; VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL, T1P0:MICR0ÔN1BUS, COMBUSTÍVELrÓLEO DIESEL,
C0R:BP-1NCA, QUANTID.^DE P0R.TAS;2 UM, C-\Pw\CTEPÍSTICAS AD!CI0NAIS;PL\TAF0PA1\ ELEVATÓPJA \'EICUL\R
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE PASSAGEIRO:23 UN, POTÊNCIA MÍNIMA: 145 CV
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: i»íARCOPOLO/i»íARCOPOLO

Data do Resultado: 04/12/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MARCOPOLO SA

CNPJ/CPF; 88611835001877
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 927658 - CONSÓRCIO INT.DE SAÜDE ALTO DAS VERTENES

Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 29/05/2024 às 09:26

Fonte: paineideprecos.pianeJamento.gov,br



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00071/2023
Número do Item; 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo üpo micro-ônibus e 05 (cinco) veículos de passeio,
ambos zero KM

Qíiíuitidsdc Ofcrtsdsi 1

Valor Proposto Unitário: -
Vaior Unitário do Item: R$ 584000

Código do CATMAT: 404398
Descrição do Item: VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL, TIPOiMlCROÓNIBUS, COMBUSTÍVEL:ÓLEO DIESEL,
COR:BRANCA, QUANTIDADE P0RTAS:2 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR
A.UT0MAT!CA rAP'*'^''r>Ar»17 PACCArMTfDA.TÍ TTM PATÃMPTA IVífMTAjf a.i ar pi?
a A A A A SM cf| Oi AA 4 AS^A^A A^^b A 4 ASALAA AS>A.«AASV •AtfO S/A4/ A W A ^A 1 S,«AÍ A A^AAA «AA*AAAiA AO O f

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: MARCOPOLO VOLARE

Data do Resultado: 14/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: RODU SEKVICE LTDA

CNPJ/CPF: 00688075000298
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987823 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÓ NEGRO - PR

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatórto gerado dia: 29/05/2024 às 09:26

Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00123/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico • Registro de preços para a futura e eventual aquisição parcelada de 20 (vinte)
veículos novos/zero quilômetro,
QUiSiitidsdô Ofsitsdsii 1

Valor Proposto Unitário: -
Vaior Unitário do Item: R$ 650000

Código do CATMAT: 404398
Descrição do Item: VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL, TIPO:MICROÓNIBUS, COMBUSTÍVEL:ÓLEO DIESEL,
COR:BRANCA, QUANTIDADE P0RTAS:2 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE Pi\SSAGEIRO:23 UN, POTÊNCL\ MÍNIÍ-DViHS CV
Descrição Complementar;
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: MODELO VOLARE WL FLY

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: RODO ÜESIE VEÍCULOS E PECAS LTDA

CNPJ/CPF: 20290311000140
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987889 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL DO IGUAÇU

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO MIGUEL DO IGUAçU
Órgão Superior: PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO MIGUEL DO IGUAçU

Relatório gerado dia: 29/05/2024 às 09:26

Fonte: patneldeprecos.planeJamento^ovJir
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RESULTADO 5

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00015/2023
Número do ttemi 00023

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de viaturas e equipamentos, para a realização das obras e serviços de
engenharia realizados por esta organização militar!?» Batalhão de Engenharia de Construção).
Quantidade Ofertada: 3

Valor Proposto Unitário: R$ 730.000
Vaior Unitário do Item: R$ 730000

Código do CATMAT: 404398
Descrição do Item: VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL, TlPOrMICROÓNlBUS, COMBUSTÍVEL:ÓLEO DIESEL,
COR:BRANCA, QUANTIDADE P0RTAS:2 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR
AUTOMÁTICA, C.4PACID,\BE P-\SSAGEIRO:23 UN, POTÈNCL\MÍNIM').:Í45 CV
Descrição Compiementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: MASCARELLO / AGRALE

Data uo Itesultado: 03/01/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: J3ELLATR1X VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/CPF: 49422071000171
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160001 - 7 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO-MEX/AC

Órgão; COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 29/05/2024 às 09:26

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



PüincIdE ■ ministério DA cj
- 06.TAOÍ o* INOVAÇÃO i Cl e/7 4 ij- ^

EM SERVIÇOS RÚBLICOS i Ü - / \-9i^
reços RUi

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados; 1 a 4

FILTROS APLICADOS

Média mediana menor

R$ R$
119.138,33 106.950,00 97.400

I^escriçáo Ano da d - d ■,
Compra Região Brasil

r*^ ™^'0TOR;GASOLINA OU BI-COMBUSTÍVEL\, TIPO
potência MOTORilOO CV\, CAPACIDADE PASSAGE1R0:5\, GO,
condicionado^ quantidade P0RTAS:4\, BA 2023 2024 CENTRO-OESTE,

características ADlClONAISiSEDAN/TRÉS VOLUMES/VIDRO F«5 ' NORDESTE, SUDESTE
ELÉTRICO/ALARME/AIR BAG\, CIUNDRADA MÍNIMAil.SOO CM3

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00015/2023
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de um veículo (zero quilômetro), para atender as necessidades da
Gamara Municipal de Ibiassucê - BA.
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$ 98.980
Valor Unitário do Item: R$ 97400

^Código do CATMAT: 292813
Descrição do Item: VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO MOTOR:GASOLINA OU BI-COMBUSTÍVEL TIPO
DIREÇAO:HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTOR:100 CV, CAPACIDADE PASSAGEIR0:5, TIPO REFRIGERAÇÃO AR
CONDICIONADO, QUANTIDADE P0RTAS:4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIStSEDAN/TRÊS VOLUMESMDRO
ELETRICO/ALARME/AIR BAG, CILINDRADA MÍNIMA: 1.590 CM3
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Foima de Compra: SISPP
Marca: FIAT

Data do Resultado: 18/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CAMBUI VEÍCULOS LTDA
CNPJ/CPF: 14456792000118

Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 983539 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIASSUCÊ/BA
Órgão: ESTADO DA BAHIA

Relatório gerado dia: 04/06/2024 às 10:24

Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br



rROíÇ
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90081/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo utilitário, novo, sedan, zero km para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Mara Rosa - GO
Quantidade Ofertada: 1

Vaior Proposto Unitário: -

Vaior Unitário do Item: R$ 101000

Código do CATMAT: 292813

Descrição do Item: VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO MOTOR:GASOLINA OU BI-COMBUSTÍVEL, TIPO
DIREÇÃO:HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTORilOO CV, CAPACIDADE PASSAGElROiS, TIPO REFRIGERAÇÃOzAR
CONDICIONADO, QUANTIDADE P0RTAS:4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEDAN/rRÊS VOLUMESMDRO
ELÉTRICO/ALARME/AIRBAG, CILINDRADAMÍNIMA:1.590 CM3
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: FIAT

Data do Resultado: 18/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 01692763000103
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 989451 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA ROSA

Órgão: ESTADO DE GOIÁS
Órgão Superior: REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 04106/2024 às 10:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov,br
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RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00050/2023
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de veículos
Quantidade Ofertada: 10

Vaior Proposto Unitário: R$ 130.000
Vaior Unitário do Item: R$ 112900

Código do CATMAT: 292813

Descrição do Item: VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO MOTOR: GASOLINA OU BI-COMBUSTÍVEL, TIPO
DIREÇÃ0:HIDRÁUL1CA, POTÊNCIA MOTOR:100 CV, CAPACIDADE PASSAGE1R0:5, TIPO REFRIGERAÇÃO:AR
CONDICIONADO, QUANTIDADE P0RTAS:4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEDAN/TRÊS VOLUMES/VIDRO
ELÉTRICO/ALARME/AIR BAG, CILINDRADA MÍNIMA:1.590 CM3
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISRP
Marca: CHEVROLET

Data do Resultado: 14/11/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LÍDER VEÍCULOS S. A.

CNPJ/CPF: 02789552000741
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926622 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESP.SANTO ES

Óigão: ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Órgão Superior; REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 04/06/2024 às 10:24
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra; 00050/2023
Número do Item; 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de veículos
Quantidade Ofertada: 10

Valor Proposto Unitário: R$ 165.253,33

Valor Unitário do Item: R$ 165253,33

Código do CATMAT; 292813

Descrição do Item: VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO MOTOR: GASOLINA OU BI-COMBUSTÍVEL, TIPO
DIREÇÃO:HIDRÁULICA, POTÊNCIA MOTOR:100 CV, CAPACIDADE PASSAGEIR0:5, TIPO REFRIGERAÇÃOiAR
CONDICIONADO, QUANTIDADE P0RTAS:4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEDAN/rRÊS VOLUMESMDRO
ELÉTRICO/ALARME/AIR BAG, CIUNDRADAMÍNIMA:1.590 CM3
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: COROLLA

Data do Resultado: 14/11/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FH VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 22018602000109

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926622 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESP.SANTO ES

Órgão: ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Órgão Superior: REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia; 04/06/2024 às 10:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos, zero

KM e um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social - SEMDES, em cumprimento da emenda 55901211220202302,
conforme tabela de detalhada abaixo:

Iteiw

Veículo zero quilômetro, carroceria tipo sedã; ano e modelo não inferior à data
da contratação; capacidade minima para S ocupantes; porta-malas com, no mínimo,
450 litros de capacidade volumétrica; 5 portas; direção com assistência hidráulica
e/ou elétrica; vidros elétricos nas janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas
portas; jogo de tapetes de borracha ou de material similar a carpete; carroceria na
cor branca; motor de, no mínimo, 85 CV, combustível gasolina, etanol ou
bicombustivel (etanol e gasolina); ar condicionado de fábrica; todos itens
obrigatórios, conforme legislação vigente; garantia mínima de 12 (doze) meses

Descrição

Veículo tipo microônibus com acessibilidade, zero quilômetro; ano e modelo
não inferior à data da contratação; comprimento total máximo de 8.000 mm;
capacidade de carga útil de no mínimo 2.000 kg; comportando transportar, no
mínimo, 15 (quinze) passageiros adultos sentados, condutor, auxiliar e 3 (três)
passageiros em cadeiras de rodas; com adaptação constituída plataforma elevatória
veicular para cadeira de rodas com acionamento por controle remoto instalado na
porta lateral, elevação com sistema elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga
minima de 250 kg, sistema manual de emergência p/ o acionamento em caso de
Falha do sistema principal de acionamento, para embarque e desembarque de pessoa
com deficiência, ou com mobilidade reduzida; conjunto de fixadores instalados no
assoalho do veiculo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local especifico para
cadeirante, motorização mínima de I50cv, altura minima entre o assoalho e o teto de
1.800 mm; cinto de segurança para todos os passageiros e motorista, opcional
cortinas nas janelas, opcional sistema antitombamento, sensor de ré com opcional de
cãmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s) com dispositivo antiesmagamento,
saídas de emergência nas janelas laterais, teto e porta, piso antiderrapante; protetor
de reservatórios de combustível e ARLA 32; cor branca; todos os itens obrigatórios,
conforme legislação vigente; garantia minima de 24 (vinte quatro) meses.

Unid

UNO

UND

02

01

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n°

10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O descritivo do item, estão conforme a Portaria n° 121 de 19 de outubro de 2021 que padroniza

as especificações técnicas para aquisição de veiculos da Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de
Assistência Social - MOBSUAS.

1.4. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum.

1.5. O valor de referência para aplicação do menor preço corresponde a R$ 892.454,67 (oitocentos e

noventa e dois mU quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

2. DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até 31/12/2024, na forma do artigo 105 da

Lein° 14.133, de 2021.

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA
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2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi^ncia da

contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal de Timon/MA ainda não elaborou seu Plano de Contratações Anuais, de

que trata oinciso VII do art. 12 da Lei 14.133/21, o que deve ser providenciado ainda nesse ano para o

exercício de 2025, porém, a presente contratação está em consonância com os planejamentos

orçamentários do órgão.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. Garantia

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.3. Sustentabílidade

5.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.3.2. - Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 15/05/2008 (Dispõe sobre a classificação,

utilização, especificação, identificação, aquisição e alienação de veículos oficiais e dá outras

providências).

5.3.3. - Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 (Dispõe sobre os limites máximos de ruídos para

veículos).

5.3.4. - Resolução CONAMA n° 272, de 14/09/2000 (Dispõe sobre os limites máximos de ruídos para

veículos).

5.3.5. - Resolução CONAMA 8/1993 (Complementa a Resolução no 18/86)

5.3.6. - Resolução CONAMA 17/1995 (Dispõe sobre os limites máximos de ruído para veículos de

passageiros ou modificados).

5.3.7. - Resolução CONAMA 242/1998 (Dispõe sobre limites de emissão de material particulado para

veículo leve comercial e limite máximo de ruído emitido por veículos com características especiais para

uso fora de estradas)

5.3.8. - Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 (Dispõe sobre a criação do Programa de Controle

de Poluição do Ar por veículos Automotores - PROCONVE)

Rua Miguel Simâo, N® 825, Centro - Timon-MA 2
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5.3.9. - Resolução CONAMA no. 433, de 13 de julho de 2011 (dispõe sobre a inclusão na imograma

de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE e estabelece limites máximos

de emissão de ruídos para máquinas agrícolas e rodoviárias novas).

5.3.10. - Resolução CONAMA n° 490, de 16 de novembro de 2018 (Estabelece a Fase PROCONVE

P8 de exigências do Programa).

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

6.1. Condições de entrega:

6.1.1. A empresa contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar a entrega do objeto.

6.1.2. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES, localizado na Rua Miguel Simão, n° 825, Centro - Timon - MA, CEP 65630-220. Horário

para entrega: das 08h00 às 13h30, de segunda a sexta-feira.

6.1.3. O endereço acima disposto poderá ser alterado sem qualquer ônus à contratante.

6.1.4. Todos os custos relativos à entrega serão do proponente vencedor.

6.1.5. No ato da entrega, o veiculo será submetido à vistoria, pela Contratante, através de pessoa

especialmente indicada, que atestará a regularidade do mesmo, de acordo com as condições e detraUies
estabelecidas no ETP, no Termo de Referência e no Contrato, anotando na Ficha de Vistoria, todas as

observações sobre seu estado.

6.1.6. Os veículos deverão ser O km, respeitando as discriminações contidas neste Termo de

Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de

Trânsito Brasileiro e demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN,

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial
- ABNT, INMETRO.

6.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 30 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.2.1. A contratada deverá apresentar documentação original, na entrega, informando, no mínimo, das

garantias abaixo descritas relativas à garantia geral incluindo a manutenção prevista em manual, garantia

específicas e os prazos contados a partir da data de recebimento definitivo do objeto, pelo qual obriga-

se independentemente de ser ou não o fabricante do produto a efetuar a qualquer tempo substituições ou

reparações nos veículos, objetos desta licitação, e equipamentos em virtude de quaisquer defeitos de

fabricação (manufatura, constmção, montagem) ou de concepção (projeto, design), e chassi a ser

utilizado na montagem do veículo, pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir do recebimento

definitivo do objeto pela Administração, na seguinte conformidade:

6.2.2. Garantia Geral: Para o veículo sem prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante, como conjunto

completo, deve ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses ou 30.000 (trinta mil) km, incluindo todas

as revisões obrigatórias exigidas para o microônibus e previstas no manual do mesmo.

6.2.3. A garantia deve contemplar o fomecimento de material (previsto no Manual do Fabricante) que

Rua Miguel Simão, N® 825, Centro - Timon-MA
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precisem ser trocados no período descrito e mão de obra. Deve ser considerado a média nj^xima de

quilômetros rodados para o microônibus de 1.250 KM por mês, ou seja, deve ser feito estimativa de

custo com base em 30.000 KM para os 24 meses de garantia, para o microônibus.

6.2.4. Durante o período de garantia do objeto, este deverá estar abrigado contra vícios, ou seja,
mantendo o perfeito e integral funcionamento, sendo substituído, integralmente, se for o caso.

6.2.5. A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade no mercado de peças, materiais,

equipamentos que compõem o microônibus e suas adaptações e eventuais atualizações de softwares,

pelo período ininterrupto de 08 (oito) anos, já incluso o período normal da garantia, contados a partir
do recebimento definitivo do microônibus.

6.2.6. A garantia ofertada pela CONTRATADA para todos os equipamentos e itens dos veículos
deverão, obrigatoriamente, ser prestada pelo fabricante, pela CONTRATADA ou por rede de
assistência técnica credenciada;

^ 6.2.7. I>urante o período geral de garantia, deverá ser realizada a assistência técnica devida aos
veículos e respectivas adaptações deverão ser prestadas em rede própria ou credenciada, composta por

oficinas especializadas, credenciadas pela CONTRATADA para tal finalidade.

6.2.8. A CONTRATADA deverá manter rede de assistência técnica, no estado do Maranhão ou no

Piauí, com capacidade para realizar durante o período de garantia, a manutenção dos veículos e
microônibus e adaptações. Caso contrário, deverá enviar equipe volante até a sede da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social detentora dos veículos e microônibus, onde o serviço será
executado, ou conduzir o até a localidade onde o serviço será prestado, sendo que a responsabilidade e

as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, além do
transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo apropriado (veículo cegonha, plataforma,
carreta ou guincho plataforma), correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

6.2.9. Durante o período de garantia, as substituições de peças, reparos e outras correções e respectivas
adaptações, bem como as revisões obrigatórias previstas em manuais e necessárias para a manutenção

da garantia, detenninadas pelo fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão suas
despesas (peças/lubrificantes e mão de obra necessária à execução do serviço) suportadas
exclusivamente pela CONTRATADA.

6.2.10. Durante o período de garantia, a CONTRATADA estará obrigada a sanar os problemas

surgidos no microônibus e respectivas adaptações, e restituir à unidade detentora, em condições de
utilização, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a detecção do problema pelo profissional
especialista. Será exigida a presença de um profissional especialista e conhecedor do microônibus e
implemento em no máxüno 72 horas para levantamento do possível problema, contados a partir da
comunicação do defeito à empresa indicada para a prestação do serviço.

6.2.11. Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a
CONTRATADA deverá substituir o item defeituoso por outro em perfeitas condições, e restituir o

veículo a respectiva OBM detentora do veículo, dentro do prazo estipulado de 30 (trinta) dias, a fim de
que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades.

6.2.12. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem anterior, implicará em acréscimo ao prazo

de garantia dos veículos, pelo mesmo período que exceder ao prazo de 30 (trinta) dias estipulados, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.

6.2.13. A toda e qualquer constatação pela CONTRATADA, da necessidade de correção técnica de
componentes inadequados instalados de fábrica, que necessite de ajuste ou substituição, denominada
"recall", deverá a CONTRATADA emitir notificação contendo indicação das medidas necessárias

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA
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para a regularização imediata do problema.

6.2.14. A CONTRATADA estará obrigada a cientifícar a sua rede prestadora de assistência técnica,
de maneira inequívoca, sobre todas as adaptações processadas no microônibus parte do objeto da
presente aquisição, bem como das condições gerais de garantia conferidas aos mesmos, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação do extrato do Contrato em Diário Oficial do

Município.

7. GESTÃO DO CONTRATO ^
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçãototal

ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos

respectivos substitutos.

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA 5
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7.12. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, d tómiinÕ"

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.13. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.14. Caso ocorra descumpiimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

7.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
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8.1. Recebimento do objeto

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo consignado neste dociunento, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o periodo respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas para contratação.

8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado luna vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comimicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo para pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, pfor meiõ

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Julgamento da proposta

9.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório que utilizará o

Sistema de Registro de Preços por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento

pelo Menor Preço por Item.

9.2. Habilitação jurídica

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fimcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da imidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

9.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

dafílial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registroonde tem sede a matriz

9.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
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9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação â^ertidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuraabria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercido contrata ou concorre;

9.3.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.3.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4. Qualificação Técnica

9.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

/«s, operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com oitem pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial do

fomecedor.

9.4.3. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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GestãoAJnidade: 021901-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOcfXi
SEMDES;

Fonte de Recurso: 500- Recurso Próprio;

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção da Semdes;

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.

Gestão/Unidade: 021902-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS;

Fonte de Recursos: 660 Trans. do FNAS;

Projeto/Atividade: 2016- Piso Fixo de Alta Complexidade PACICRIANÇA/ADOLES. e PAC II-

RES. INCLUS./ ABRI.POP/ SERV. ACOLHIM. ADULTO/ FAMÍLIA; 2064- Serv. de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos;

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante ^ostilamento.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e era seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todoe

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofiidos;

11.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:
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11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; PL»/ "
11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

11.8.3. Certidões que coraprovema regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio

ou sede do contratado;

11.8.4. Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

11.8.5. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

11.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.13. Cmnprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação.

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°

14.133, de 2021.

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segiuança do contratante;

11.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

11.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
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11.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpnridõ as"

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

11.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,

de 2021;

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.0. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
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12.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofi-er reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno im'nimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.

13.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de efeitos

incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a contratada poderá pleitearo

reequilíbrio do contrato.

13.10.A recomposição de preços cora vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro

somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias,

mediante apresentação de requerimento apresentando a planilha de composição de preços dos produtos,

bem como documentos que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio econômico financeiro

do contrato.

13.11.Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos

casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021;

13.12.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial

ressalvado as condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto

Rua Miguel Sitnão, N° 825, Centro - Timon-MA
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artigo 125 da Lei Federal n" 14.133/2021.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a íiisão, cisão ou incoiporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

15. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou

impossível reparação.

16. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará

CONTRATADA as seguintes sanções, conforme disposto da Lei 14.133/2021;

16.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.1.2. Multa moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, quando o atraso não for superior à 10 (dez) dias e 0.66% (sessenta e seis

centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega de material ou

execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante

16.1.3. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida

e 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total;

16.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.1.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de

até três anos;

16.1.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambémé

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1

deste Termo de Referência.

16.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

Rua Miguel Sitnão, N° 825, Centro - Timon-MA
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prompv^ída a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.2. As sanções previstas nos subitens 16.1.2, 16.1.5 e 16.1.6 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

^ serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

16.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

16.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Timon-MA, 19 de junho de 2024.

JURANDIR SOUSA EVANGELISTA

Fiscal Técnico de Contrato

I

ANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

«Ja.

MARCUS VINIOÍIJSTABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA '6
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PROcJm/
AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - SEMDES.

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Processo Administrativo da Despesa.

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando aquisição de
veículos novos, zero KM e um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Autorizo a abertura de procedimento licitatório, para a contratação do objeto supracitado.

Encaminhe-se o citado processo à Coordenação Geral de Controle de Licitações das
Públicas, para os procedimentos cabíveis e de confomiidade com a Lei n° 14.133/2021.

Timon - MA, 19 de junho dc 2024

Marcus Vihícmscabral da Silva

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Portaria n° 322/2022-GP
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Gabinete da Prefeita -

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV
CNPJ: 06.115.307/0001-14

PORTARIA N° 0302/2022-GP DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art.

93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE;

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,

MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA SILVA, para exercer o cargo em comissão
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, símbolo S-1, deste
Município.

Art. l'*. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 13 de Junho de 2022; 131° da Emancipação

Político-Administrativa do Município.

Oi
ana VeDinair Sebastiana veloso da Silva

Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal r\°. 1383/2006.

Saney^Tnl^ ^^paio '
Secretário Municipal de Governo ^ y

Portaria n° 01278/2021-GP

Pfaça Sâo José, S/N, CerUro - Timon-MA - CEP 65.636-160
Site Ofloial- www.timon.ma.gov.br
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PORTARIA

PORTARIA N° 03ao/2022-GP

PORTARIA N° 0303I2022.GP

OE 13 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 70. incisos Vi s iX. e ainda o art. 93, inciso ii, alínea

"a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei

Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso ii do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de

dezembro de 2004. MÁRCIO DE SOUZA SÃ. para

PkOC

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 70. incisos VI e IX. e ainda o art. 93. inciso ii. alínea

*a' da Lei Orgânica do Municipio (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR, de conformidade com o disposto no

inciso i do art. 59 da Lei Municipal n° 1299. de 28 de
dezembrode 2004, MARCUSVINÍCIUSCABRALDA

SILVA, do cargo em comissão de Secretário Municipal de

Saúde, símbolo S-1, deste Municipio.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PORTARIA N" 03B1/2022-GP

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL OE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
' ^ art. 70. incisos Vi e IX. e ainda o art. 93. inciso ii. alínea

'a" da Lei Orgânica do Municipio (LOM), com base na Lei
Municipaln° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR, de conformidade com o disposto no

inciso I do art. 59 da Lei Municipal n° 1299. de 28 de
dezembro de 2004, MÁRCIO DE SOUZA SÃ, do cargo
em comissão de Secretario Municipal de

Desenvolvimento Social, símbolo S-1. deste Municipio.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA N° 0302/2022-(3P

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação de Cargo Comissionada.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 70. incisos Vi e IX. e ainda o art. 93, inciso ii, alínea

"a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n» 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso ii do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, do 23 de

dezembro de 2004, MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA

SILVA, para exercer o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Desenvolvimento Social. símbolo S-1.

deste Municipio.

Art. 2°. Esta Portaria entra cm vigor na data do sua
publicação.

Ano IX - Edição n" 2.398

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de

Saúde, símbolo S-1, deste Município.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIODE TIMON-ESTADOMARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 017/2022. OBJETO;

Contratação de empresa de engenharia para os serviços
de pavimentação e rcqualiftcação de vias urbanas do
município de Timon - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. TIPO: Menor preço, DATA E HORA OE
INICIO DAS PROPOSTAS: IlhrOOmín do dia
13/06/2022. DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

11h;Q0mln do dia 24/06/2022. DATA E HORA DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS SESSÃO PÚBLICA;
11h:01mln do dia 24/06/2021. LOCAL:

www.DortaldecomorasDubtlcas.com.br. REFERÊNCIA DE

TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e
min) será observado o horário de Brasília (DF). O edital
estará disponível para consulta c retirada de cópia no
sítio www ■ oortald ecom oras. com .br. Informações:
Coordenação Geral do Controle de Licitações, e-mail:
[ícitacao@tlmon.md.gov.br. Pregooira: Liliane de França.
Timon, Maranhão 10/06/2022, Semíramis Antão de
Alencar. Coordenadora Gerai de Licitações do Município

de TImon/MA.
I RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

municípiode timon-ESTADODO MARANHÃO
PROCESSO ADMINITRATIVO N°29/2022

DISPENSA OE LICITAÇÃO N" 06/2022
INTERESSADO: AGERT- Agência Reguladora de
Serviços Públicos e Delegados de Timon.
Fundamentação: Artigo 24. II da Lei 8.666/93.
Ato: O Diretor Presidente da AGERT, no uso das suas

atribuições legais e respaldado no art. 24 inciso II, da lei
8.666/93. bom como em informações e documentos

contidos no processo administrativo n° 29/2022,

RATIFICA o parecer jurídico para a conlralaçào direta,
mediante dispensa de licitação, que tem como o objetivo
a contratação de serviços o analise, estruturação e

impiementação de marketing digital com 2 (dois) post por

semana para atender as necessidades administrativas da

AQERT de acordo com as espccIRcações contidas no

termo de referencia e ainda na justilicativa. que se
vinculam no presente lemno de ratificação, a sor Armado
com a Sr* VIVIANE SOUZA LIMA CASTRO inscrito no

CPF: 077.565.923-10. pelo valor global de R$ 5.600.00 (
cinco mil e seiscentos reais e zero centavos), menor
valor cotado. As despesas decorrentes desta contratação

serão suportadas pela fonte de Recurso Informados no
processo administrativo supramencionado. Data da
Assinatura: 23/05/2022,

Timon-MA, Scgunda-Fcira, 13 dc Junho dc 2022

Coordenação Gorai de Controlá das Lícitaçôos do
Município de Tímon/MA.

Objeto: Contratação do empresa de engenharia para
execução de serviços de construção de galpão para boxe
do variedades, construção dc rampas de acossibilldade,

sistema final de esgoto sanitário e comunicação visual na
Ceasa de Timon-MA, localizadana AvonídaFrancisco
Carlos Janscn, Parque Piauí, Timon- MA. Data da

Sessão: 13 de junho do 2022, ás 09h00mín.

Ato: A Comissão Permanente de Licitação do Município

de Timon, no uso do sua competência torna público para
ciência dos interessados do acordo com a Lei Federal n°

8.666/93 e Edital da Tomada de Preços n" 003/2022,

conformo consta nos autos do processo e ata da sessão,

quanto ao resultado da fase dc habilitação e Proposta de

Preço da referida Licitação; considerando que em
nenhuma das fases do procedimento houve manifestação

do recurso, decide por declarar a empresa ARCON

CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ:

07.137.727/0001-64, habilitada por atender as exigências
do edital, classificada e vencedora do certame com o

preço global de RS 664.272.95 (seiscentos o sessenta e

quatro mil. duzentos e setenta c dois reais e noventa e

cinco centavos), conformo razões expostas em Ata e

documentos autuados no processo administrativo em

epígrafe. Timon, Maranhão, 13 de Junho de 2022. Liliane
de França Lima. Presidente da Comissão Permanente de

Licitação do Município.
I EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 1

município de timon - ESTADO MARANHÃO

CONTRATO NO 06/2022

Fundamentação: Artigo 24, II da Lcí 8.666/93.

Objeto: Contratação de serviços o analise,
estruturação o Implementação de marketing digitai
com 2 (dois) post por semana para atender as
necessidades administrativas da AGERT.

Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TIMON- MA/ AGERT.

Contratado: VIVIANE SOUZA LIMA CASTRO

Valor Global: 5.606,00

Assinatura: 23/05/2022
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO MARANHÃO

CONTRATO N° 09/2022.

Fundamentação: Artigo 24. II da Lei 3.666/93.
Objeto: Aquisição de equipamento de Informática,
microcomputador, notebook e estabilizador para
atender as necessidades administrativas da AGERT

Contratante: AGÊNCIA REGUI.ADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS OE TIMON- MA/AGERT

Contratado: AL PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL
EIRELI

Valor Global R$ 17.080,00,
Asslnatura:27/05/202Z

MUNICÍPIO DE TIMDN - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 31/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2022
INTERESSADO: AGERT- Agência Reguladora de

Serviços Públicos c Delegados de Timon.

Fundamentação: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93.
Ato: O Diretor Presidente da AGERT. no uso das suas

atribuições legais e respaldado no art. 24 inciso II. da lei
8.666/93 . bem como em Informações o documentos

contidos no processo administrativo n° 3t/202Z,

RATIFICA o parecer jurídico para a contratação direta,

mediante dispensa de licitação, que tem como o objetivo
a aquisição do equipamento de Informática,
microcomputador, notebook e estabilizador para atender

as necessidades administrativas da agoit. do acordo com
as especificações contidas no termo de referenda e

ainda na jusiifícaliva, que se vinculam no presente termo
de ratincaçâo, a ser ãrmado com a empresa AL
PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI. inscrito

no cnol: 25.157.854/001)1-07. pelo valor total do Rí

17.080.00. menor valor cotado. As despesas decorrentes

desta contratação serão supoitadas pela fonte de

Recurso informados 27/05/2022

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

CONTRATO N° 010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 461/2021

PREGÃO N» 023/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis n° 10.520. do 17 de
julho de 2002, que Instituiu a modalidade Pregão
eietrênico o Lei n* 8.666/93, Dccroto Munidpai n^ 055 de
2016.

Contratante: Municipio de Timon.
CNPJ: 06.115.307/0001-74

Contratada: E DANTAS BRANDAO EIRELLI

CNPJ: 14.222.220/0001-74

Objeto: Registro de preço para aquisições de
permanentes em geral como: mobiliários, eletrônicos o
outros para atender a demanda das secretarias e órgãos
do Munidpio de Timon- MA.

Vigência: 19/05/2022 a 31/12/2022

Dotação Orçamentária: 4.4.90.52
Fonte de Recurso: 500

Valor Global: RS 827.00

Data da Assinatura: 19/05/2022

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO OE TIMON - ESTADO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇO N° 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1045/2022

1^
CDmnCAOO MGíTALMDfnL

E COM CANMBO K TD4re Prnça Sfio Josc-, s/n, Ccnlro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/OU01-14 -Timon - MA,

O Mumcipío de Timon/MA dá ^rantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gQv.br



PROj^/íM"
FLS/Ikl

POOER EXecUTIVO DIÁRIO OFICIAL EL ÍTRÒNICO

Qulníà-Forra, 19 de Dezembro de 2013 • : ' Ano lEdlj/on* 0190
5.5.2 Jazigo/Carneiro 60,00 pátio de detenção
5.5.3 Transferência de perpetuidade de

sepultura

250,00
16

Remoção e reboque de demais veículos

automotores para pátio de detenção
100,00

5.5.4 2' via de perpetuidade, retilicaçâo do
documentos e Certidões.

35,00

17

Ponnanència no pátio do detenção de

veicuios automotores e dciomotores por 2,00

5.5.5 Licença para fazer serviços 35,00 dia

5.5.6 Alargamento de sepultura 90,00 Pcmnissão anual por dosonvoivimonio

5.5.7 Manutenção e Conservação 15,00 13 atividade comercial em área de 300,00

5.5.8 Entrada e retirada de ossada 50,00 estacionamento

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N* 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

TABELA 2

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

LEI MUNICIPAL N° 1892 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

CLASSE PÚBLICO

VALOR (R»)

1* Agricultores familiares organizados

em associações, cooperativas ou

assentamentos, que possuam atá

1(um) módulo fiscal.

60,09

2" Agricultores familiares não
vinculados a associações,
cooperativas ou assentamentos,
que possuam até 1(um) modulo
fiscal.

66,00

3* Pequenos produtores rurais,

vinculados ou não a associações

comunitárias e de ciasse,

detentores de 1.1 (um vírgula um)

até 4 (quatro) módulos fiscais.

72,00

4' Médios produtores rurais,

vinculados ou não a associações

comunilárías e de ciasse,

detentores de 4,1 (quatro vírgula

um) até 16 (quinze) módulos
fiscais.

84,00

5" Grandes produtores rurais,

vinculados ou não a associações

comunitárias e de ciasse,

detentores de classe, detentores

do mais de 15(quinze) módulos
ficais.

84,00

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 3

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM O SETOR DE
TRANSPORTES

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

1 Permissão para veículos dciomotores 45,00

2
Permissão para veículos automotores até

17(dezessete) lugares
160,00

3
Permissão para veículos automotores

acima de I7(dezessete) lugares
150,00

4 Transferência de permissão de moto-taxi 100,00

5 Transferência de permissão de táxi 100,00

6 Transleréncía de permissão van/õnibus 140,00

7 Vistoria anual para ciclomotoros 30,00

8
Vistoria anual para veicuios com

capaddade de carga de até SOO kg
60,00

9
Vistoria anual para veículos com

capacidade de carga acima de SOO kg
90,00

10
Baixa cadastral para qualquer tipo de

veiculo (ciclo ou automotores)
50,00

11
Renovação anual da permissão para
veículos dciomotores

30,00

12
Permissão para Interdição de vias sem

agente de trânsito
50,00

13
Permissão para Interdição de vias com

até 04 agentes de trânsito
200,00

14
Remoção e reboque de veiculo

dciomotores para o pátio de detenção
50,00

15
Remoção e reboque de veículo automotor

com capacidade de carga até 500 kg para
80,00

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICÍPIO DE TIMON-MA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Tlmon aprovou e eu em cumprlmenlo
ao disposto no Ait. 70. Inciso III, da Lei Orgânica do Município sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

TITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1". A organização do Poder Execulivo do Município de Timon» Estado do
Maranhão, será regida pelas disposições constantes na presente Lei e
pautar-se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, moralidade,
impessoalidade, pubticidade, transparência, ética, razoabílidade, interesso
público, participação popular, economicidade, profissionalismo, eficiência,

além de outros previstos na Lei Orgânica Municipal, Constituição Estadual e
na Constituição Federal.

Art. 2^ No exercício do suas atividades os órgãos administrativos do Poder
Executivo Municipal deverão ater-se ao cumprimento eficiente de suas
finalidades, objetivando:

1 • democratizar a açao administrativa, através da participação direta da
sociedade civil, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos

sociais, possibilitando a criação de canais de participação o controlo sobro a
execução dos serviços públicos;

II - capadtar e valorizar o servidor público;

III • melhorar os indicadoros e a avaliação do desempenho da Administração
Pública Municipal com o objetivo de obter alocação ótima e adequada dos
recursos públicos no atendimento às necessidades da população;

IV - melhorar a qualidade e a abrangência dos serviços públicos municipais,

que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicídade
e adequação;

V - estimular a gestão descentralizada quer territorial, funcional ou
socialmente, a fim de aproximar a ação governamental dos cidadâos-usuários
e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização

e integração dos recursos sociais;

VI • estabelecer um modelo do gestão com orientação finalístíca, capaz do

possibiiilar o aumento do grau de eficiência o responsabilidade dos gestores
públicos;

VII - Implementar na gestão governamental o planejamento estratégico e a
gestão integrada das políticas públicas, privilegiando a ética c a transparência;

VIII - estabelecer formas de comunicação govomo-socícdade que permitam a
adoção o participação da perspectiva do ddadão-usuárío nas ações do
melhoria continua da qualidade dos serviços públicos;

IX - preservar o equilíbrio das contas municipais e aumentar a capacidade de
investimento do Município.

Ptííçci Sâo Josú, fi/n, Ccnlro / CEP; C5.636-160CN'PJ: 00.115.307/0001-14- nmon - MA.

O Município de Timon/MA dá garantia da aulenticidado deste documento, desde que visualizado através do site: wvvw.lirnori.ina.qov.tir
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PODER EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL f.U fRÔNICO

II - A Ouvidoria da Guarda Municipal, em nível hierárquico de departamento, II - ordenar despesas das respectivas unidades orçamentárias c dos fundos a

como órgão permanente, autônomo e Independente funcionalmente, tendo por elas vinculados, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários;

objetivo assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios
da legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos servidores da Guarda III « autorizar a realização de despesas e determinar a emissão da nota de

Municipal. empenho, c o respectivo pagamento;

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará por Decreto,
competências e atribuições do órgão criado por esto artigo.

seção XVII
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER

Art. 50. A Secretaria Municipal de Esportes, Juventude o Lazer • SEMEJ,
compete planejar, coordenar e articular a execução das políticas do esporte,

lazer e Juventude do Município; coordenar as atividades do práticas
esportivas, recreativas e de lazer para a população; coordenar as atividades
de planejamento, Implantação e controle de equipamentos esportivos no

Município; coordenar a execução de suas atividades administrativas c

financeiras; coordenar e executar as atividades de integração e valorização de

políticas públicas para a juventude; c exercer outras atividades correlatas
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XVIII
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 51* À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR, compele
formular, programar, executar, avaliar o fiscalizar as políticas, programas,

projetos e demais ações relativas à cadela produtiva e ao abastecimento;
estimular e fomentar as atividades de produção rural; conceder assistência à
formulação de núcleos de produção rural: promover a difusão técnica das

atividades da agricultura, da pecuária e de hortifrutigranjeiros; manter a
vigilância e a promoção da defesa e Inspeção de produtos de origem animal,
vegetal e mineral no âmbito das competências municipais; desenvolver e

fortalecer o assodativísmo e o cooperativismo, no meio rural; promover a

criação de fundos especiais de Investimentos e de incentivos destinados ao

desenvolvimento rural do Município; promover ações do apoio à inserção
mercadológica da produção local; monitorar o uso do agrotóxicos e Incentivar
o uso de métodos alternativos de controle de pragas e doenças; incentivar a
agricultura agroecológlca, visando agregar mais valor aos produtos e á
proteção dos recursos ambientais: o oxorcor outras atividades correlatas

designadas peto Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XIX

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 52. Â Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH, compete formular,
acompanhar o coordenar a política habitacional do município de Timon;

propor, elaborar e administrar projetos e programas voltados para o
atendimento das necessidades habitacionais da população de baixa ronda;

planejar, desenvolver, pesquisar, estudar, executar, controlar e fiscalizar as
atividades relacionadas com a questão habitacional; promover o trabalho
técnico e social de geração de emprego e renda correlacionado aos
programas habitacionais; promover a coleta, o cadastramento, o

levantamento, o acompanhamento o a análise dc dados para fins de inscrição

de mutuários para a inclusão nos programas voltados ao acesso à moradia de

baixa renda; promover a articulação com os órgãos setoriais, federais
estaduais e sociedade civil, com vistas â formulação, acompanhamento, e

avaliação de planos, programas o projetos voltados ao desenvolvimento
habitacional; diagnosticar a situação habitacional do município, com vista á
implementação de política habitacional adequada, e fins estatísticos; atuar em
consonância com as diretrizes e normas do Conselho Gestor Municipal de

Habitação de interesse Social; fazer executar a Política Municipal de
Habitação; aluar em conformidade com o plano de governo da Administração
Municipal e política Nacional de Habitação; e exercer outras atividades
correlatas designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos teimos do regimento.

CAPITULO fV

DAS ATRIBUIÇÕES
seção I

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 53. Os Secretários Municipais, autoridades equiparadas, inclusive os
dirigentes de entidades da administração indireta, lòm as seguintes

atribuições:

as IV • autorizar a concessão de Adiantamento;

V - exercer a representação política e Institucional do setor específico da

pasla, promovendo contatos e relações com autoridades o organizações de

diferentes níveis governamentais;

VI - assessoraro Prefeitoo colaborarcom outrosSecretáriosdo Municípioem
assuntosde competênciada Secretariade que é titular;

Vil > despacharcom o Prefeito;
VIII - participar das reuniões do Secretariado c dos órgãos colegiados

superiores, quando convocado;

IX - fazer indicações ao Prefeito para o provimento de cargos em comissão,

e/ou funções gratificadas;

X - instaurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria, inclusive aplicar
penas administrativas o dísciplinares, observada a legislação pertinente;

XI • promover o controle c a supervisão das entidades da administração
indireta vinculadasâ Secretaria;

XII - delegar competências aos subordinados hierarquicamente;

XIII • apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito

da Secretaria, dos órgãos e das entidades vinculadas ou subordinadas,
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os

limites legais;

XIV - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua
competência:

XV - determinar ou dispensar a realização dc licitações;

XVI • aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgão e
entidadesa ela subordinadasou vinculadas,a propostaorçamentáriaanual e
as alterações e ajustamentos que se ftzerem necessários;

XVII - expedir atos normativos sobro a organização administrativa intorna da
socrotaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores, c sobre a
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria;

XVni - apresentar, anualmente, relatórios analíticos das atividades da

Secretaria;

XIX - assinar contratos, convênios, acordos c outros atos administrativos

bilaterais ou multílalerals de que o Município participo, quando tiver

competência delegada, nos termos da Lei Orgânica do Município:

XX • promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes

escalões hierárquicosda Secretaria;

XXI • atender prontamente ás requisições c pedidos de informações do

Judiciário e do Legistalivo, ou para fins de inquérito administrativo, inclusive,

atender às solicitações o convocações da Câmara Municipal;

XXII - desempenhar outras funções que lhe forem determinadas pelo Prefeito.

seção II
DAS DEMAIS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 54. As demais autoridades da administração municipal têm suas

atribuições determinadas em atos dc delegação do competência o nos

regimentos internos dos órgãos onde tiverem exercício, aprovados por ato do
Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO V

DOS CONSELHOS E FUNDOS

I • promover a administração geral da Secretaria, em estreita observância às Art. 55. Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados. instituídos como
disposições normativas da Administração Pública Municipal; auxijiarcs do Poder Executivo, com a finalidade dc assessorar a Administração

Pública no planejamento, análise e tomada do decisões em matéria dc sua

Praça S3o José. s/n. Cenlro / CEtP: 65.63G-1G0 CNPJ: 06,1lS.307/0001-M - Timon - MA.
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ESTADO DO MARAN HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

MEMO 155/2024-GAB/CGCL

DO: GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: TÉCNICO DE PESQUISA ELETRÔNICA DE PREÇOS/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0195/2024-SEMDES

Assunto: Pesquisa Eletrônica de Preços para
parametrização de planilhas.

Encaminho os autos do processo em epígrafe para que seja providenciada

pesquisa eletrônica de preços para parametrização da estimativa das despesas, para

posterior adequação do Termo de Referência pela secretaria demandante, por ser

indispensável para continuidade do devido processo licitatório.

Ao final que seja reencaminhado o processo com juntada das cópias das

pesquisas e tabela parametrizada.

Timon/MA, 01 de julho de 2024.

ba Baé

Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CEP: 65.636-160 | CNPJ: 06.115.307/0001-14



GafoBmieíe da Prefeita -

■ Secretaria Municipal de Governo - SENIGi
CNPJ: 05.115.307/00^1-1-1

PORTARIA N° 0471/2023-GP DE 1® DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art.
93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,
ZORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, para exercer o cargo em comissão
de Coordenador-Geral de Controle das Licitações do Município, símbolo S-

1, deste Município.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 1® de agosto de 2023; 132° da Emancipação
Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana veloso da Silva

Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficiai Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n°. 1383/2006.

Sana{//íafVG/s Sampaio ^ ^
Secretário Municipal de Governo h

Portaria n° 01278/2021-GP ^

Praça São José. S/N, Centro - Timon-MA - CEP 65 636-160
Site Oficial- v.wv.timon ma gov br



piání)' onciat^q Mtaiçipiôdc-nmííii:; ■

PORTARIA

PORTARIA N» 0467/2023 GP

DE 1' OE AGOSTO DE 2022.

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL OE TIMON, ESTADO 00

MARANHÃO, no uso das atiibwçoos que liio conlere o
arí. 70. incisos Vi e IX. c oituí.T o nit. 02. inciso II. alinco

'a' tín Lei Orgânica do í.iunicifiio (LOMi. com base no Lei

Municipal n' 1892(2013.

RESOLVE:

Ali. I". EXONERAR. de coníorfiíultide com o diupoído no

>nc.-.?o » <Ío ail. 59 da Lei Municipal I29D. de 20 de

dezembro de 2C04. VINÍCIUS SANTHÍAGO MONTEIRO

OE OLIVEIRA, do caígo an> comissão de Cocrdenndoi-

Geral dó Ccntrclc? das Lscilaçcc-r. do Município. &imüok)

S'*. deste fdunicipio.

DE V DE AGOSTO DE 2023.

Nomcaçào de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON. Estado do

MuranhviK. no uso das aüihutções ()ue lhe confere o an.
70, tnctscs VI e IX. e ítimJj o ort 93. inciso II. alínea

da Lei Orgânica do Munícspío (LOMi. coia base lui Let

Municipal n^ 1Ô92/20I3.

RESOLVE:

Aft. 1*. NOMEAR, dft ccnlcrmidadc ccm o disposto no

iiiciso U da ai! 15 do Lc» Muuicpal n*-' 1299. de 28 de
de/embío de 2004. 20RBA BAEPENOl DA ROCHA

IGREJA poffi exercer o carga orn comissão do
Coofdynodof-Gorril de Contíoio das Lioiaçoes rjo

Município, símbolo S»!. desto Muntci^au

i EXTRATO DE APOSTILAMENTQ !
município de TIMON - ESTAOÒ 66 MARANHAO

Termo dc AposUlamcnto ao Contrato n' 059/2023 -

SEM5. iirinuda entre o Murucípio tíc Tirncn, por

intermedie do Fundo Munic-pai de Saúde e a Einpiesn

SíEART GRÁFICA E EDITORA LTDA. insctÉtn no CMPJ

3cb c n 23.444.70?7C00%8i. Fundamentação: aV: 8'.

do art- 65. da Lei n- 36cc'93. c'c caput" do art. 11G da

rnesnm lei Objeto: Constitui objoto ííq presente Torino

de Apast lamento a exclusão da fonte do recurso 1705.

tendo em visia que a mesma nno foz mas parte da

dotaçao orçamonuVia do ono dc 2023. devendo ser

considerada «lo fontes do recurso tnsculpid^is na Clãu',iulii

quarta do contrato n'' 059'2C23 conforme a segi.iu

"4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 despesas decorrentcí. dosta contratação ustáo

picgratmidas em doínçao orçamentária própria, prevista

1^0 orçamento do Fundo Mimicipal <je Soúdo. paro

oxofocio de 2023. na classificação obaivo: Projeto
Atividade; 2112 - Manuterrçao c Arímirtistrotvio do FMS.

2114 - Manutenção do PSF. 2115 - Manutenção do

PSB. 2120 - Manutenção do Serviço /Vnbulatoríol.

litborntarjril n Hoapi:n\ir. 2126 - Manter e Expandir o
Alondimontodá Cá*PS, 2127 - Manutençãodo SAMU.

2131 - Manutvríçâo «a Vig iànci.a om Saúde; Elemento

de Despesa: 33.90.39.00 - Outro? Serviços de Torceiros
PJ; Fonte de Recursos: 102-301. 102-306. 102-307.

102-00:; 102-296. 102-304. 102-103. 102-208. 102-214.

102-10:. 102-280. 102-300.

4 2 Ncs éxefcicíos seguintes. as despesas

carrcspcndcntcs cairerilo á Cár^to dus recursos prcprics

para atender as despesos da mesma nmutcza. cuja
alocação serò feita no inicio de cada exercício

finanteírc." _
[ ÁVIsdDfe"RÍ"pUBÜCÃ<;ÁÕ 51 1

coleta transporte de lesíduoG sólidos uiharv.is e o-jircs
serviços complcrnentares de limpuza pública e

urbancaçao para o município dc Timcn • MA. conforme
condições, .qcartiriados. especift>3çáo e êÃiqéncias no
é<ii!a! *i ar.ííxos TIPO: .Menor Preço. ATO; A

Petnianente ile ,.icit3Çáo do Município <:e Timán. no uso

do stiu ccmpeténcia toma púobco para ciência dos
interessadosde acordo com a Ler l-eoera' n- 6-i;t3í;,03 u

Edital da Coucorrência iv'' C05'2C?.5. ijue (se/do o;-

alterações lêíilizatíos nos termos do Edita: c Termo do
Rcdofôncta Co ceriame em epiíjiaíe. a sessão <le .ihertura

dos trabalhos íicá admda através da píe?.t>f>te

rcpublicnçao. para o dia 05.'C0'2O23 à.«5 C9h30mtr {nave
horas e trinta minutos) Local: Sala de reunião da

Coordonaçáo Geral de Contrate das Licítaçótsí; de
Timon/f.bV. situada na Praça Sào José. SíN. Ccrdro.

rirnofVMA. INFORMAÇÕES: Coordoríaçao Oftral tíu
Ccr^foio das Licrtaçoos. sediada no prodio da Prefeitura

Municipal de Timcn. locokzada na Praça Soo t- n.
Ccntio. Vin'crvd/A (:*ma-: para inlosmaçoot e
dê editaJ PresídOíitê lia CPL:

Uliarvde Froncn Lima.

[_ extrato DE concessãqIde òiãrías
Porl.iiia tíc Concessão n*: 057 (2023

Favorecido Keíiyone Linrn Monleiro Godeon

Cãrgo/Função: SocrolAria Muii.c:píil d» Miiltwr
Órgão; Sttrelaí;;) Municipal de Poliiicas Púbiic-is pena jn
.Mulheres

OcsliDO. Sáo Luís - M'<

Período: tíe Oy-Oe-ZOSS á 08!Ce.2023

Omiilidade de diárias 02

Valor Unilãrio. RS 260.0.1

Valor Global R£ 520.00

Finalidade Petáclpai d» Soletiití.íitle aUi':.:v.i ao

anivcrsíiiio de 17 .anca da Lei Mana da Feeniia. .p.ie

aconlucer-â na A;-.seinbleia Leçislalív.i do Maranhao nc

dia 07 de agosla 2023. na nudilõno Feiiiando Fa:c;!:., Ae
J.írcnimu cc Alliaquciíiue. 72O0 - Colialunia eni Sac

f»5Sili.s£loilcÍ0.'I1U

diciital por MUNICIPAL
DÊ
IIMONiOól 15.307000114

DN:c--iefl,OTÍCf'.Bf.T;il,

l=Tcrdsma, Oii;-AC

SOLUTI fvliilupi.1 v5.
ou=:.20<)37130000162.

Oll=Ptl>S(?llCI.7l,

üii-~Cortlíicado PJ A3,

cn--MUNIClPALDc

TIMOWiOf.115307000114

Dilílos:20.73.08.03

17:20:2.5-CVi^OO

município OE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

CONCORRÊNCIA fi" 005202.3

INTERESSADO: Municipie de TinraivMA poi sua

Coprdofuição Geral de Con:ro'i'í de Licilaçòcs. OBJETO:

CoiMiat.içào de empresa espocliilcoda p.eia seiviqoe da

í.) .Mninripiu «!s- Tíiuuii/MA rlá ii-u.uitm «l

PRí

FL

Rürí

w/qt^hj
SÉ.J-LJ

itití-ijr.jricfaíl'''Ifsl'"'b""nuirií'iI. '|Ur nri.ivi-stju silr;
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fiM_54
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS
LICITAÇÕES-CGCL

MEMORANDO N° 033/2024 - PE/CGCL

DO TÉCNICO DE PESQUISA ELETRÔNICA DA CGCL
PARA COORDENADOR GERAL DA CGCL

REFERÊNCIA; PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0195/2024 - SEMDES

Assunto: Pesquisas de preços e parametrização
de tabela de custo médio.

Sr. Coordenador,

Ao tempo em que o cumprimento e em resposta ao MEMO n" 155/2024,
solicitação de pesquisa de preços e parametrização, venho informar que foi efetuada a
pesquisa para a aquisição nos moldes estruturado no presente Termo de Referência em
plataformas eletrônicas de pesquisa de preços, como Portal de Nacional de Contratações
Públicas - PNCP diante do especificado do objeto para atender as necessidades do
Município de Timon - MA.

Timon/MA, 03 de Julho de 2024.

Atenciosamente,

ujxui .0 rTixory P o, da
Gcrardo Nlagela da Ponte Filho

Responsável pela Pesquisa de Preços/CGCL

Prefeitura Municipal de Timon - MA. / CGCL



U/PR Órgão: MUNICÍPIO DE PIRA! DO SUL Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FiRAI D

;ontratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputa:

:o: Não

;ão no PNCP: 03/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

} recebimento de propostas: 04/07/2024 08:00 {horário do Brasília)

bimento de propostas: 16/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

NCP: 77001329000100-1-000057/2024 Fonte: BLL Compras

PROf/.k^/
FLS "'
RÚ,

:ulos para as Secretarias Municipais de Saúde, Infraestrutura e Meio Ambiente, Assistência Social, e Educação e

TIMADO DA COMPRA

rquivos Histórico

Descrição o Quantidade Valor unitário estimado VíUor total estimado

N/inalde Contratações Públicas Cl



transmissão mecânica de

cinco ou seis marchas a

frente e uma a ré.

Capacidade do tanque de

combustível mínimo de 44

litros, capacidade do porta

m<alas mínimo de 450 titros.

equipado com ar

condicionado, alarme,

protetor de cárter. farol de

neblina, iluminação interna,

parafuso antifurto para

estepe. Chave com

telecomando para abertura

das portas, vidros e porta-

malas, Sensor de

estacionamento traseiro,

central multimídia,

computador de bordo,

df^mbaçador de vidro
traseiro temporizado, vidros

elétricos dianteiros e traseiros

com onetouch e

antiesmagamento Travas,

volante com regulagem de

altura, direção elétrica ou

hidráulica, sistema de freio

ABS, rodas de 15". Garantia

mínima de 03 anos ou

100,000 km. com todos os

demais itens de série e

equipamentos obrigatórios

por lei e/ou itens de

segurança exigidos pelo

j.^«sgo de trânsito brasileiro.

Plotagem Apsus e togo do

município de Piraí do SuL

Emptacamento em nome do

município de Pirai do Sul -

PR.

Veículo de serviço, tipo VAN.

O km, equipada com ar

condicionado, potência

mínima de 110 cv. movido a

dieset. capacidade mínima

para 9 passageiros mais

motorista, sistema de freio

ABS. na cor branca, fabricado

no máximo há 6 meses,

proteção de motor e câmbio,

tapetes e todos os acessórios

mínimos obrigatórios

conforme legislação em

R$ 303,703,88 RS 607.407.76



<motorista) e paciente, pneus

mínimos 205/75 R16. tanque

de combustível mínimo de 70

L. banco do motorista com

regulagem. vidros elétricos,

travas elétricas, retrovisores

externos elétricos, alarme, air

bag e freios ABS. faróis de

neblina, sistema de som com

rádio AM/FM com conexão

USO. câmbio manual com no

mínimo 06 marchas a frente

e 1 a ré com alarme sonoro

de ré. garantia mínima de um

ano. cor branca, com todos

os demais itens de série de

equipamentos obrigatórios

por lei e/ ou itens de

spitjrança exigidos pelo
Cuuigo de Trânsito Brasileiro

Descrições técnicas da

transformação: Isolamento

termo - acústico sem

emendas para total assepsia,

conforme ABNT NBR

14.561/2000: revestimento

interno nas laterais e teto em

(PRFV), fibrci de vidro,

conforme ABNT NBR

14.561/2000: piso

antiderrapante em fibra de

vidro a prova de água.

conforme ABNT NBR

14^61/2000: armário

SL.. ,rior na lateral esquerda

confeccionado em Fibra de

Vidro em cor clara com

portas de correr em acrílico,

conforme ABNT NBR

14.561/2000: banco do

assistente com poltrona

anatômica fixa com cintos de

segurança, banco para 02

pessoas com cintos de

segurança individual,

estofamentos em courvin de

alta resistência, com encosto

de cabeça, assentos e

encostos das costas

individuais, maça retrátil de

alumínio com colchonete e

cintos de segurança:

iluminação interna com

luminárias em Leds: tomadas
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""" jOw de potência total: com

! ic i! .í.'!Ímo 4 alto-falantes. 4

_ PRQ#WVí?^/0'/
drivers e 4 super tweeter. Fj.^/ | f
Possui utilização em 4 lados

( ""■n as seguintes dimensões

aproximadas: a 35.5 cm x 161

cm X p 61cm. Devem compor

o item os cabos e fios

necessários para instalação

da caixa no veiculo.

I'ág.



Órgão; MUNICÍPIO DE MURICI Unidade compradora: 1 - PREi- L- ITURA MUNICIPAL DE MURICl

rontratação: Pregão - Elelrônico Amparo Legal; Lei 14.133/2021. Art. 28 i Tipo: Edital Modo de Disputa:

:o: Sim

;ão no PNCP: 25/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

i recebimento de propostas: 26/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

bimento de propostas: 09/07/2024 09:45 (horário de Brasília)

NCP: 12332953000136-1-000054/2024 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

proq^Ap

RÚB?

as para eventual e futura aquisição de veículos, conforme termo de referência (veiculo tipo mic!'o ônibus)

riMADO DA COMPRA

rquivos Histórico

Descrição r; Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado :

Nacional de Contratações Públicas Q



passageiros adultos

sentados, condutor, auxiliar e

3 (trés) passageiros em

cadeiras de rodas: com

adaptação constituída

plataforma elevatória veicular

para cadeira de rodas com

acionamento por controle

reinoto instalado na porta

lateral, elevação com sistema

elétrico e/ou hidráulico,

capacidade de carga mínima

de 250 kg, sistema manual

de emergência p/ o

acionamento em caso de

falha do sistema principal de

acionamento, para embarque

e desembarque de pessoa

com deficiência, ou com

ní^^^tldade reduzida;

conjunto de fixadores

instalados no assoalho do

veículo p/ a fixação da

cadeira de rodas ou local

especifico para cadeirante.

motorização mínima de

150cv, altura mínima entre o

assoalho e o teto de 1.800

mm: cinto de segurança para

todos os passageiros e

motorista, opcional cortinas

nas janelas, opcional sistema

antitombamento. sensor de

ré com opcional de câmera,

sjí«Yna de bloqueio de

potta(s). porta(s) com

dispositivo antiesmagamento,

saídas de emergência nas

janelas laterais, teto e porta,

piso antiderrapante; protetor

de reser\'atóríos de

combustível e ARLA 32: cor

branca com padronização

visual do Ministério da

Cidadania: todos os itens

obrigatórios, conforme

legislação vigente:

documentação

(emplacamento e

licenciamento) em nome do

ente federado: garantia

mínima de 24 (vinte quatro)

meses. COR BRANCA - O

veículo deverá ser

ENTREGUE DEVIDAtvtENTE
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COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES (CGCL)

OFICIO

OFÍCIO: 0126/2024 - COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

DO: COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA ADEQUADO
LOCAL/DATA: TIMON/MA EM 05/07/2024

Sr. Secretário Marcus Vinícius Cabral da Silva,

Considerando que foi iniciado processo administrativo n" 195/2024, cujo objeto c o Registro

de Preços para Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos, zero KM e um

microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social - SEMDES.

Considerando a necessidade de realização de pesquisas eletrônicas para parametrização das

estimativas de preços, faz-se necessária a adequação do Termo de Referência, elaborado por esta

secretaria.

Assim, submetemos à consideração de V. Sa, o processo acima mencionado para as devidas

adequações, e posterior reenvio para prosseguimento do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

"íj^lba BÍ^endiW F [i ha Iia
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n" 0471/2023 - GP

Praça São José. S/N - Timon-MA

tlmon.ma.gov.br

CEP: 65630-000
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Ofício n" 334/2024 - SEMDES

À Sua Senhoria Senhor

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Licitações
Timon - MA

Timon/MA, 12 de Julho de 2024

Assunto: Resposta ao Ofício n" 126/2024 — CGCL. Encaminhamento de Termo de
Referência Adequado.

Senhor Coordenador,

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, em resposta ao Oticio
n" I26/2024-CGCL, encaminhar novo Termo de Referência, após parametrização da

estimativa, a ser juntado aos autos do Processo Administrativo n" 0195/2024 -
SEMDES, para abertura de procedimento licitatório cujo objeto é a Registro de Preços
para Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos, zero KM e um
microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para enviar-lhe votos da mais
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Marcus VteMús Gãbfal da Silva

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Portaria n" 322/2022-GP
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para Contratação de empresa visando aquisição de veículos ncWos, zero

KM e um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social - SEMDES, em cumprimento da emenda 55901211220202302,
conforme tabela de detalhada abaixo:

Item

* Veiculo zero quilômetro, carroceria tipo scdã; ano e modelo não inferior à data
da contratação; capacidade mínima para 5 ocupantes; porta-malas com, no mínimo,
450 litros de capacidade volumétrica; 5 portas; direção com assistência hidráulica
i/ou elétrica; vidros elétricos nas janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas

portas; jogo de tapetes de borracha ou de material similar a carpete; carroceria na
cor branca; motor de, no minimo, 85 CV, combustivel gasolina, etanol ou
bicombustivel (etanol e gasolina); ar condicionado de fábrica; todos itens
obrigatórios, conforme legislação vigente; garantia minima de 12 (doze) meses.

Descrição

Veiculo tipo microônibus com acessibilidade, zero quilômetro; ano e modelo
não inferior à data da contratação; comprimento total máximo de 8.000 mm;
capacidade de carga útil de no minimo 2.000 kg; comportando transportar, no
mínimo, 15 (quinze) passageiros adultos sentados, condutor, auxiliar e 3 (três)
passageiros em cadeiras de rodas; com adaptação constituída plataforma elevatória
veicular para cadeira de rodas com acionamento por controle remoto instalado na
porta lateral, elevação com sistema elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga
mínima de 250 kg, sistema manual de emergência p/ o acionamento em caso de
falha do sistema principal de acionamento, para embarque e desembarque de pessoa
com defíciência, ou com mobilidade reduzida; conjunto de fixadores instalados no
assoalho do veículo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local especifico para
cadeirante, motorização mínima de 150cv, altura minima entre o assoalho e o teto de

1.800 mm; cinto de segurança para todos os passageiros e motorista, opcional
cortinas nas janelas, opcional sistema antitombamento, sensor de ré com opcional de
câmera, sistema de bloqueio de porta(s), porta(s) com dispositivo antiesmagamento,
saídas de emergência nas janelas laterais, teto e porta, piso antiderrapante; protetor
de reservatórios de combustível e ARLA 32; cor branca; todos os itens obrigatórios,
confonne legislação vigente; garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

Unid

UND

UND

Qtde

02

01

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n"

10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O descritivo do item, estão conforme a Portaria n° 121 de 19 de outubro de 2021 que padroniza

as especificações técnicas para aquisição de veículos da Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de

Assistência Social - MOBSUAS.

1.4. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum.

1.5. O valor de referência para aplicação do menor preço corresponde a R$ 831.960,08 (oítocentos e

trinta e um mil novecentos e sessenta reais c oito centavos).

2. DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência da contratação c de sua assinatura até 31/12/2024, na forma do artigo 105 da

Rua Miguel Simâo, N" 825, Centro -Timon-MA
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Lein° 14.133, de 2021.

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação ài/vigcncia da

contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal de Timon/MA ainda não elaborou seu Plano de Contratações Anuais, de

que trata oinciso VII do art. 12 da Lei 14.133/21, o que deve ser providenciado ainda nesse ano para o

exercício de 2025, porém, a presente contratação está em consonância com os planejamentos

orçamentários do órgão.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. Garantia

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.3. Sustentabilidade

5.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.3.2. - Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 15/05/2008 (Dispõe sobre a classificação,

^ utilização, especificação, identificação, aquisição e alienação de veículos oficiais e dá outras

providências).

5.3.3. - Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 (Dispõe sobre os limites máximos de ruídos para

veículos).

5.3.4. - Resolução CONAMA n° 272, de 14/09/2000 (Dispõe sobre os limites máximos de ruídos para

veículos).

5.3.5. - Resolução CONAMA 8/1993 (Complementa a Resolução no 18/86)

5.3.6. - Resolução CONAMA 17/1995 (Dispõe sobre os limites máximos de ruído para veículos de

passageiros ou modificados).

5.3.7. - Resolução CONAMA 242/1998 (Dispõe sobre limites de emissão de material particulado para

veículo leve comercial e limite máximo de ruído emitido por veículos com características especiais para

uso fora de estradas)

5.3.8. - Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 (Dispõe sobre a criação do Programa de Controle

Rua Miguel Simâo, N° 825, Centro - Tinion-MA ^
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de Poluição do Ar por veículos Automotores - PROCONVE) nU3[

5.3.9. - Resolução CONAMA no. 433, de 13 de julho de 2011 (dispõe sobre a inclusão no Programa

de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE e estabelece limites máximos

de emissão de ruídos para máquinas agríeolas e rodoviárias novas).

5.3.10. - Resolução CONAMA n" 490, de 16 de novembro de 2018 (Estabeleee a Fase PROCONVE

P8 de exigências do Programa).

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

6.1. Condições de entrega:

6.1.1. A empresa contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar a entrega do objeto.

6.1.2. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES, localizado na Rua Miguel Simão, n° 825, Centro - Timon - MA, CEP 65630-220. Horário

para entrega: das 08h00 às 13h30, de segunda a sexta-feira.

6.1.3. O endereço acima disposto poderá ser alterado sem qualquer ônus à contratante.

6.1.4. Todos os custos relativos à entrega serão do proponente vencedor.

6.1.5. No ato da entrega, o veículo será submetido à vistoria, pela Contratante, através de pessoa

especialmente indicada, que atestará a regularidade do mesmo, de acordo com as condições e detralhes

estabelecidas no ETP, no Termo de Referência e no Contrato, anotando na Ficha de Vistoria, todas as

observações sobre seu estado.

6.1.6. Os veículos deverão ser O km, respeitando as discriminações contidas neste Termo de

Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de

Trânsito Brasileiro e demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN,

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial
- ABNT, INMETRO.

6.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 30 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.2. Garantia, manutenção c assistência técnica

6.2.1. A contratada deverá apresentar documentação original, na entrega, informando, no mínimo, das

garantias abaixo descritas relativas à garantia geral incluindo a manutenção prevista em manual, garantia

específicas e os prazos contados a partir da data de recebimento definitivo do objeto, pelo qual obriga-

se independentemente de ser ou não o fabrieante do produto a efetuar a qualquer tempo substituições ou

reparações nos veículos, objetos desta licitação, e equipamentos em virtude de quaisquer defeitos de

fabrieação (manufatura, eonstrução, montagem) ou de concepção (projeto, design), e chassi a ser

utilizado na montagem do veículo, pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir do recebimento

definitivo do objeto pela Administração, na seguinte confonnidade:

6.2.2. Garantia Geral: Para o veículo sem prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante, como conjunto

completo, deve ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses ou 30.000 (trinta mil) km, incluindo todas

as revisões obrigatórias exigidas para o microônibus e previstas no manual do mesmo.

Rua Miguel Simão, N" 825, Centro - Timon-MA
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6.2.3. A garantia deve contemplar o fornecimento de material (previsto no Manual do Fabridante) que

precisem ser trocados no período descrito e mão de obra. Deve ser considerado a média máxima de

quilômetros rodados para o microônibus de 1.250 KM por mês, ou seja, deve ser feito estimativa de

custo com base em 30.000 KM para os 24 meses de garantia, para o microônibus.

6.2.4. Durante o período de garantia do objeto, este deverá estar abrigado contra vícios, ou seja,

mantendo o perfeito e integral funcionamento, sendo substituído, integralmente, se for o caso.

6.2.5. A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade no mercado de peças, materiais,

equipamentos que compõem o microônibus e suas adaptações e eventuais atualizações de softwares,

pelo período ininterrupto de 08 (oito) anos, já incluso o período normal da garantia, contados a partir
do recebimento definitivo do microônibus.

6.2.6. A garantia ofertada pela CONTRATADA para todos os equipamentos e itens dos veículos

deverão, obrigatoriamente, ser prestada pelo fabricante, pela CONTRATADA ou por rede de

^ assistência técnica credenciada;
6.2.7. Durante o período geral de garantia, deverá ser realizada a assistência técnica devida aos

veículos e respectivas adaptações deverão ser prestadas em rede própria ou credenciada, composta por

oficinas especializadas, credenciadas pela CONTRATADA para tal finalidade.

6.2.8. A CONTRATADA deverá manter rede de assistência técnica, no estado do Maranlião ou no

Piauí, com capacidade para realizar durante o período de garantia, a manutenção dos veículos e

microônibus e adaptações. Caso contrário, deverá enviar equipe volante até a sede da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social detentora dos veículos c microônibus, onde o serviço será

executado, ou conduzir o até a localidade onde o serviço será prestado, sendo que a responsabilidade e

as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos trabalhistas c previdenciários, além do

transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo apropriado (veículo cegonha, platafonna,

carreta ou guincho plataforma), correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

6.2.9. Durante o período de garantia, as substituições de peças, reparos e outras correções e respectivas

adaptações, bem como as revisões obrigatórias previstas em manuais e necessárias para a manutenção

da garantia, determinadas pelo fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão suas

despesas (peças/lubrificantes e mão de obra necessária à execução do serviço) suportadas

exclusivamente pela CONTRATADA.

6.2.10. Durante o período de garantia, a CONTRATADA estará obrigada a sanar os problemas

surgidos no microônibus e respectivas adaptações, c restituir à unidade detentora, em condições de

utilização, 110 prazo máximo de 15 (quinze) dias após a detecção do problema pelo profissional

especialista. Será exigida a presença de um profissional especialista e conhecedor do microônibus e

implemento em no máximo 72 horas para levantamento do possível problema, contados a partir da
comunicação do defeito à empresa indicada para a prestação do serviço.

6.2.11. Caso não seja possível a solução dos problemas verifieados nas adaptações, a
CONTRATADA deverá substituir o item defeituoso por outro em perfeitas condições, e restituir o

veículo a respectiva OBM detentora do veículo, dentro do prazo estipulado de 30 (trinta) dias, a fim de
que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades.

6.2.12. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem anterior, implicará em acréscimo ao prazo

de garantia dos veículos, pelo mesmo período que exceder ao prazo de 30 (trinta) dias estipulados, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.

6.2.13. A toda e qualquer constatação pela CONTRATADA, da necessidade de correção técnica de

Rua Miguel Siinão, N° 825, Centro -Timon-MA
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componentes inadequados instalados de fábriea, que necessite de ajuste ou substituição, pènominada
"recali", deverá a CONTRATADA emitir notificação contendo indicação das medidas necessárias

para a regularização imediata do problema.

6.2.14. A CONTRATADA estará obrigada a cientificar a sua rede prestadora de assistência técnica,

de maneira inequívoca, sobre todas as adaptações processadas no microônibus parte do objeto da

presente aquisição, bem como das condições gerais de garantia conferidas aos mesmos, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação do extrato do Contrato em Diário Oficial do

Município.

7. GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçãototal

ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos

respectivos substitutos.

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.11. No caso de ocorrêneias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA
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fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.12. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, c/témiino

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.13. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamcnto e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

7.20. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA
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8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento do objeto

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com as

especifícaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo consignado neste documento, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 dias
úteis para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e
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8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reinieiando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas para contratação.

8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmenle, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo para pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta

corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n"

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório que utilizará o

Sistema de Registro de Preços por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento

pelo Menor Preço por Item.

9.2. Habilitação jurídica

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenlia

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmpreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

9.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanliada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo

dafilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro "Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registroonde tem sede a matriz

9.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.3. Regularidade fiscal c trabalhista
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9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas F^s/câST"*

conforme o caso;

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI^B) c pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, de 02 dc outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-I..ei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4. Qualificação Técnica

9:4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com oitem pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial do

fornecedor.

9.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as infonnaçòes necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

Rua Miguel Simào, N° 825, Centro -Timon-MA
10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDEl

consignados no Orçamento Geral.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 021901-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-

SEMDES;

Fonte de Recurso: 500- Recurso Próprio;

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção da Semdes;

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.

Gestão/Unidade: 021902-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS;

Fonte de Recursos: 660 Trans. do FNAS;

Projeto/Atividade: 2016- Piso Fixo de Alta Complexidade PAC I CRIANÇA/ADOLES. e PAC II-

RES. INCLUS./ ABRI.POP/ SERV. ACOLHIM. ADULTO/ FAMÍLIA; 2064- Serv. de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos;

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todoe

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
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pagamento, os seguintes documentos:

11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

11.8.3. Certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

11.8.4. Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

11.8.5. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

11.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prcvidenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação.

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaraento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n"

14.133, de 2021.

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

11.18. Alocar os empregados neeessários, com habilitação c conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

11.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por torça da
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11.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cunbjjrindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

11.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcnno de Referência;

12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,

de 2021;

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.10. A Administração terá o prazo dc 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio cconômico-fmanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
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12.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CoiSl^ií^e-eGm——-—
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.

13.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de efeitos

incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a contratada poderá pleitearo

reequilíbrio do contrato.

13.10. A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro

somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias,

mediante apresentação de requerimento apresentando a planilha de composição de preços dos produtos,

bem como documentos que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio econômico financeiro

do contrato.

13.11. Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos

casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021;

13.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro - Timon-MA
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ressalvado as condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme pr^ isto

artigo 125 da Lei Federal n" 14.133/2021.
msR4-

14. ALTERAÇAO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à eontinuidade do contrato.

15. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou

impossível reparação.

16. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará

CONTRATADA as seguintes sanções, conforme disposto da Lei 14.133/2021:

16.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.1.2. Multa moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, quando o atraso não for superior à 10 (dez) dias e 0.66% (sessenta e seis

centésimos por cento) por dia dc atraso que exceder a alínea anterior, na entrega de material ou

execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante

16.1.3. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida

e 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total;

16.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

16.1.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de

até três anos;

16.1.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1

deste Tenuo de Referência.
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16.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração [Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos eausados;

16.2. As sanções previstas nos subitens 16.1.2, 16.1.5 e 16.1.6 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16.3. A aplieação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o eontraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na IvCi n" 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.

16.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

16.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Timon-MA, 12 de julho de 2024.

ANCELTSTA

de Contrato

ficEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA
Gestor de Contrato

MARCUS VINICHWCABRÀL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Rua Miguel Simào, N" 825, Centro - Tiinon-MA
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JUSTIFICATIVA

Vieram os autos para esta Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL para a
Registro de Preços para Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos, zero
KM e um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Os autos se encontram devidamente justificados, com estudo técnico preliminar,
planilha orçamentária parametrizada e termo de referência consolidado. Há por fim, a autorização
para realização do devido procedimento licitatório, na forma da Lei.

Trata-se de serviço de natureza corriqueira para o mercado. A Lei 14.133/2021 definiu
apenas duas modalidades para contratação de objetos não especiais. O Pregão e a Concorrência.

Art. 29. (...)

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de
engenharia de que trata a alinea "a" do inciso XXI do caput do art.
6° desta Lei.

Vejamos a exceção:

Art. 6», XXI, a (...)

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que
tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens;

Portanto não se aplica a exceção da concorrência para a escolha da modalidade,
recaindo assim para o uso do Pregão.

Este processo licitatório se utilizará do procedimento auxiliar de sistema de registro de
preços, obedecendo ao disposto nos arts. 82 a 86 da Lei n" 14.133/2021, uma ferramenta
importantíssima para a economia dos gastos públicos e para o cumprimento do princípio da
economicidade nas licitações, visando ainda maior celeridade nas contratações futuras e reduzindo
problemas de armazenamento/estoque.

Em relação a escolha do modo de disputa, em observância ao exposto no art. 56 da Lei
n" 14.133/2021, para as licitações cujo critério de julgamento seja "menor preço", "maior desconto"
e "maior retomo econômico", diante do potencial de otimização das vantagens para a

Administração decorrente da realização de uma fase de lances fica vedada a utilização, de forma
isolada, do modo de disputa fechado. Portanto, resta-nos, o modo de disputa aberto, de forma
isolada ou combinada.

Assim, após análise comparativa dos modos de disputa, decidimos por aplicar à presente
licitação o modo de disputa aberto e fechado, onde inicialmente, os licitantes apresentam seus
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lances em um ambiente aberto, promovendo a transparência e a competição, mas no final, na fase
fechada, podem apresentar lances sem conhecimento dos lances dos outros, oferecendo
flexibilidade aos licitantes, e os incentivando a reduzir ainda mais seus preços, na esperança de
ganhar a licitação. Esta modelagem é a melhor escolha, pois permite alocar, de forma eficiente, os
incentivos para a revelação da informação e, assim, maximizar os interesses da Administração na
escolha da proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis ("tempo do
processo").

Para este objeto, estabelece-se para tanto as condições de habilitação mínima exigida
pelos arts. 66 a 69 da Lei n° 14.133/2021, que deverão estar pautadas em critérios de aceitabilidade
das propostas, quais sejam, menor preço, mesma vantagem destinada ao setor privado, forma e
horário de atendimento, direito de preferência e outras condições a serem nomeadas pelo agente de
contratação e sua equipe de apoio, e ainda as eondições especificas que o objeto requer.

Cumpre ressaltar, em relação aos índiees eontábeis, que em observância a Súmula n"
289 do Tribunal de Contas da União e Acordão n" 170/2007-TCU, os índices previstos no Edital

seguem as referências trazidas pela Instrução Normativa - MARE 05/1995, atualmente em vigor a
IN 02/2010 da SLTl/MPOG, que fixa os eritérios a serem seguidos quando da fixação de índices
com vistas a se comprovar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. Restando
estabelecido para este edital os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), observando-se a fixação do limite/superior a l(um) para o indicador, ao tempo em
que demonstra que a empresa dispõe, de um volume de disponibilidade igual ao montante dos
exigíveis por que responde; representa exigência que não haverá de afastar concorrentes, senão no
limite em que isto seja necessário à preservação do interesse da Administração.

Desse modo, justificamos que os índices estabelecidos para a comprovação da boa
saúde financeirado licitante, estão fixados de forma objetiva no edital, sendo necessáriae suficiente
para comprovar a condição financeira da licitante em executar o objeto pactuado e ainda índices
usualmente utilizados no mercado, em obediência ao disposto no art. 69, § 5", da Lei n°
14.133/2021.

Por todo exposto, restando como providências as cautelas da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, especialmente as denominadas como sendo etapa interna, justifico a escolha da
modalidade pregão na forma eletrônica, sob o sistema de registro de preços para abertura e
condução do devido procedimento licitatório para o objeto em epígrafe, adotando as diligências
descritas, na conformidade da Lei e do direito.

Timon-MA, 15 de julho de 2024.

i .ba b1|Íendi Ia ^ha ij lljV'
Coordenador Geral de Controle das Licitações

Port. n" 0471/2023-GP
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS,
ZERO KM E UM MICRO-ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia XX/XX/20XX às XXiXXh (horário

de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 831.960,08 (Oitocentos e trinta e
um mil novecentos e sessenta reais e oito centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

ANO: 20XX

Pregão Eletrônico ns XXX/20XX - Página 1 j 40



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PR .n^/cf^jOy
^ ^

RICA.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 195/2024

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por sua
Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos tennos
da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação aplicável a
espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
eontratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.noríaldecomnraspuhlicas.com.hr. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instmmento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES

DATA E HORA DE INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

XXHXXOMIN DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).
DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
XXHXXOMIN DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

XXHXXOMIN DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

XXHXXOMIN DO DIA XX/XX/20XX (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).

LOCAL: wwvv .nortaklccomnraspiibl icas.ci >m. br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Contratação de empresa
visando aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com acessibilidade para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, fonnados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem corno a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objetodesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n" 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor mral pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123,
de 2006 e do Decreto n" 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
^ participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, dc 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissãode trabalhadoresa condiçõesanálogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ~ OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.
3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
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3.6.1 l.lJustifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N" 2831/2012 -TCÜ - Plenário informa: A jurisprudcncia deste Tribunal já
se firmou no sentidode que a admissãoou não de consórcio de empresascm licitações
e contratações c competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la
sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de consórcio seja
recomendada sempre que o objeto seia considerado de alta complexidade ou vulto, tal
alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias
concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito
o universo de possíveis licitantcs. Somente nessa hipótese, fica o administrador
obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito
precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais
vantajosa.

^ 3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto como
'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'. O que
não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n" 14.133/2021 cm seu artigo 6", XIV, define 'serviço especial, ou complexo
aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na
forma do inciso Xlll do eaput deste artigo'. O que não se aplica ao certame, uma vez que o
objeto c de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 6", Xlll, define 'bens e serviços comuns:

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas c lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos ternios do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3"
do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas dc pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de faturamento
que garantem a esta condição, é considerada Iraude e implica a inabilitação da declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital. ^
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaçãoanteriormenteinseridosno sistema, até a aberturada sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.0 licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus tennos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

^ perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência dc
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supcrfaturamcnto por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente dc
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oíertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dc quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio dc lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FF2CHAD0 E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 Ôrcs) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confomie a ordem final
de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada cm segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso dc desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente dc
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio wwn .poi tuldecoiHorasnublicas.coin.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de
2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito dc encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta pemianecer aeima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo
mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de
desclassificação.

7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou intcrposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.

7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, que
vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade c
segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena
de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementarcs
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dc algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará sc faz jus ao
benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.

8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Teimo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção dc diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução
do processo.
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8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n" 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que cabem
à própria lieitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de ferimento
da isonomia do processo.
8.6. Da Exequibilidadc dos Preços;
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços
inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução,
de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.

8.6.2. É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidadc deverá ser comprovada
pela lieitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do lieitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor apresentado;
e,

8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidadc da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidadc,
tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação
de fornecimento, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em

seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da abertura da licitação.

8.6.3.1.3. A lieitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidadc da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria lieitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
8.6.3.3. A comprovação de exequibilidadc da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem ser
comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O lieitante classificado
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
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8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos c dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro c para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de fiancionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de infonnaçÕes ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou,
o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção da
inexcquibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha dc Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexcquibilidade;
8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Naeional, quando não cabível esse regime.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tenno de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação cie uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta c
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, iníbnnando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoría-Geral da União tlr.iiis: '\s \v\\ .nonaliraiisnai cncia.uuv.br sancru.- ■ .-css); e

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -- CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hllos: w u .n.if.aiiransDarcücia -ja-s ,'"r N.nicacs cnciO.

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(w\vv cnj.ju.s.br improbidade adm consuliar icqucndíaisi.p). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
hltps: ccrtidocs-ap!".apps.u;u.eo\ .
9.3.1.5. Lista de Inidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
hups; eo^ta^.lcu.go\•.br oais 'r.'V'

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sóeio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio 'M:-- .. >

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

^ administradores;
9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, cm se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temios do Titulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
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9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório,deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXllI do art. 7" da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n" 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

^ 9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n" 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado
de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada mediante

^ obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoiTcnte (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Cireulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoiTente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.
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9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atcstado(s) de
Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
cmitído por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de eapacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de fornecimento ou
contrato.

^ 9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes
com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do montante
mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda a que será
submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente c compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de detenninado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser encaminhada
a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser proiTogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n" 14.133, de 2021.

^ 10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS,
e ficará 10 (dez) minutos com o campo ''recursos" em aberto, para que os licitantes possam
manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 10 (dez) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto, momento

este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data dc intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc habilitação
ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.
10.5.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.5.4, Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será dc 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico vvw vv.nortaklecomnrasoiiblicas.com.br.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de eonvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18,111, do Decreto n" 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
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12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando fhistrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infiração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi-aude de qualquer natureza, cm especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

^ aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
13.2.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade dc multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7

^ e 13.1.8, bem como pelas inffações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o Hcitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

^ autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
wwvv.portaldccoinpfaswublicas.com.br sendo de responsabilidade dos Hcitantes, seu
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acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
vvvvw.portaldecompraspublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.

14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

^ princípio da ísonomía, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo Ucitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vcnccm os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c
do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico vvvvvv.Dortaldccomprasuublieas.coni.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
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PROZ/N''MÍ2£.

RICA.

15.11,1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 16 de julho de 2024

.

ba Bajbpendi da
Coordenador Geralda CGCL

Portaria n" 0471/2023 - GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024

TERMO DE CONTRATO N" /2024

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DO (A)
E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intemiédio do(a) (órgão contratante) pessoa jurídica
de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número , sediado na (endereço)
neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de o(a) senhor(a)
nomeado(a) pela Portaria n" de / / , publicada no Diário Oficial do Município, em

/ / , doravante denominada CONTRATANTE, c a licitantc inscrita no CNPJ
sob o número com sede na neste ato representada por (nome
e função do eontratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos
autos, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024, oriundo do Processo Administrativo n" /2024, nos termos da Lei
n". 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 c U)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de
conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Obj eto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO

VAI.OR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 1 ermo de Referência,
anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de RS ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon-entes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V c VU

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo máximo de
até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro prazo inferior que poderá ser
ajustado com o contratante.

6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n" , Agência ,
do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X.XI cXIV^
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO lart. 92. XIV. XVI c XVII}
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada:

Pregão Eletrônico ns XXX/20XX - Página 26 | 40



ESTADO DO MARANHÃO f,ç^//
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (í.ei n" 8.()7.S. de 19901:

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
137.11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códiao de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativade Débitos Trabalhistas
-CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação farl. 116):

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ari. 116. paráuraló único):
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. ú. da l.ei n"
14.133. de 2021:

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. c dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais c somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratadoatenderprontamenteeventuaispedidosde comprovaçãoformulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da L,GPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
^ (art. 92. XlVl

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. t}2". da l^ci ii'' 14.1.33. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(ai1. 156. ti 4". da Lei n" 14.1.3.3. de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, da Lei n'' 14.133. de 2021).
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iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sele centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do ail. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "c" a "h" do subitcin 12.1, dc 1% a 2% do
valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, dc 10%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "'d*' do subitem 12.1, a multa será dc 2% a 10% do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. da Lei n" 14.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. S7°. daLein" 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. dc 2021)

12.5. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n° 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidadc para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. t?l". da Lei n" 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133.
de 202 n

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
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12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL lart. 92. XIX:

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sondo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

^ lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado tenno
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será preeedido:
13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.Indenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁl St I,A DÉCIMA Ql AKi A DA l-ISt Ai.lZA' VA lart. 117)
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer parte
do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA lart. 92. VIU)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

11. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento dc Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS tart. 92. III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar!amente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, capul, da Lei n." 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. SI")

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonne art. 92. jjl". da Lei n°
14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

■>.
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024
./2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município
de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n
- Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.115.307/0001-14, neste ato
representado por seu Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado
através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a

Empresa inscrita no CNPJ sob o número com sede na
neste ato representada por (nome e função do contratado) conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fonna
eletrônica N" /2024, processo administrativo N." /2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021 e no Decreto Federal n."
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

ITENS

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da
unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa , sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitcns
no anexo I e ainda indicações eonstantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em
relação ao transporte, earga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a finnar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Munieipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;

2.11. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n" 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidadedos créditos orçamentáriosrespectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de

^ validade da ata de registro de preços.
3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

^ 3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica lacultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL c a Secretaria
Municipal dc Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro dc Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e ílindacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro
de Preços.

4.3. Órgão participante c órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e
prazo de fomecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contraio ou temio
equivalente (ordem de fomecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está

declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a ClassificaçãoFuncional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fomecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
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ser feito de modo presencial ou elétrico por c-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, confomie consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n" 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na fomia do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso cias possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

^ a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço,
verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.
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CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAM ENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedor(cs) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
^ liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convoear os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas eabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, poderá
sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
ífeverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fomeeimento mediante solicitação fonnal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1,6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório c a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fomecedor.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

^ CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante c o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico
informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n" 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.

^ 9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23
ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo
70 da Lei n" 14.133/21.

9.10. A ata dc realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.
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RUIRCA

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Bacpendi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n" 0471/2023

^ Representante legal do órgão gerenciador
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PROC,
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RUMICA.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° inscrição Estadual: ,
com sede , contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intennédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda plenamente
com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° , referente ao Pregão
Eletrônico n" - Processo Administrativo N° : do Município de TIMON - MA, que

tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse ternio estivesse
transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP
para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente

Pregão Eletrônico ns XXX/20XX - Página 10 j 10



ESTADO DO MARANHÃOI ■ I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

tv".;

RUiBRICA

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
" " MUNICÍPIO DE TIMON - MA

MEMO N" 180/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0195/2024 - SEMDES

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Jurídica do Edital. Fundamentos: Art. 53, da Lei

n" 14.133/21.

Estamos enviando à V. Ex." os autos do processo em epígrafe, acompanhado

da Minuta do Edital de Pregão Eletrônico, que regerá a licitação Registro de Preços para

Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos, zero KM c um

microônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para a análise jurídica e emissão de

Parecer Inicial, conforme determina o art. 53, da Lei N" 14.133/21.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Timon (MA), 16 de julho de 2024.

Zdrbba ^opendi da Rbchaiigrcja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n" 0471/2023 - GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/ns, Bairro: Centro, Timon - MA.
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MEMORANDO

MEMO: 101/2024 - ASSESSORIA JURÍDICA

DE: ASSESSORIA JURÍDICACOORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

PARA: GABINETE DO COORDENADOR DA CGCL

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PARECER JURÍDICO

PROC. N" 195/2024 - SEMDES

Senhor Coordenador,

Reenviamos à Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe, cujo objeto
é o Registro de Preço de empresa visando aquisição de veículos novos, zero KM e
um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades para Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social — SEMDES, com análise e emissão de parecer
jurídico acerca do procedimento licitatório em apreço, conforme reza o artigo 53 da Nova
Lei de Licitações n° I4.133/21.

Nesse sentido, aguarda conclusão do procedimento.

Timon, 17 de Julho de 2024.

( Luana Mara Santos Pedreira

Assessoria Jurídica - CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170

Praça São José, s/n, Centro, Timon - Maranhão Página 1
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PROC. N"

Parecer Jurídico n" 101/2024

Processo Administrativo: n" 195/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico.

Origem: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA

DO ART. 28, INCISO I, DA LEI N. " 14.133/21. REGISTRO

DE PREÇO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICROÔNIBUS
COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS

NECESSIDADES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

DO RELATÓRIO

Trata-se de Minuta de Edital de Licitação e Minuta de Contrato Administrativo enviado

para esta assessoria jurídica, para análise acerca da regularidade juridico-formal do Processo na
modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto é o "Registro de Preço de empresa visando
aquisição de veículos novos, zero KM e um microônibus com acessibilidade para atender as
necessidades para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES*^.

Consta do Processo, ainda em sua fase preparatória a Fonnalização de Demanda da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o Estudo Técnico Preliminar
documento obrigatório no processo a partir da nova lei de licitações, consta ainda nos autos o
Projeto Básico/Termo de Referência, Autorização da Licitação, Justificativa c o Memorando
solicitando este Parecer Jurídico (MEMO 180/2024-GAB/CGCL).

Os autos foram regularmente autuados pelos membros da CGCL e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação, tudo confonne
previsão do art. 53 da Lei 14.133/21.

Esta Assessoria Jurídica, dessa forma, analisará se a Minuta do Edital c Minuta do

Contrato atende os objetivos e requisitos do art. 11 e 18 da Lei n" 14.133/21, bem como será
apreciado nos termos do art. 53 da mencionada lei com critérios objetivos e em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

É o sucinto relatório, passamos a análise jurídica que o caso requer.

5^
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RUBRCA

DA ANALISE JURÍDICA

Antes de se adentrar ao mérito, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se contratar, por meio de
Pregão Eletrônico, cujo o objeto é o Registro de Preço de empresa visando aquisição de veículos
novos, zero KM e um microônibus com acessibilidade para atender as necessidades para

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — SEMDES, estando excluídos quaisquer
pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta
Assessoria Jurídica.

No tocante a contratação pela Entidade Pública, a nossa Carta Maior determina que todas

as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros, serão necessariamente precedidas
de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, devendo sempre respeitar o princípio da economicidade.

Desta feita, a licitação tem como regra geral,a necessidade de realizar um processo de

licitação para que a Administração Pública possa escolher seus fornecedores ou prestadores de
serviços, colocando em condições de igualdade as empresas participantes do certame, conforme
preleciona o art.37, inc. XXI da CF/88.

O art. 11 da Lei 14.133/21 estabelece os objetivos do processo licitatório, tais como,

assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; assegurar

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta competição; evitar contratações com

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos
contratos; incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

O art. 18 da Lei n° 14.133/21 dispõe que a fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento, de acordo com o art. 12 inciso Vil da mencionada lei, onde
deve ser observada a adequação orçamentária, sendo que no presente caso existe previsão na Lei
orçamentária para a aquisição de bens.

As regras impostas nos incisos do art. 18 constam cumpridas pela minuta do edital e
minuta do contrato, bem como seus anexos. Projeto Básico e especificações técnicas, planilhas

orçamentárias.

Verifica-se ainda, de acordo com a minuta do Edital e a Minuta do Contrato que a

modalidade de licitação escolhida pela Autoridade é o Pregão Eletrônica com base no art. 28
inciso 1 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

O art. 29 da mencionada lei dispõe que a concorrência e o pregão seguem o irto

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o
objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Aplicando-se a Concorrência aos serviços técnicos especializados, como dispõe o
Parágrafo Único do Art. 29 desta Lei. Já o pregão não se aplica às contratações de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras c serviços de

ct
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engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput
do art. 6" desta Lei.

No presente caso será usada a modalidade Pregão Eletrônico, já que trata-se de aquisição
de veículosnovos, zero KM e um microônibuscom acessibilidadepara atenderas necessidades

para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, e este objeto possui padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar anexa ao

processo, já que se trata de aquisição de veículos novos, zero KM e um microônibus com
acessibilidade, levando em conta os documentos que constam do processo licitatório. O Estudo
Técnico Preliminar foi elaborado com base no art. 18 da Nova Lei de Licitações atendendo os

requisitos técnicos para realização da licitação pela modalidade pregão eletrônico.
A Minuta do Edital e a Minuta do Contrato estabelecem todos os critérios técnicos

dispostos na nova lei de licitações por isso não há impedimento para o prosseguimento da
lieitação.

DO PARECER

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídiea OPINA pela possibilidade de realização da
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico com base no art. 28 inciso I da Nova Lei de
Lieitações.

Inobstante isso, o presente Parecer Jurídico é eminentemente opinativo cabendo ao
Agente de Contratação/Pregoeiro, usando seu juízo de discricionariedade, o poder de decisão
sobre a melhor forma de condução do processo licitatório.

É este o parecer. Salvo Melhor Juízo.
Timon/MA, 17 de julho de 2024.

L
Luana Mara Santos Pedreira

V_ Assessoria Jurídica - CGCL
Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS,
ZERO KM E UM MICRO ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 08/08/2024 às 10:10h (horário de

Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 831.960,08 (Oitocentos e trinta e
um mil novecentos e sessenta reais e oito centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

ANO: 2024
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 195/2024

PROi»tP

ímUj-Tr

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Tinion - MA, por sua
Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na fonna eletrônica, com critério dc julgamento menor preço, nos termos
da Lei n" 14.133,dcOl de abril de 2021, do Decreto n" 11.462,de31 de março de 2023, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei Complementar n" 123/06 e 147/2014, c demais legislação aplicável a
espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório c anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregociro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica -.s w w.iioi-iaUit L-oüiiirusriiiirnc-iiSA-oiii.iir. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso dc discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento c as
constantes no sistema portal dc compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ORGAO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E líORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

LOCAL;^
iMODO DE DISPUTA:

SECRETARIA MUNICIPAL Dl-

DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES

lOHOOMIN DO DIA 29/07/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍ1.IA).

23II59MIN DO Dl A 05/0872024 (líORARlO DE
BRASÍLIA).

lOlIOOMIN DO DIA 08/08/2024 (HORÁRIO Dl-
BRASÍLIA).

lOHlOMIN DO DIA 08/08/2024 (HORÁRIO Dl-
BRASÍLIA).

-A ' !?. >1 ' : Íl' Jl 1!i': i'?!

ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro dc Preços para Contratação de empresa
visando aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com acessibilidade para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida cm grupos, formados por um ou mais itens, contbrmc tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licilantc a participação cm quantos grupos forem dc seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEiM, observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador c participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objetodesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à con*eção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

^ da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO

DE APROVAÇÃO n" 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu{s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei tf 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9® da Lei tf 14.133, de 2021.
3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
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3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N° 2831/2012-TCU-Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal já
se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em licitações
e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la
sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de consórcio seja
recomendada sempre que o objeto sela considerado de alta complexidade ou vulto, tal

alternativa também não c obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias
concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito
o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, Hca o administrador
obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito
precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais
vantajosa.

^ 3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto como
'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'. O que
não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou complexo
aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na
forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame, uma vez que o
objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes c assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.6.2 c 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçõesintegradas, e do projeto executivo, nos demais regimesde execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidôneanos termos da Lei rf 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação dc propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação def inidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microcmpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de faturamento
que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

^ 4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de Julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de Julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
eontrole externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.0 licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuaisestabelecidosna legislaçãovigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

^ perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçõespúblicas federais, quando participaremde licitaçõespúblicas;
5.10.1. Caso o critério de Julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oíerlado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances eonforme a ordem final
de classificação.

^ 6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifieada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lieitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio mv^v.nortahiccomni a.snublica.s.com.br.
6.19. Caso o lieitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas c empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de
2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

^ produzidos ou prestados por:
6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:

6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final rcadequadaao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo
mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de
desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante c procedência, que
vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e
segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.

8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/'fermo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução
do processo.
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8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n" 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que cabem
à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de ferimento
da isonomia do processo.
8.6. Da Excquibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços
inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução,
de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.

8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta c cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a excquibilidade deverá ser comprovada
pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo

^ essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor apresentado;
e,

8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a excquibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de excquibilidade,
tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação
de fornecimento, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em

seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
^ data da abertura da licitação.

8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da excquibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
8.6.3.3. A comprovação de excquibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem ser
comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante classificado
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
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8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licilante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou,
o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção da
inexcquibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este c o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica cm inexcquibilidade;
8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referencia.
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-sea disciplinaantes estabelecida,se for o caso.
8.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
pai"a demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para ílns
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

^ da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fliUn.s:Á'\\\\u.n()ri,iiii'ai!>pa;oncia.ii(.n .iu- s:iiict'.c ■. e

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União fliüns:, -ww w .noi UiilransDaicucia.aox .ia

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(\s\\\v.cnj.jus.hr iinprrrhidaclc .nirn consultai icijaciiiio.p!];!). (Acórdão ICU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
hlips;. ccrtitiocs-apr.app:..icc.co\ .hr .
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
hlijts: contas.leu.uo\ hr/orcis.r.'p 1 OóOt.Lh

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

Pregão Eletrônico n- 016/2024 - Página 14 j 40



ESTADO DO MARANHAO fis^M4o'
I ' á PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

,y

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

RUBRICA

9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a patlicipação da licitantc na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio .

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

^ 9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
eonsolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG'l S);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 1 ítulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
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9.5.7. Caso o licítante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na .lunta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado
de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sc a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada mediante

^ obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da eontratação
ou do item pertinente.
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9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com fírma reconhecidade quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitcm, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de fornecimento ou
contrato.

^ 9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes
com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do montante
mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda a que será
submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-sc por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser encaminhada
a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja oíertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n° 14.133, de 2021.

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento cm que os
arrematantes se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSl AS,
e ficará 10 (dez) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os licitantes possam
manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 10 (dez) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto, momento
este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prcclusão;
10.5.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.
10.5.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.5.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico vvw vv.Doi1aldecomprasniiblicas.eom.br.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específicapara a aquisição pretendida,desde que devidamentejustificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18,111, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

Pregão Eletrônico ns 016/2024 - Página 19 j 40



ESTADO DO MARANHAO PL
í PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

PROC^H» /

,'y

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-CGCL

RHBRCA

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

^ 13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.

13.1.5. Fraudar a licitação.
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 c 13.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
wmv.Dortaldccomnrasnublicas.coni.br sendo de responsabilidade dos licilantes, seu
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acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.DortaldcconiorasDuhlicas.coin.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação,nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgadaata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico ivww.DortaldceoiiiDrasDublicas.coni.hr.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
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15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 18 de julho de 2024

Ba^^ndí da IgjlTia
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Pregão Eletrônico n® 016/20M - Página 23 1 40



I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

/ff/g/

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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PROe. N'

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024

TERMO DE CONTRATO N" /2024

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DO (A)
E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (órgão contratante) pessoa jurídica
de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na (endereço) ,
neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de o(a) senhor(a)
nomeado(a) pela Portaria n° de / / , publicada no Diário Oficial do Município, em

/ / , doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante inscrita no CNPJ

sob o número com sede na , neste ato representada por (nome
e função do contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos
autos, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024, oriundo do Processo Administrativo n° /2024, nos termos da Lei
11°. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

I. CLAUSULA PRIMEIRA

1.0. O objeto do

OBJETO tart. 92.1 e IP

presente instrumento
conforme

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.
Objeto da contratação:

é a contratação de

condições, quantidades c exigências

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.2.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
lart. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92.
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VH

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo máximo dc
até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro prazo inferior que poderá ser
ajustado com o contratante.
6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n" , Agência ,
do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI c XIV
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, fomia
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO art. 92. XIV. XVI cXVII,
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ane.xos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078. dc 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (arl.
137. in e prestar todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códiao de Defesa do Consumidor (Lei iC 8.078. de lOQüI. bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
-CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Parali.sar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (ari. 116);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. I 16. naiám alò único);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124. II. d. da Lei n"
14.133. de 2021:

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de aaosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento dc contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6° da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados fLGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII i

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

^ (art. 92. XIV)
12.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (ail. 156. da l.ci if 14.133. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(ail. 156. í> 4". da Lei if 14.133. de 20211;

iii) Declaração de inídoneídadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ail. 156. da l.ci ii" 14.133. de 2021).

Pregão Eletrônico ns Oie/ZOZfl - Página 28 | 40



PRÇdí.N»

ESTADO DO MARANHAO pi^' >^c^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON i£pira
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES ff
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL \J_

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13.?. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ''e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a 2% do
valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ti9°. da L.ei n° 14.133. dc 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. S7°. da Lei n° 14.133. de 2021 \

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. dc 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dc declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridadecompetentedefinidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da L,ci n° 14.133,
de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
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12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, ersultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL iart. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado temio
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2. Rei ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.1ndenizaçÕes e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14. C l.Al SI I, V I>K( IMA QUARTA 1>A FiSCALlZ u.:ÃO (art. 11 7>
14.1. A execução do contraio deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados confomie requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer parte
do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA lart. 92. VIU;
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

I6.I. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei if
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seauintcs da Lei n°
14.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
I8.I. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, capuí, da Lei n." 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. SI"I

I9.I. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ti 1°. da Lei n^
14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2024
,/2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município
de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n
- Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato

representado por seu Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja, nomeado
através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a

Empresa , inscrita no CNPJ sob o número com sede na
, neste ato representada por (nome e função do contratado) conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N° /2024, processo administrativo N.° /2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.°
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de , visando aquisições futuras c
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora,independentementede transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) c as demais

ITENS

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da
unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens
no anexo 1 e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em
relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.

^ 2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, fícando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon — MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.

^ 2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fomecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação c a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

^ 3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; c
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

^ 3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nM 4.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, c subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL c a Secretaria
Municipalde Administraçãoe Gestão de Pessoal do Municípiode Timon- MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro
de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro dc preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e
prazo de fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de fornecimento/nota dc empenho) conforme a l.ci, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
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ser feito de modo presencial ou elétrico por e-maii, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gcrenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
^ adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

^ a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço,
verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.
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CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor dc compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fomecedorcs que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação originai no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumpriro compromisso,o órgão gerenciadorpoderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, poderá
sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação

^ deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgao(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1,6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão partieipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
^ 8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico
informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ala.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.

^ 9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este lato
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23
ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos confomie definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo
70 da Lei n" 14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Bacpendí da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNíCiPAL DE TIMOIM

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

RICA.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE ASSINATURA

A , inscrita do CNPJ sob o n° , Inscrição Estadual: ,
com sede , contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda plenamente
com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° referente ao Pregão

Eletrônico n° - Processo Administrativo N° do Município de TIMON - MA, que
tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo estivesse
transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP
para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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ESTADO DO MARANHAO

1^1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

RUBRICA

MEMO N" 0183/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2024-SEMDES

Assunto: Encaminhamento de Processo.

Encaminho os autos do processo em epígrafe a Agente de Contratação

^ Valdirene Oliveira Machado Luz, ora designada por meio da portaria n" 070/2024-GP,

acompanhado do Parecer Jurídico e Edital do Pregão Eletrônico N" 016/2024. Tal Edital

regerá a licitação cujo objeto é o Registro de Preços para Contratação de empresa

visando aquisição de veículos novos, zero KM e um microônibus com acessibilidade

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos.

E a servidora Quésia Silva Feitosa para atuar na iunção de Apoio da Agente de

Contratação, conforme portaria acostada aos autos.

No mais, fica a Agente de Contratação já mencionada autorizada a tomar todas

as providências necessárias para o bom andamento do devido procedimento licitatório.

Timon/MA, 18 de Julho de 2024.

6ba Bã^lfcndi da
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023- GP

Praça São José, s/n, Centro, Timon/MA | CEP: 65.636-160 | CNPJ: 06.115.307/0001-14
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Gabimeíe da Prefeita - GP
Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV

CNPJ: 05,115.30//0001-1'S

PORTARIA N® 070/2024-GP DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de
servidores para composição da
Comissão de Contratação,Agente de
Contratação Comissão Especial,
Pregoeiros, Equipe de
Apoio/Membros e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos VI e IX do art. 70 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,
e tendo em vista os ditames da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas
alterações posteriores, o Decreto n" 0548 de 30 de Janeiro de 2024, e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie,

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Agentes
de Contratação, os servidores, conforme segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n® 818.079.102 53;
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

da CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n® 007.118.133-45;

Art. 2®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Equipe de
Apoio, os servidores, conforme segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n® 200.404.313-04;
c) Gerardo Magela da Ponte Filho, CPF n° 896.717.833-68;
d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n" 761.716.123-91; V j • ^7.,
e) Milena Silva Costa, CPF n" 175.988.488 -07;
f) Wendell de Assis Souza, CPF n' 792.346.663-72; " T "

!'iiu,a Sfio s/ii". Coiilro, Timon Miiiíiiiliao
CKl': (md.TO 160. C.NRI: 06.1 1 S.;!OV,'00() M-i
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Gabiíiete da Prefeita — GP
Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV

CNPJ; 05.115 307/000t-lrt

g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121-90.
h) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.20S.853-15;
i) Lüciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF 064.451.513-96.

Art. 3°. DESIGNAR, sein prejuízo das fundes anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon -- CGCL, nas
funções de Pregoelro(a), os servidores, conforme segue:

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-Oõ;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53;

^ c) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n® 006.466.903 -37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

da CPL;

g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-45;
h) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art. 4°. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe de Apoio,
aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas
alterações, além dos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art, 5®. As atribuições dos agentes públicos aqui designados estão
dispostas e reguladas no Decreto n® 0548, de 30 de Janeiro do 2024.

Art. 6°. Os agentes públicos podem ser substituídos a qualquer tempo
por outro servidor da mesma designação diante de ausência ou necessidade, e
designados pelo(a) Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de Timon - CGCL.

Art. 7®. Os agentes de contratação serão responsáveis pela condução
dos certames, podendo serem auxiliados em todos os atos por outros Agentes,
Pregoeiros aqui designados e Equipe de Apoio.

Art. 8®. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir Pregões na
forma da Lei, desde que devidamente supervisionados por Agente de Contratação.
Todos devidamente designados para o certame pela autoridade competente.

í'inc:i .Sá» .'"SC. s./n", tViuro. Tiiiioii MnninUá» ; . *
CK!': <)5(i;í() 160. CNIM: (lt>. 1 l.'i.;!()7/')C>01 1-1 i. . /.QG cq 1 u
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Gabinete da Prefeita -^GP
Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV

CNPJ. 06 115 SOZ/COOM-»

PROt^ N" /
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Art. 9®. Os valores das remunerações e gratificações dos cargos em
comissão e funções distribuídos na estrutura organizacional da Coordenação Geral
de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL são provenientes da Lei
Municipal n° 1.892 de 17 de dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores
por lei específica.

Art 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo que a presente
portaria passa a substituir a portaria n* 0445/2022 do 05 do sotembro do 2022 <!
seus efeitos legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133® ano da Emancipação Político-
Administrativa do Município.

Q\
Dinair Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

t ..
i i

Zorbbá Baeperidi dà Rocha igreja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n® 0471/2023 GP

Registra-se e publica so no Diário Oficial eletrônico cio Município, do acordo com ait.
90 da Lei Orgânica do Município (LOM). c/c art. 5° da Lei Municipal 1821/2012 e ari. 1". mciso
XIII. da Loi Municipal n°. 1383/2006.

Sanel'taIiÁ Sampaio
SecretáriolMunicipal de Governo

Portaria n® 01278/2021-GP

■ j,

1'raçii Síiti Utisr-, s/n". Cfntio, Tiiniin .Maiiniiiao
CKi': o-suao ir.o. CNiMtOo.ns.aov/oooi-i i
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ensejará motivação forma!, a ser jwntôíía aos aotcs do
processo.

<5 G"'. As dilit;c"Cias cie que irmo o § 5'* cbservaiao «s

{'«ormas internas do cr^ão eu do entidade, mcinsive
<r.jan'.Q no fluxo procedimental.

Ari. 13. O ngeutu de contrnuiçjo contará ccm o auxiíio

Ü05 órgáos de assessoronteiuo jurídico e tí<5 controle

in.tefno do proprio órgão ou entidade para o doseniper^ho

das funçóe» essenciais à execução das suas tunçdes.

§ 1"^ O auxílio de quo trata o caput so dará por moio do
ofientaçdcs gerais ou cni resposta o soííclíaçcios do

apoio, hipotose em que seráo observadas as nointas
irttcrnas do órgfto ou da entidade quanto ao fluxo

procedimental.

§ 2'. Serti prejuízo do disposto no § I®. a solicitação de
auxíNo ao órgão de assossorumoitto jurídico se dará por
meio de ccnsuiiti espâcífrca, que conterá. Ce totriio clara

e individualizada, a dúvida jurídica a sor dirimida.
5 3'. Ma prestação de auxítio. a unidade de controle

interno obser/arã a supervisão lócrvca e as oricntaçóes
r^ormativãs do óirjào central do Sistema de Coniroio
Interno do Poder Executivo Fedoraf e se manifestará

/tctjtca do.s aspectos de governança, gcrcncíarnonto de

riscos o contiúlcs internos edrninístrotivoã do gestão de

rAínpataçòes

§ A" Previamente ò íomatín de decisôo. o agente de

conírataçáo considerarã eventuais manifestações

apresentadas pcícs órgãos de assesscramento jurídico u

tíü ccnifcle interno, observado o disposto no ir^ciso VIt

dc captile no§ 1" do art. 50 tia Lei n® 9.7Õ4. de 29 de

janeiro de 103D

Alunçâo dn equipe dc apoio

Art. 14. Caberá a equipe do apoio auxiliar o agente de
contratação cu a comissão de contratação no exercício

dc suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxilio

dos crgács de assossoramcnto jurídico c dc controlo

Interno do própiio órgão ou entidade, nos termos do
disposto no ort. 13.

CAPITULO IV

OISPOSiÇÒcS FINAiS

Orientações gerais

Art. 15 Os órgôos e as entidauus. no âmbito do suas
competências, poderão editor r.ormns íntorras relativoâ a

procedirr^entos opcraciona-s a serem observados, na

órca do lis loçces c contratos. po!a equipo dc apoio, pula

ccmtssão de contrainçáo. obsor^fado o d sposto nustc
Dcctuío,

Art. 1G. Os crgáos e as entidades, no tmíbito de suas
competências,deveráaeditar nomiasinternasrclaUvasa

procedimentos operacicnnis o serem observados, pcío

aguntu ce contiotnçtic. pela comissão do contratação.

j>élos gestores e pelos fiscais de comraíoa, cbssrvetío o
dispostorteste Decreto.

Ari. 17. Os casos omissos dccoirentes da aplicação

Decreto soráo dirimidos pnln Secicloria Munrdpnl

de Administração e Gtístáo de Pessoal, após

ProcurudOTÍa Gerai do fáunicipío.

Vigência

Art. 18. Este Decreto entro cm vigor na doto de sua

publicação.

Timon-MA. 30 de Janeiro do 2024; 133^ da Emancipação

Pclitíco-.Administrativado Município.

Oinnír Sebasliana Veloso da Silva

P/efôiía Muiricípal

Repis!ra-&« á puclicãçfó tio DliW o Oficial cíctrõnicu dó í) Lorena Soares dc/^itutui Mesíiuta. Or'l
Munlcíp-o. do acordo ccm art. CO da Lui 0/g;mxa co 053.925.533-98. Membrols» CPI..
Miiiiicípm (LOMj. c/c arí 5' do Uí Mnriicipaf n'' g) Vnídfrone OUveito Machado Lu,:. CPF iv ü*J7. *'ü *
1821/2012 e art. l®. mciso XIII. da Lei nv.jniCi'.>al rP 45:

l383'2CCl>- b) Lauro de Carvallio Silva. CPF rv OuJ.Jõ t S' 3'hh

Saney Sontos Síimpam

Sccrctâilõ Municipal dc Governo
Portaria n® 0!278;202%GP

PORTARIA

PORTARIA N ' 070/2024.GP

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe cobre a designação dc servidores
para composição da Comissão de
Coniratnçao, Agente de Contratação
Comissão Especial, Pregoeiros. Equipe dc

Apoio/Membros e dá outras providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL OE TIMON. estada do

Maranhão, .ro uso das atribuições que lhe confere os

incisos VI a IX do ari, 70 da Lei Ornárvco cio Município

(LOívI). c'c arí. 33 da LoÍ Munlciyal n"' 1892. de 57 de
dezembrode 2013. o tendo em visto os ífüarnoüda Lei
Federal n" 14.135 tíe 1® do abril do 2021. u suas

alterações postorioros. o Decreto o*' 0548 de 30 do
Janeiro de 2024. c ilemats dispositivos legais apl'cavoià a

espécie.

RESOLVE:

Ari, 1®. DESIGNAR, som ptejuizodas íuncces arnorioruí,.

r.5 servidores abaixo descritos, para concbíTir os

licitações no àmiiitc da Ccordenôçào Geral tíe Ccntrcie
Caa Licitações do Município du Timcn - CGCL. ruis

íijnç<>es de Agentes dc Contratação, os servirioros.
confornu» sugue'

a) Maryson Francisco Pereira da Silva. CPr iR
818.079.102.53;

b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n® G45.070.933*04.
c) Lorona Soaios de Santana Mesquita. CPF ir
053.925.333-90. Membro <Ja CPL:

cí) Vnítiírene Oliveira Macbsdo Lu;. CPF ii® C07.1IS. 133-
45:

Ari. 2\ DESIGNAR, sem prejuízo das íunçoea anterícies
os .ferviríores abaixo tícscriíos. paro ccmcuzi? os

licitações no ánibíio tí,i Cccrdenação Gorai de Ccri:roíu
COS LicJaçòuá do Município do Timcn ** CGCL. r>a5
funções do Equipe de Apoio, os seividoros. conforme
segue:

n) Ayla Virgínia Cunfio Macedo. CPF n® 654.104.953-5/;
b) Carlos César Moreiru Bonfim, CPF n® 200.404.313-04:
c) Gõrntdo Miigda da Ponto Filho. CPF tr' 09G./ir.833-
63:

d) iMarcuione Scusa tia Luz. CPF n' 761.716.123-D1;
e) Miluna Siivo Costn. CPF iV 175.988.488 -07:
f> VVundeli de Assis Souza. CPF n' 792.34G-üô3-72:
gj Mana Fernanda dc Souza Farias. CPF n^OGl 490 121-
90.

h) Quêsia Siíva Foitoaa. CPF 9C6.205.853-15;
i) Lijctaiiü Lopes dó SÜvn. CPF n® 006.466.903*37;
j) Laura de Carvaího SÍNa. CPF n''C64.4Gi .513*9u.

Art. y, DESIGNAR, sem prejuízo cins funções antoriores

os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações nn modalidade Pregão no úmtüc da
Ccoídcnaçá.a Geral de Coniroe das Licitações do
Município dü Timon - CGCL. nas funções de
Prcgoeiro(a). os survidctcs. confcrnie sugue

a) Liliane tíe França Lima. CPF n''0l4.572.ú43-G6:
b) Neryson Francisco Puroiin da Sií.a. CPF n-
616.079.102-53;

c) Qucsia Silva Fr-itcsa. CPF n® 9C5.203.a5'i-16:
d) Lliciane topes da Silva, CPF n"* 006.466.903-37;
o) Goíson de Sousa Assunção. CPF ri-' 646.076.933-04.

ArL 4®. Compete nos Agé^v.^^^ tío ContrjJúÇão *• uv;a't3«
dé Apoio, «pJicofum «s nof«Uf.s cí-ntidas na Lei rV -4 133
dft 01 tíe abrií de 2021. e sua;-, rilíeraçoos. tirem :k\i

demais dísposiUvos legas ai-iiicávei:; a especic.

Aíl. 5^. Ar. íilíibuiçO-sS dcr> .vjentui^ pí.ijiicot a-::..;

designados estão dispcstaj e reguiad.is nc üucietu n-
0648. de 30 do jtinciro de 2024

An, 6®. 03 agentes públicos pjdem sur suCstiMiaos n

qualquer tempo por outro survidoi da nrosmrs dev ãnaçac
diante ce ausência ou necessidade. « dosígnadcs ivjloial

Cooftíenfidor(4i) Geial de Con:?o'c das ücítaçóes. quv é ú
autoridade competente tia Coordenação Gor,:! de
Conircle «as LrCitaçõe.s do Município do T;nioi; - CGCL

Art. 7®. Oa agentes de controiação suráo respnni-átfvfic
pela condiíÇíio dos certames, podentío seitirn aux/íiatíos
em íotios 05 atos per cuuos Anomes. f®regouirou .uju»

designados o Equipe de Apo;5.

Art. B®. Os Pregooifcs aqui «o.signadcs poderão ccndj.^r
Pregões na ícrma da bi: ífesde que dcvidamunie
•jupuívisionados por Agente do Con:ra:aç.u> Todos
devidámunté designadcs para a certame pef«a au'Ofid;mu
comp-ãic-ntô.

Ari. 9®. Oí> valorss dus femurieíoçóe» o gjjafiCu.oex, icí

cmgoÃ em ccmissóo c funçoos dislnbuiclos na *3s:?u:urri
organiraciona! da Cccrtíonyçao Gerai de Comfc%' 'hi .-
Licitoçóvs do Município de lirnon - CGCl .tao
provenientes da Lei Municipal n* 1.802 du -7 de
dezembro tíe 2013 c as su.is nitüiaçoes posíeríctes po?

lei específico

Ari. 10. Revogam-se as disposições em ccntrarie. sendo
que a presente portaria possa o subfJituir a poítarr.i n
0445/2022 tíe 05 tíe selembro tíe 2022 « sou'.. oSeitcs

legais.

Ari. 11. Esta Pcrlíma um:.-! t>m vigm no tí;):.: «!.; ..im

publicação

Timon-MA. 30 do janoiro de 202*1; 133' ano tiu
Emancipação PoIilico-í\dmin'<stfaiivü do Muricip:''!

Dinoif Scbastiana Velosodo Silva

Prefeita Municipal

Zoíbba Biiepcrvji ira Rocha Igreja
Coordenadora Geral tíe Controle tías Licitações

Feriaria n® a4/l/2023-GP

Registra-sc o pub2Cã-SD r.o Duu.,; Oiic al Ílivíiui u'-
Mitnicipio. de acordo com art. 9C da ler Oigán ^.cj <lo
Município ÍLOM). c-c ur:. 5' da Loj rv
1821/2012 f OJi. 1". inciso XliJ. da Lei Mumcipa: n

í383.'2CCb.

Saney Santos Sampaio
Sccreiárío Municipal dc Governo

Pcriaría n'Ü1278.'202 ^GP ^
í SEMEO
PORTARIA N® 12b/2024-GAB/SEMED

Tlmonif.lA. :0 tíejaneíto tíe 2024.

DIspóc sobre a designação tíe survidoi
para respondef pela chefia tío
Deparinmunto de Gestão Pessoal <la
SEfáÉO.

O Secretário Municipal de Educação tíe Timoii. Sr
Snfrniut de Sousa Silvo, no uso pNma tíe suas atribuiçóos-

legais, que üie confere o ar: *50 da Lot f.h.micpai u

U Mimkii.io .!<• T:iiiini/MA ilã <1:. li.iriiüitnio. «pit- v-iT.i.ilk:!!!.! :ii!.iv.-s il< síic: ww\v.tíiiK>ii.iiiJ«.p.<»v.br
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DECRETO

DECRETO N° 0548, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta o disposto no § 3° do ait. S°
da Lei n° 14.133, do 1° de abril de 2021,

para dispor sobre as regras para a aluação

do agente de contratação e da equipe de
apoio, o funcionamento da comissão de

contratação, no âmbito da administração
pública municipal direta, autárquica e
fundaclonal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições que confere o

inciso Vi. do artigo 70, c/c art. 93, inciso I, 1", da Lei

Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito dc aplicação

Art. 1°. Este Decreto rcguiamenia o disposto no § 3° do
art. 3° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para

dispor sobre as regras para a atuação do agente dc
im contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contratos, no âmbito da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacionai.

Art. 2°. De acordo com o Decreto n° 0S47 de 10 de

janeiro de 2024, a eãcácia deste Decreto ãca limitada

aos procedimentos autuados c publicados a partir do dia

01 de janeiro de 2024.

CAPÍTULO II

DA designação

Agonte de contratação

Art. 3*. O agente de contratação e o respectivo

substituto serão designados pela autoridade competente,

em caráter permanente ou especíai, conforme o disposto
no art. 8" da Lei n" 14.133, de 2021.

§ 1". Nas licitações que envolvam bens ou serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído

por comissão do contratação formada por, no mínimo,

trôs membros, designados nos termos do disposto no art.

e no art. 8 deste Decreto, conforme estabelecido no §
2° do art. 8' da Lei n' 14.133. de 2021.

§ 2^. A autoridade competente poderá designar, em ato

motivado, mais de um agente de contratação e deverá
^ dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição
dos trabalhos entre eles.

Equipe de apoio

Art 4^. A equipe de apoio e os seus respectivos

substitutos serão designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as nonnas do
organização administrativa indicarem, para auxiliar o

agente de contrataçãoou a comissão de contratação na

licitação, observados os requisitos estabelecidos no art.
B.

Comissão de contratação

Art. 5^ Os membros da comissão de contratação o os

respectivos substitutos serão designados pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as nonnas

de organização administrativa estabelecerem,

observados os requisitos estabelecidos no art. 8.

§ 1^ A comissão de que trata o caput será formada por

agentes públicos indicados pela administração, em

caráter permanente ou especial, com a função de

receber, dc examinar e de julgar documentos relativos às
iicilações e aos procedimentos auxiliares.

§ 2^. A comissão de que trata o caput será formada por.
no mínimo, três membros, e será presidida por um

Agente dc Contratação designado.

Art. 6^ Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a
comissãode contrataçãoserá compostapor. no mínimo,

trôs membros que sejam pertencentes aos quadros

administração pública, admitida a contratação de
profissionais para o assessoramento técnico.

Art 7^ Nas contratações que envolvam bens ou

serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente

contratado pela administração, poderá ser contratado, por

prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agontos públicos

responsáveis pela condução da licitação.

§ 1^ A empresa ou o profissional especializado

contratado na forma prevista no caput assumirá

responsabilidade civil objetiva pela veracidade o pela

precisão das Informações prestadas, firmará termo do

compromisso de confidencfaiidado e não poderá exercer

atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão
de contratação.

§ 2*^. A contratação de terceiros não eximirá de
responsabilidade os membros da comissão do

contratação, nos limites das informações recebidas do
terceiro contratado.

Requisitos para a designação

Art. 8". O agente público designado para o cumprimento
do disposto noste Decreto deverá preencher os seguintes
requisitos:

I' ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado

público dos quadros permanentes da administração

pública:

II' ler atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuir formação compatível ou qualificação atestada por
certificação adequada: e

ill • não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contratados habituais da administração nem tenha com
cies vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, ató

0 terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1^. Para fins do disposto no inciso III do caput,
consideram-so contratados habituais as pessoas físicas e

jurídicas cujo histórico recorrente do contratação com o

órgão ou com a entidade evidencie significativa
probabilidado do novas contratações.
§ 2". A vedação de que trata o inciso III do caput incide

sobre o agonie público que atue em processo de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade
em que atuo o licitante ou o contratado habituai com o

qual haja o relacionamento.
§ 3^ Os agentes de contratação, os seus substitutos e o
presidente da comissão de contratação serão designados
dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da administração pública.

Art. 9^ Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado

pregoeiro.

Prfncfpio da segregação das funções

Art. 10. O princípio da segregação das funções veda a
designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de

modo a reduzir a possibilidade de ocultaçâo de erros e de

ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do principio da segregação
de funções do que trata o caput:

1 • será avaliada na situação fática processual: e
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II • poderá ser ajustada, no ^so concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas do defesa: e

b) do características do caso concreto tais como o valor o
a complexidade do objeto da contratação.

Vedações

Art. 11. O agente público designado para atuar na área
de licitações o contratos o o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de integrante dc
equipe de apoio, de proftssionai especializado ou do
funcionáno ou representante de empresa que preste

assessorla técnica, deverão observar as vedações

previstas no art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021.

CAPITULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente dc contratação

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I • tomar decisões em prol da boa condução da licitação,

dar Impulso ao procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades dc contratações,

descentralizadas ou não. para fins dc saneamento da

fase preparatória, caso necessário:

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover

diligências; e
III • conduzir e coordenar a sessão pública da licitação c

promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital o aos seus anexos

c requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos, caso necessário:

b) verificar a conformidade da proposta mais bem
classificada com os requisitos estabelecidos no edital;

c) verificar e julgar as condições do habilitação:
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substancia
das propostas: e

e) encaminhar à comissão dc contratação, ou setor dc
contrato equivalente, quando for o caso:

1. os documentos dc habilitação, caso se verifique a

possibilidade de saneamento dc erros ou do falhas que
não alterem a substância dos documcnlos e a sua

validade jurídica, conformo o disposto no § 1® do art. 64
da Lei n® 14.133, do 2021; c

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares

previstos no art. 78 da Lei n® 14.133. de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais
vantajosas com o primeiro colocado;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipo do apoio; c
I) encaminhar o processo instruído, após encerradas as
fases de julgamento c do habilitação e exauridos os
recursos administrativos,à autoridade superior para

adjudicação e para homologação.

§ 1®. O agente dc contratação será auxiliado, na faso
externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 4®, e
responderá individualmente pelos atos que praticar,
exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2®. A atuação do agente de coniraiação na fase
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento c às

eventuais diligências para o fluxo regular da instrução
processual.

§ 3®. Na hipótese prevista no § 2®. o agente de
contratações estará desobrigado da elaboração de
estudos preliminares, dc projetos e de anteprojetos, de
termos de roforôncia, de pesquisas de preço e.

preferencialmente, de minutas de editais.
§ 4®. Observado o disposto no art. 8 deste Decreto, o
agente de contratação poderá delegar as competências
do que tratam os incisos I c II do caput, desde que seja
devidamente justificado o que não incidam as vedações
previstas no art. 13 da Lei n® 9.764, de 29 de janeiro de
1999.

§ 5®. O não atendimento das diligências do agente de
contratação por outros setores do órgão ou da entidade
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ensejará motivação fomiaí. a ser Juntada aos autos do Registra-so a publicação no Diário Oficial Eielrõnico do f) Lorena Soares de goiana Mesquita, CPF n°
processo. Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 053,92S,383-9S, Membro da CPL:
§ 6°. As diiigãncias de que trata o § 5° observarão as Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Munidpai n° g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.11S.133-
nomias internas do órgão ou da entidade, inciusive 1821/2012 e art, 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n°. 45;
quanto ao lluxo procedimental. 1383/2006, h) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

ArL 13. O agente de contratação contará com o auxilio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho
das funções essenciais à execução das suas funções.

§ 1°, O auxilio de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de
apoio, hipótese em que serão observadas as nomnas

internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo
procedimental.

§ 2°, Sem prejuízo do disposto no § 1°. a soiicilaçâo de
auxilio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta especifica, que conterá, do forma clara

e individualizada, a di^vida jurídica a ser dirimida.
§ 3°. Na prestação de auxilio, a unidade de controle

interno observará a supervisão técnica e as orientações
normativas do órgão central do Sistema de Controle
Intemo do Poder Executivo Federai e se manifestará

acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de

riscos e controles internos administrativos da gestão de
contratações.

_ § 4°, Previamente á tomada de decisão, o agente de
/ > contratação considerará eventuais manifestações

apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e
do controle interno, observado o disposto no inciso Vli
do caput e no § 1° do art, 50 da Lei n" 9.784, de 29 de
janeiro de 1999,

Atuação da equipe de apoio

Art. 14, Caberá á equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação ou a comissão de contratação no exercido

de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxilio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controlo

interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do
disposto no art, 13.

CAPITULOIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 15. Os órgãos e as entidades, no âmbito do suas

competências, poderão editar normas internas relativas a

procedimentos operadonais a serem observados, na

área de licitações e contratos, pela equipe de apoio, pela

comissão de contratação, observado o disposto neste
Decreto,

Art. 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas
competências, deverão editar normas internas relativas a

procedimentos operacionais a serem observados, pelo

agente de contratação, pela comissão do contratação,

paios gestores e peios fiscais de contratos, observado o

disposto neste Decreto.

Art, 17. Os casos omissos decorrentes da aplicação

deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal

de Administração e Gestão de Pessoal, após

Procuradona Geral do Município.

Vigência

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 30 de Janeiro do 2024; 133° da Emancipação

Poiitico-Administrativa do Município.

Dinair Sobastiana Voloso da Silva

Prefeita Municipal

Saney Santos Sampaio

Secretário Municipal de Governo
Portaria n» 01278/2021-GP

PORTARIA

PORTARIA N» 070/2024-GP

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores

para composição da Comissão de
Contratação, Agente do Contratação
Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de

Apoio/Membros e dá outras providências.

A PREFEiTA MUNiCiPAL DE TiMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere os

incisos VI o IX do art, 70 da Lei Orgânica do Município

(LOM), c/c art, 33 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de
dezembrode 2013, e tendo cm vista os ditamesda Lei

Federai n° 14,133 de 1° de abril de 2021, e suas

alterações posteriores, o Decreto n' 0548 de 30 de

Janeiro de 2024, e demais dispositivos legais aplicáveis á

espécie,

RESOLVE;

Art, 1°, DESiGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Gerai do Controlo
das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas

funções de Agentes de Contratação, os servidores,
conforme segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818,079.102-53;

b) Gerson do Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
053,925.383-98,Membroda CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-
45:

Art. 2°. DESiGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Gerai de Controie
das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Equipe do Apoio, os servidores, conforme
segue:

a) Ayia Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654,164,653-87;
b) Carios César Moreira Bonfim, CPF n' 200.404.313-04:
c) Gerardo Mageia da Ponte Filho, CPF n° 896.717.833-
68;

d) Marcciene Sousa da Luz, CPF n" 761.716.123-91;
e) Miiona Silva Costa, CPF n° 175.988.488 -07;
f) Wendeii de Assis Souza, CPF n' 792.346.663-72;
g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121-
90.

h) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15:
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006,466,903-37;

j) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96,

Art. 3°. DESiGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixo descritos, para conduzir as

iidtaçõos na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Geral de Controle das Licitações do

Município do Timon - CGCL, nas funções de
Progooiro(a), os servidores, conforme segue:

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66;

b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818,079.102-53;

c) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466,903-37;

e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.

Art. 4°. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe

de Apoio, aplicarem as normas contidas na l.ei n° 14.133

de 01 do abril de 2021, e suas alterações, além dos

demais dispositivos legais aplicáveis á espécie.

Art. 5°. As atribuições dos agentes públicos aqui

designados estão dispostas e reguladas no Decreto n°
0543, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6°. Os agentes públicos podem ser substituídos 3

qualquer tempo por outro servidor da mesma designação

diante do ausência ou necessidade, e designados pelo(a)

Coordenador(a) Gerai de Controlo das LicitaçOes, que é a

autoridade competente da Coordenação Geral de

Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL.

Art. 7°. Os agentes de contratação serão responsáveis
pela condução dos certames, podendo serem auxiliados

em todos os atos por outros Agentes, Pregoeiros aqui
designados e Equipe de Apoio.

Art. 8°. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir

Pregões na forma da Lei, desde que devidamente

supervisionados por Agente de Contratação. Todos

devidamente designados para o certame pela autoridade
competente.

Art. 9°. Os valores das remunerações e gratificações dos
cargos em comissão e funções distribuídos na estrutura

organizacional da Coordenação Gerai de Controlo das
LicitaçOes do Município de Timon - CGCL são
provenientes da Lei Municipal n° 1.892 de 17 de

dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores por

lei especifica.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo
que a presente portaria passa a substituir a portaria n*
0445/2022 de 05 de setembro de 2022 e seus efeitos

legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133° ano da

Emancipação Poiitico-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Vcioso da Silva

Prefeita Municipal

Zorbba Baependi da Rocha igreja

Coordenadora Gerai de Controie das Licitações
Portaria n° 0471/2023-GP

Registra-se o publica-se no Diário Oficial Eletrônico do
Município, de acordo com art, 90 da Lei Orgânica do

Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso Xlii, da Lei Municipal n°.
1383/2006.

Saney Santos Sampaio

Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP
I SEMED 1
PORTARIA N° 1Z0/2D24-GAB/SEMED

Timon/MA, 30 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor
para responder pela chefla do
Departamento do Gestão Pessoal da
SEMED.

O Secretário Municipal do Educação de Timon. Sr.
Samuel de Sousa Silva, no uso pleno do suas atribuições

legais, que lhe confere o art. 40 da Lei Municipal n'

D*cn-.
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I efáíSíM 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas db—

Município de Timon - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da Coordenação Gerai de
Controle das Licitações de Timon/MA.

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando aquisição de
veículos novos, zero KM c um microônibus com acessibilidade para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 29/07/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 08/08/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: lOhlOmin

do dia 08/08/2024.

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min)
será observado o horário de Brasília (DF).

INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no
sítio www.portaldecompraspubl icas.com .br e na sede Coordenação Geral de
Controle das Licitações de Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n", Centro,
Timon - MA, no horário de 08h00min as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou
solicitado através do e-mail: licitacao@timon.ma.gov.br.

Timon (MA), 26 de julho de 2024.

'áoidjvuK 0. lojAV
Valdirene Oliveira Machado Lu^

Agente de Contratação do Município de Timon/MA

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José. s/n°. Centro, Timon-MA
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(") Republicação por alteração
PORTARIA N* 029/2024-SEMAG

DE 26 DE JULHO DE 2024.

Institui Comissão para realização de

estudo de viabilidade, Impacto financeiro
e elaboração de proposta do Plano da
Cargos, Carreiras e Salários dos Agentes
Comunitários de Saúde - ACS e dos

Agentes de Endemias, e dá outras

providências.

0 Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoal, do município de Timon, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições iegals conferidas
pelo ait. 77, Inciso I e art. 80, Inciso I da Lei Orgânica
Municipal - LOM;

Considerando a necessidade de estabelecer um Plano

de Cargos, Carreiras e Salários a fim de contemplar

essas categorias da administração púbiica municipais
Considerando a apresentação da demanda pelos
Sindicatos representativos das categorias,

RESOLVE:

Art 1*. Criar Comissão de Estudo de Viabilidade,

impacto Financeiro e Elaboração da proposta de Plano
de Cargos, Carneiras e Salários dos Agentes

Comunitários de Saúde de Timon e Agentes de

Endemias, composta pelos seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão do Pessoal:

1 - Ulysses Halley Uma Oliveira, Secretário Munidpai

de Administração e Gestão de Pessoal, matricula 20884-
3, na condição de Presidente da Comissão;

II - Ayla Cristina Borges Ferreira, Assessora Especial
Executiva I, matricula 21854-7, na condição de Membro
da Comissão,

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

I - VIctor Luiz Serra Lula, Secretário Municipal de

Saúde, matricula 11238-2, na condição de Membro da
Comissão.

II - Anne de Almeida Veras, Assessora Especial

Executiva, matricuia 208009-3, na condição de Membro
da Comissão.

Representantes dos Agentes Comunitários de
Saúde:

I - Alberlna da Silva Sousa, Agente Comunitária de

Saúde, matrícula 64234-1, na condição de Membro da
Comissão;

II — Erivaldo Lima Sousa, Agente Comunitário de

Saúde, matricula 68856-2, na condição de Membro da
Comissão;

III - Danielly da Silva Almeida Brito, Agente

Comunitário de Saúde, matricula 92049-7, na condição
de Membro da Comissão.

IV - Beatriz Miranda Cunha, Advogada, 0A6-PI
17.045, como membro, atuando na representação

jurídica da categoria.

Representantes dos Agentes de Endemias:

I - Gleyson Setúbal Siqueira, Agente de Endemias,
matrícula 66836-7, na condição de Membro da
Comissão;

il - Rogário Cunha Lima, Agente de Endemias,
matrícula 66361-7, na condição da Membro da

Comissão:

III - Cláudio Sérgio da Silva, Agente de Endemias,

matrícula 64395-0, na condição de Membro da
Comissão,

IV - Gislane Bonfim Santos, Advogada, OAB-MA
25.886, como membro, atuando na representação

jurídica da categoria.

Ano XI - Edição n" 2-952

Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
I - Pollana Pereira Bandeira, Secretária Municipal de

Finanças, matrícula 91218-1, na condição de Membro da
Comissão;

Representante da Secretaria Municipal de Governo:
I - Saney Santos Sampaio, Secretário Municipal de
Governo, matricula 20559-3, na condição de Membro da

Comissão;

Representante do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Timon:

I - Uvio Roberto Santos Pedreira, Presidente do

tnsãtuto de Previdência Social dos Senridores PúbPcos

de Timon, matricula 6850-0, na condição de Membro da

Comissão;

Representante da Procuradoria Geral do Município
I - João Santos da Costa, Procurador-Geraldo

Município, matrícula 14592-2, na condição de Membro
da Comissão.

ArL 2*. Concede-se ã referida Comissão o prazo de 150

(cento e cinqüenta) dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo este prazo ser prorrogado, por ato de seu
Presidente.

Art. 3°. Atribui-se ã comissão a prerrogativa de requisitar
todos os meios e materiais para viabilizar a execução de

seus trabalhos, inclusive, apoio técnico e jurídico.

Art. 4*. A Comissão em comente deverá reunir-se em

local, dia e horário que melhor convier ã maioria dos
membros.

Art. 5°. Os membros da Comissão desempenharão suas
atribuiçSes sem prejuízo daquelas inerentes aos seus
respectivos cargas.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pubiicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Ulysses Halley Lima Oliveira
Secretario Municipal de Administração e Gestão de

Pessoal - SEMAG

Portaria n° 018/2021-GP
AVISO DE UCITACAO

município DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO
PREGAO eletrônico N° 01612024-CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da

Coordenação Gerai de Controle das Udtaçães de
Timon/MA.

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de
empresa visando aquisição da veiculas novos, zero
KM e um microônibus com acessibilidade para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Editai e seus anexos.

TIPO LICITAçAO: Menor Preço por Item.
DATA E HORA DE INiCIO DAS PROPOSTAS;
lOhOOmin do dia 29/07/2024. DATA E HORA FINAL

DAS PROPOSTAS: lOhOOmIn do dia 08/08/2024. DATA

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO
PÚBLICA:lOhtOmindo dia 08/08/2024.
LOCAL; www.DDrtaldecomDrasDUhlicas.ccm.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF). INFORMAÇÕES: O Edital estará
disponível para consulta e redrada de cépia no sitio
www.oort3ldBcomDrasDublicas.com.br e na sede

Coordenação Gerai de Controle das Licitações de
Tímon/MA, localizada na Praça São José, s/n°. Centro,

Timon - MA, no horário de 08h00min as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail;
licitaeao@limon.ma.QOV.br. Timon, 26/07/2024. Agente
de Contratação: Vaidirene Oliveira Machado Luz,

Timon-MA, Scxia-Fcirí:, 26 dc Julho de 2026

MUNICÍPIO DE TIMON - ESmDO DO MARANHAO
PREGAO eletrônico SRB^» 017/2024 - CGCL
INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da
Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA.

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação
de empresa para prestação serviço de reprodução de
cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer,
que atende alunos do ensino fundamentai do 1° ao 5°
ano pertencentes a rede muniapal de ensino de Timon,
confonne condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos.

TIPO LICITAÇAO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS:
lOhOOmin do dia 29/07/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhOOmin

do dia 12/08/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO
PÚBLICA: lOhIOmin do dia 12/08/2024.
LOCAL:www.DorlaldecomDrasDublicas.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF).
INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio
www.Doftaldecomnrasoublica5.com.br e na sede

Ctrordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, locatizada na Praça São José, s/n®. Centro,
Timon - MA, no horário de OShOGmin as 12h00m!n, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-maii:
licitaeaofStiimon.ma.Qov.br. Pregoeira: Uliane de França

Uma.
município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 618/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por melo da

Coordenação Gerai de Controle das Licitações da
Timon/MA.

OBJETO: Registro de Preço para futura Aquisição de
Klfs de Enxovais para natalidade a fim de suprir as
necessidades de famílias com vulnerabilidade social

atendidas pelos Programas Sociais da Secretaria
Municipal de Desenvolvimonto Social - SEMDES,
oonfomte condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste editai e seus anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

lOhOOmin do dia 36/07/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS; lOhOOmIn

do dia 09/08/2624.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: lOhIOmIn do dia 69/08/2024.

LOCAL: www.DortaldecomDtaSDUbllcas.com.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Paia todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF).

INFORMAÇÕES: O Editei estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio
www.DortaidecomDrasDublieas.com.bre na sede

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°. Centro,
Timon — MA, no horário de 08h06mln as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-maií:
licitaeaoiaiimon.ma.aov.br. Pregoeira; Luciane Lopes

da Silva.
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'019/2024-CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da
Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA.

OBJETO: Registro de Preço para futuras Aquisições
de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não

Perecíveis, visando baneflclar os programas

atendidos pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social • SEMDES do Município de

Timon - MA, conforma condições, quantidades e

exigências estabeiecidas no Editai e seus anexos.
TIPO LICITAÇÃO; Menor Preço por Lote.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

lOhOOmIn do dia 29/07/2024. DATA E HORA FINAL

CZHnnCADO nOTALMEXTE

E COM CARSMSQ DC TEMPO ) Josc, s/n. Centre) / ClvP; óS,63G-1 GO 00.1 /OliO 1-14 - '1'iiiit.Mi - MA.

O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.tÍmon.maagov.br/dlario»oflcial/

ISSN 2965-8489
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EGUATOftlAL ENEROIA $.A.
CornoAn^Ás AtMrti

CNP^Ffi' 09.m43afDOOI-73

N(R£ 213 j»009»-e I CáÓM CVM rV 02001-0
ATA DA REUNtAo DO CONSELHO DC ADMINISTRAÇAO

R6AUZA0A EU A DE JULHO DE 2024

1. DATA. HORA E LOCAL: RmTw&i «m 8 do iutio dO 2024, it IlhOO, na $«<to da
E()tM1orlai Ehaigia SA {"CGmpannU*). loeaBzatU na ddad* ds Sâa Lul*. Eítada
do Maranhiki. n4 Mamoda A, Quadra SCS, IDO, Anom A. Sata 31, Ltdesmcnai
Oiidandlnha. ARoa do Caintu. CEP 6S.0704>00. 2. CONVOCAÇAO E PRE8EHÇA:
Convouçâo dUponaada. n»i termo» do art. te, § 4' do E»iatuto Social da Companhia,
«fitando pre»ent«t a totaBdada de* inombros da Cún&otha d* AtkvAitttra<^a- 3. MESA:
Proildv4o: Carlos ÂuçiíSto Loono Piani; Sacratana; CorUcna Maria Matos Violra.
4.0 RO EM 00 OlAt Deliberar o retp«tío da sesiinte ordem do dia: (i) a coietraçáo de
Contrato da Compra e Venda dc Ao&et o Outras Avenças (Sh-tra Pumhase AgreciTiani
and OViar CovonantsL antro a Eciutcnal TrarwRaaáo 5.A. CEquatcríal Transmíuád ].
suDsi^Ada intepal da Cemparthia. na Qualdado do «or^odcfa. o a ura«strutu'a «
Energia Rravl &A. {tn^Astrutiira Energia*), na quandade da ccmpradora. com a
intarvamtnda o «nuftneia da Equaienai nancmissera 7 SPG S.A. {Equatorial SPE
7*) a do Caasa Oo DêpCt El Plaoement Ou Owabce CCfiPG^ o. respeaclva "Centrao
do Cumpra o Vbnda'). ostabdccendo, dcntie outras matérias, os (ermos o cond>cees
da vanaa ca tovtMada da» açde» do emissio da Equatorial 5PE 7 coperaçdeO: o
(it) a aumiiaqlo aoa drateros da Companhia a ffsSeãi tedes o« atoa rteeoasirios
O «twlTaçáa da Opcrugto S. DELIBERAÇÕES; Após a discussóo das matértos
constantes na ordam do dia. os meinsfftt do Oonsoiho da Adnmistraçfto prasentas
dattororam, por uRBftmidada. o sem quaisquer lessalvas ou restrifóes. o quanto
cegue; S.lAprouor o oelei>r»çio do Controlo de Compra e Vonda entre o Equatorial
TtitnsrnIssSa u a tníraastrutura o &HrqIa, oorisíderaridc» quo o ontorpriso vduu da
Equatorial $Pg 7 ó da stó RS 1.190317.000.00 ^nn tsMe, canta « nauonia ntlhftcs.
citosenu» « doiesscte m3 reais). Esse valor constsCa em um oquity vaMo da até
RS 840.600000,00 (odeconlos o Qvargnta rní|ióe«, oitKentos ntl reais), po datíHiase
da 30 da novembro d» 2024 fQata-eassr). corrigido pelo COi da Oata-Dasa otá «
cfcCvo (othtmenux a ser pa» peta Inlraestrutura Enerá à Equatorial TkammissAo
devido a aquiKçóode 100% oas açAesda EquatoriaISPE 7 sendo R$?10.CCO.OOO.OO
(sateoentos a dez nnsridiu de raais) a us pago na cMta da (««hamenío da OpaiacácA
o a ditarença dá/idkla antro: (i) nontanta • ser pago da torma parcelada (sondo cada
parpda ojutlado pelo COI a partir da data de letfiamertio). e <*> montonto a ser pago
por meie de eain-out a dttpsndcr de cumprimento do cortas condíçAea detródas rios
termos do Contraia AdidonabRervi» o anta^isa vahja eoncídara uma Dtvida Liquida da
RS 3S0.017.000,00 {troasntos a cinquonia rrcMes» doncseia mil ra&is) na dala-baso
do 31 de Maiqo da 20E4. S11 Conttgnar qua a consumação da Opcaplo está au;(ila 3
oabsCaçae da ccnd>çdts tuspcnsivaa usuais p va transaçóaa dassa natureaa. incluindo
a aprovação da OperaçAo poli Agircia Nacional da Energia Elétrica • AHEEL e peto
Consdhe Adminisimtivo d» Dcteso Econômica. CADC. S2. Aprovur o outcrizacóo aos
dirctoros da Companlàs a praticar todos os ate» neoaasános 3 realasçAo da Opioraçjo.
S. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, loi oisiscida a pslavta a
qutfm qulsína» so manttostar a. anta o avsònda do menítostaçO*». taram encenados
os (rabalips e Uvrsda o presente ela. o qual (oi Ide o aprovada por todnSi CertiSco
e registro «m 17/07/2024. sÃ d n* 20240918O&8. Carloa André da MMsas Pereira,
8ecrot4rvH3araL JUCEMA.

São Luís, sábado e domingo, 27 e 28 de julho de 2024

N-Mj2L

Brasil ergistra208golpes
virtuais por hora
Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2023 aponta200322 registros defraude eletrônica;
especialista em Direito Digital alerta sobre dicas de segurança

•j-

A cada dia que passa, é
mais comum conhecer ai-

gunia pessoa que tenlia sido
vitima de um golpe distai.
Dados do Anuário Brasilei

ro de Segurança Pública de
2023 comprovam o aumento
deste tipo de fraude.

Para se ter idéia, no ano

passado foram praticados
208golpesviniiaisporliora,
um total de 1.819.409 este-

lionatos, apontando cres
cimento de 326,3% desde
2018.O documentotam

bém informa que 999.223
celulares foram orubados ou

furtados, registrando uma
alta de 16,6% em compara
ção a2021. e200.322 regis
tros de fraude eletrônica.

'Isso mostra que as in
formações ofeieddas sobre
prevenção não são efetivas. Por mais que se fale cm
dicas e cuidados na Internet, as pessoas ainda não
estão atentas àiiuilo que recebem, ciicam e cumpram
sem consulta prévia, e isso precisa mudar. Antes, o
que era crescente eram os roubos e furtas físicos, a
mão armada, dentro das instituições bancárias, hoje,
é claro a transferência da violência física e patrimo
nial para a violência virtual, onde o bandido se ex
põe muito menos", analisa Francisco Gomes Júnior,
advogado especialista em direito digital c presidente
da ADDP (,Associação de Defesa de Dados Pessoais
c Consumidor).

Vale ressaltar que o número apontado no anuário
c inferior ao número de golpes praticados, uma vez
que, cerca de 3S% a 40% das pessoas que são lesa
das não registram a fraude. "E preciso fazer o Bole
tim de Ocorrência para comunicar a autoridade po
liciai e solicitar a respectiva investigação", aponta o
especialista.

Os crimes cibernéticos ganiiam a cada dia 'roupa
gem' nova, o que indica que bá um 'mercado' rentável
para os bandidos que não estãosendo combatidos.
O fraudador não tem acesso aos dados ou celular/

computador, portanto, é alguma atitude da vitima
que permite esse acesso, muitos dcics diante do fur
to/roubo do celular com posterior acesso aos dados
bancários da vftima e o acesso da conta por fraude
(seja por meio de ligação telefônica ou link malicioso).

raucadosZOB

s«E«to aaitfKOAi JKC/M* m* ooeVM«« Sesc
o MaviÇO «iriM 00 eovisctoi CkpMavnvnM K»|kml iw Má/aiVOA. faêV4U« M
vneitiUKÍot «t/« '«a<Uw4 ktflo am«nd«L do R>a MCNCb PMOO HM ITIM, <U)0
objeta » ê eoMrftHfa 4» patSM (Alça m JurMUa np«<»lx*4* m irei 4« (o(«srefla

sxre prcdcifia da foto* «m atu ittaMçéa pm itonder prolatos IftiUtwOaoais do 9*k
MM «HMik^oi de Si9 luA/MA, Csilai/MA t lUpesurv mmm/ma pHo pttMiáé U
(doto) Miotet- eitaidi tv*Mlo o reeeObtMAto * áMiTvra 4» dMuw^t*(i6 de lubiiiteçSo
e praposut de profoi dtn « dl 02 de asuT» de 1024, H 09(i. r* Mfi de Reundet d»
ComitJo Perninente de UAlMOt ''■o AdmuuiUscla sita «ift Condotifiva

Fetomcrclo/Sesc/Scnit • t4<f><ia Fr»A(itco óuinwXes « Savu. Aw»m0» 4«t HoUndCM*.
tA>. QLidra 24. Jtrdn kfvswita H. CIO MOK^-MO em S4o lwlS-*AA O (dl:i> e Mqú
*>VbK «iVivitrjMin-M 1 diimt^lo dos kttereiudat no Ue wnwvteueu.^cim br *

Lritikçdcs.
SleUifcWA. H44n<0«d»nC'-

üueuri fesonil

"Os golpes estão se soBsticando. Muitos deles
agora se dão por meio de contatos repetitivos, ou
seja, a vítima começa a se comunicar com o gol
pista por aplicativo. As conversas ocorrem durante
dias e a vftima vai adquirindo coniiança, tornando-
-se vulnerável ao fraudador. Quando a confiança é
estabelecida, o golpe acontece, por meio de pedi
do de empréstimo por alguma urgência (como por
exemplo doença na famDia) ou ainda a promessa de
um investimento. Para conseguir essa confiança, o
golpista tem que saber conversar e analisar a víti
ma para identificar seus pontos vtilneráveí.s", com
plementa Gomes Júnior.

Recorte
Além do.s golpes virtuais, outro dado que ciiama

atenção no Anuário Brasileiro de Segurança Pública
de 2023 é a violência contra a muiber. No ano pa.s-
sado foi registrado o maior número de e.stupros da
história, com 74.930 vitimas, apontando cre.scimen-
to dc 8,2% em relação a 2021. Desse total, 56.820 fo
ram estupros de vulnerável, ou seja. crianças com
até 13 anos de idade. "Apesar de todos os discursos
que se faz ano a ano, a vida da muiber na sociedade
brasileira está cada vez mais comprometida, peri
gosa e víoienta", cita o advogado.
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PROC. N"

FLS. üè

Edital n° 016/2024
RUB.

UHina atuciS^icáa

Local: Tirnon/MA Órgão; MUNICÍPIO DE TIMON Unidade compradora: O - Prefeitura Municipal de Tirnon

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/202.1. Ari. 28.1 Tipo; Edilal Modo do disputa: Aberto-Fechíl

Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP: 23/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 29/07/2024 10:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/08/2024 10:00 (horário de Brasiliai

Id contratação PNCP: 06115307000114-1-000060/2024 Fonte; ECiistomire Consultoria em Software S..A

Objeto:

IPortat de Compras PúLíltcasl - Registro de Preços para Contratação dc; empresa visando aquisição de veículos novos, zero KM e um

micro-ónibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipat de Desenvolvimento Social - SEMDES

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RSSãi.OãO.OS

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

RS907.>J00.00

Itens Arquivos Histórico

Número Doscriçáo Ouíkntidâcle Valor unitário ostimacio Valor total ostimado



Veículo ;'crü <íuilc>»TioLro,

carroceriotipo 'iodã. ano e

niodelo não inf&rier à data da

ccjntfojoçoo: CtipíJcidado

rnintína parti 5 ocupanios:

pyrly-tv.olüi5. con-i. no mínimo.

^50 litros côpacidride

volumótrics- 5 portãs: diroçtio

com assistência hidráulica

o/ou olctrica. vidros clotricos

nas janelas das porta»

dianteiras, travas olotrscas nas

porias; j£>i;jo do tapclos do

borracha ou do maloriat

similar a carpete; corroceria

na cor branca: motor de. no

minimo. fíS CV. combustível

pasotina. otanol ou

bicombostivclíctar^ol o

gasolina): ar condicionado de

fábrica: todos itons

ObrkpLõrioy. conforme

tegislü(;áo vigente, garantia

minirna de IZ ídose) mtjçes.

RS 113.555.04 RS 227.110.03 O

&
RÚB.

Veículo tipo microônibus com

«•icessíbiliciade. zero

quilômetro, ano e modelo

não ínfericr o data da

contratacóo. comprimento

lotai rmáximo cio 8.000 mim;

capacidade do carga Otíl de

no mínimo 2.000 kg:

comportandotransportar,no

mínimo. 15 íquin^e)

nS 'jO'1.Ü50.ÜO nsíjü'l.850.00 e>

I Portal Nacional de Contratações Públicas

cadfíiras de rodas, ccm

fidaptaçáo con.stituida

plíílaforma elevatória veicular

para cadeira do rodascom

acionamento por controle

remoto instalado na porta

lateral elevaçãocomsiatcma

elétrico e/ou hidráulico,

capacidade de carga mínima

de 250 kg. sislenia manual

de omergência p/ o

adon.^monlo em cas^o do

fôlfia do sistema principctl de

acionamento, peira ernbarque

e desembarque de pessoa

corti deficiência, ou com

mobiüdade reduzida:

conjurito de fixadores

rnstalados no a.ssoaiho do

veiculo p/ a fixação da

cadsira do rodas ou local

especifico para cadeirontc.

motorização mimma de

160cv. altura mínima entro o

assoalho e o loto do 1.80í>

rnm; cinlo do -segurança para

ledos os passageiros o

moto.'ista. Opcional coítinss

nas janelas, opcional sistenvi

anlitombamcnlo. sensor de

ré com opcional de cãmera.

5i.stem«i do bloqueio de

portais), portais) com

dispositivo anliesrnagamenso.

saídas de emergência nas

janotas laterais, teto e porta,

piso anlfderrapartte.protetor
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PRO

ESTADO DO MARANHÃO fls
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubmca

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas ido
Município de Timon - MA.

[Mlâl

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando

aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com

acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

n

1
■

iL
i

1 1

EMPRESA: Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José. s/n°. Centro. Timon-MA



PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 016/2024

ivjo /cjfçlyí
álo

Fornecedor CPF/CNPJ Dets Assunto Sltuaçfio Arquivo

30/07/2024" Pedido de Impugnação • Não Respondido
13:08:38 SituaçSo Cadastral

Questionaniento: A empresa MascardIo Carrocerias e ônibus Ltda., inscrita sob CNPJ n* 05.440.085/0001-71. sediada a Av. Aracy Tanaka
Biazetto. 16450. vem por meio desta solicitar osdarodmento conforme questionamento abaixo:

1) Da situação cadastral:

Após oonsuita ao site do SINTEGRA. observamos que este murticrpio possui Inscrição Estadual n* 122246848.

Pergunto: Vocôs são ou não são isentos de PIS/COFINS e tCMS?

Atenciosamente

Renato ianetti

Supervisor de vendas em licitação
' ^ Cpf 229.168.266-07

Masoarello Carrocerias e ônibus Ltda.

(045) 3219-6084 -(11) 3646B-0069
WHiw.mascaretio.com .br

lícitacaojS|mascor0lIo.ccm.br

Resposta: Não Respondido

30/07/2024" Pedido da Impugnação • Não Respondido
13:01:14 Situação cadastral

Questionamento: Boa tarde Valdirene Otivolra Machado Luz,

Segue anexo pedido de esclarecimento.

No aguardo de um breve retomo.

Atenciosamente

Renato laneOi

Supervisor da vendas em Ücltação
(45)3219^000
(11)86466-0089
www.ma8careHo.oom.br

www.grupcmasc3rello.com.br
Missão: Surpreender os cBcntes com ae methoros soluções para mobilidade de pessoas.

Resposta: Não Respondido

I poUQi de A autentiddade do documento pode ser verificada no site https://vaIidaarQulvo.poiiaidecompra&publícas.com.br
' COUPMS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras râblicas em 31/07/2024 às 09:17:40.
^ PUBLICAS Código verificador. dA8765

P:*y!na : ::e



!f 1
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RU0RI

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas
Município de Timon - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando

aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com

acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.
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Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n°. Centro, Timon-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

m I '

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando

aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com

acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

A

Prefeitura Municipal de Timon. Praça São José, s/n". Centro. Timon-MA



ATA DE PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 016/2024

Declarações obrigatórias
TItuio

Dttctaraçáo da conhacimanto do Edital

Declaração de reserva de cargas

Declaração de proposta econômica

Declaração da Não-Emprego da menores

Declaração da Nflo-Enr^rago de trabalho degradante

Declaração de Acossibilidado

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Oescricso

Declaro que estou ciente e conoordo com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitosde habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prevldânda
Social, previstas em iei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação,dodaro que minhas propostas econômicas compreendem a íntegratidadedos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consliluiçáo Federal, nas leis ^abalhístas, nas
normas infraiogais, nas cortvenções coletivas de trabalho e nos lermos do ajustamento do conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXiil do aitigo 7* da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constituctonal, 20/90. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e
de que qualquer trabaiho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e fV do art.1" e no ind&o III do ariS* da Constinilção Federal.

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213. de 24 da julho do 1991. estou ctente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em l«i para pessoa com deãdôncia ou para reabilitado da Previdência Sodal e que.
se aplicado ao número de fundonãrios da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei. que atã a presente data Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo Hcitatório, ctente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Veículo zero quilômetro, carrocerla tipo sedã; ano e modelo não inferior à data da contratação;
capacidade mínima para 5 ocupantes; porta-maias com, no mínimo, 450 litros de capacidade
volumétrica; 5 portas; direção com assistência hidráulica e/ou eíátrica; vidros elétricos nas janelas das
portas dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de tapetes de borracha ou de material similar a
carpete; carrocerla na cor branca; motor de, no mínimo, 85 CV, combustível gasolina, etanoi ou
bicombustívei (etanoi e gasolina); ar condicionado de fábrica; todos itens obrigatórios, conforme

Fomocodor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quwitidade Lance Valor Total LC
123/2006

PEDRAGON AUTOS
LTDA

Q3.935.826/D001-
30

30/07/2024 -

09:34:11

ONIX PLUS 1.0

TURBO

CHEVROLET 2 R$132.000.G0 RS 264,000.00 Não

EMP0R1077 LTDA 13.430.713/0001-

37

06/08/2024 -
07:50:56

2024/2025 CRONOS 1.3/FlAT 2 RS130.000.00 RS 260.000,00 Sim

GLOBAL MAIS

VEÍCULOS LTDA

32.247.281/0001-

78

07/08/2024 •

09:39:37

CRONOS 1.3

FLEX

FIAT 2 RS110,000,CO RS 220.000,00 Não

Zu cavei Zucateili

Veículos Ltda.

05.147.384/0001-

93

07/08/2024 -

17:52:51

CRONOS DRIVE

1.3

FIAT 2 RS139.000.00 RS 278.000.00 Não

A L'PRODUTOS E

SERVIÇOS EM GERAL

EIRELI

25.157.B54/0001-

07

08^)8/2024 •

08:34:09

Fiai Cronos Fiat 2 RS140.000,00 RS 260.000,00 Sim

0002 - Veiculo tipo microOnibus com acessibilidade, zero qulldmetro; eno e modelo não inferior à data da contratação;
comprimento total máximo de 8.000 mm; capacidade de carga útil da no mínimo 2.000 kg; comportando transportar, no mínimo,
15 (quinze) passageiros adultos sentados, condutor, auxiliar e 3 (trás) passageiros em cadeiras de rodas; com adaptação
constituída plataforma elevatória veicular para cadeira de rodas com acionamento por controla remoto Instalado na porta lateral,
elevação com sistema elétrico e/ou hidráulico, capacidade de carga mínima de 250 kg, sistema manual de emergência p/ o
atíonamento em caso de falha do sistema principal de acionamento, para embarque e desembarque de pessoa com deflclãncia,
ou com mobilidade reduzida; conjunto de fixadores instalados no assoalho do veiculo p/ a fixação da cadeira de rodas ou local
especifico para cadeirante, motorização mínima de 150cv, altura mínima entre o assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de
segurança para todos os passageiros e motorista, opcional cortinas nas Janelas, opcional sistema antitombamento, sensor de ré
com opcional de câmera, sistema de bloqueio de pürta(s), porta(s) com dispositivo antlesmagamento, saldas de emergência nas
janelas laterais, teto e porta, piso antiderrapante; protetor de reservatórios de combustível e ARLA 32; cor branca; todos os Itens
obrigatórios, conforme legislação vigente; garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

Fomacedor

EMP0RÍ077 LIDA

CNPJ/CPF

13.430.713/0001'

37

06/06/2024 -

07:51:26

Modelo

2024/2025

Marca/ Fabricante Quantidade

VOLAftE ATTACK

Valor Total LC

123/2008

RS630.000.00 ftS 630.000.00 Sim

portai de a autenticidade do documento pode ser verificada no aite https://v3lidaarquivo.porlaldecompra&pub[icas.com.br
Documento geredo eletronicamente no Portal de Compras rôbficas em 08/00/2024 àa 11:39:35.

PÚBLICAS Código verificador: gC2839



Zucavcl Zucatelli
Veículos Ltda.

DUVEL

DISTRIBUIDORA DE

veículos e peças
LTDA

OS.147.364/0001- 07/06/2024 -

93 17:53:26

41.626.169/0007-
24

A L - PRODUTOS E 25.157.854/0001-
SERVIÇOS EM GERAL 07

EiRai

MANUPA COMERCIO

EXPORTAÇÃO

IMPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E

VEÍCULOS
ADAPTADOS LTDA

C3.093.776rt]021-

35

07/06/2024 -

16:12:49

08/06/2024 •
08:34:09

08/08/2024 •

09:51:09

DUCATO FIAT

MINIBUS 17
LUGARES

iVECOVETRATO IVECO

BUS 15-210 Iveco

DAILY 50.180 IVECO
VAN

ACESSIBILIDADE

R$399.0C0,C0 RS 399.OOOA0 Não

1 RSSSO.OOO.OO R$590.000.00 Não

RSBOO.000.00 RS 600.000.00 Sim

1 R$604.000.00 RS 604.000.00 Nâo

Validade das Propostas
Fomeoedor CPF/CNPJ Validado (conforma edital)

Zucavel Zucatelli Veículos Ltda. 05.147.384/0001-93 90 dias

PEDRAGON AUTOS LTDA 03.935.826/0001-30 SO dias

GLOBAL MAIS VEÍCULOS LTDA 32.247.281/0001-76 90 dias

OUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 41.626.169/0007-24 90 dias

A L • PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 25.157.854/0C01-O7 90 dias

M/VNUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO OE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
ADAPTADOS LTDA

03.093.776/0021-35 150 dias

EMP0RI077 LTDA 13^30.713/0001-37 90 dias

Fornecedores divulgados.

Valdirefte Oliveira Machado Luz ^
Pregociro

Ouesla Silva Feitosa

Apoto

poftQÍ de A oiftentiddade do documanto pode ser verificada no sJíe htfps://vaDdaar(iulvo.pcrtaldeccnipfasputíílcas.com.br
COMPRi^S Documento gerado eleironicamenta no Pmtal de Compras Públicas em 06/06/2024 às 11:36:35.
PÜBUCAS Código verificador 8C2d39



ESTADO DO MARANHÃO as

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUííflíCA

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicaskio
Município de Timon - MA.

PROC.ifj'

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando

aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com

acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

AA

LICITANTE/ARREMATANTE:

1 - EMPORIO 77 LTDA - EMPORIO DISTRIBUIDORA - ITEM 01

Prefeitura Municipal de Timon. Praça Sãojosé. s/n°. Centro. Timon-MA



EÍBKXa077VÈICÜL0SECAMnmi
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL; EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N» 12.S10.582-7 / SEDE: ROO CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/ TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dDlícItacontratoslSgmali.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 016/2024

Data de abertura: 08/08/2024 às 10:10mln

Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO
ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

Senhor Pregoeíro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado
ITEM Especificação Qant. Und Marca/

modelo

V. unitário V. Total

01

* Veículo zero quilômetro, carroceria tipo sedã;
ano e modelo não Inferior à data da contratação;

capacidade mínima para 5 ocupantes; porta-malas
com, no mínimo, 450 litros de capacidade

volumétriça; 5 portas; direção com assistência
hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos nas janelas

das portas dianteiras; travas elétricas nas portas;

jogo de tapetes de borracha ou de material similar
a carpete; carroceria na cor branca; motor de, no
mínimo, 85 CV, combustível gasolina, etanol ou

bicombustível (etanol e gasolina); ar condicionado

de fábrica; todos itens obrigatórios, conforme

legislação vigente; garantia mínima de 12 (doze)
meses

02 UND FIAT CRONOS

1.3-

2024/2025

R$ 108.900,00

(Cento e oito mil e
novecentos reais]

R$ 217.800,00

(Duzentos e
dezessete mil e

oitocentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (noventa) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
CONDIÇÕES DE ENTREGA: 30 (trinta) dias úteis para efetuar a entrega do objeto.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,
insumos, mio-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integrai do objeto deste
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo.
-Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos;
- Declaramos que o prazo de validade mínima de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técnica e
garantia de fábrica dentro do estado de MARANHÃO.
- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do
Termo de Referência -ANEXO i deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei.
DADOS BANCÃRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASiL- A/G: 0613-0 C/C: 43876-6

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

NOME: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ RG: 1234402995/ CPF: 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa inês-MA

Santa inês - MA, 08 de AGOSTO de 2024.
EMPORIO 77 Assinado de forma

digital por ÊMPOftIO 77

LTDA:13430 L1DA:I3430713000137
Dados: 3024.OS.03

713000137 10je:2S-03W

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Ü



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando

aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ôníbus com

acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

LICITANTE/ARREMATANTE:

2 - ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA - ZUCAVEL - ITEM 02

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São josc, s/ii°. Centro, Tiinon-MA



Srupo Zueateí/I
D800 7 23 1220

MARABA - PA, 08 DE AGOSTO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 195/2024
SESSÃO PUBLICA 08.08.2024 ÀS 10:10Hmin (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO-ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER
ASNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE NOME DE FANTASIA: ZUCAVEL
RAZÃO SOCIAL; ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 05 147 384/0001-93

INSC. EST.: OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAOT)
ENDEREÇO: ROD. PA - 150 KM 03 - NOVA MARABA - MARABÃ - PA
BAIRRO: NOVA MARABA CIDADE: MARABA - PA

CEP: 685018-170 E-MAIL: LICITACA02@ZUCATELLI.C0M.BR

TELEFONE: 94 2101-1220

CONTATO DA LICITANTE: (94) 99132-7331

FAX: (94) 2101-1218

TELEFONE: 94 2101-1277

BANCO DA LICITANTE Banco: Bradesco. Agência: 02178-4 C/C 4368-0
Banco: Brasil. Aoêncla: 0565-7 C/C 10.349-7

Banco: Banpará Agência 013 C/C 30753-0

Caixa Econômica: Agência 3591 C/C 534-4

PROPOSTA COMERCIAL.

ITEM

02

DESCRIÇÃO Do PRODUTO

MODELO: DUCATO MINIBUS 17

LUGARES * Veículo tipo microônibus com
acessibilidade, zero quilômetro; ano e
modelo não inferior à data da contratação;
comprimento total máximo de 8.000 mm;
capacidade de carga útil de no mínimo
2.000 kg; comportando transportar, no
mínimo, 15 (quinze) passageiros adultos
sentados, condutor, auxiliar e 3 (três)
passageiros em cadeiras de rodas; com
adaptação constituída plataforma elevatória
veicular para cadeira de rodas com
acionamento por controle remoto instalado
na porta lateral, elevação com sistema
elétrico e/ou hidráulico, capacidade de
carga mínima de 250 kg, sistema manual
de emergência p/ o acionamento em caso
de falha do sistema principal de
acionamento, para embarque e
desembarque de pessoa com deficiência,
ou com mobilidade reduzida; conjunto de
fixadores instalados no assoalho do veículo

p/ a fixação da cadeira de rodas ou local
especifico para cadeirante, motorização

MARÇA

FIAT

QTD.

01

VALOR

UNITÁRIO

R399.000.00

VALOR TOTAL

R$399.000,00

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA
CNPJ. 05.147.384/0001-93- Rod. Pa-150 Km 03 - Nova Marabá - Marabá/PA - Fone: (94) 2101-

1220 Fax: (94) 2101-1218 E-Mall: llcitacao@zucatelli.com.br



Grupo Zueatellf
08007231220

mínima de 150cv, altura mínima entre o

assoalho e o teto de 1.800 mm; cinto de

segurança para todos os passageiros e
motorista, opcional cortinas nas janelas,
opcional sistema antitombamento, sensor

de ré com opcional de câmera, sistema de
bloqueio de porta(s), porta(s) com
dispositivo antiesmagamento, saldas de
emergência nas janelas laterais, teto e
porta, piso antiderrapante; protetor de
reservatórios de combustível e ARLA 32;

cor branca; todos os itens obrigatórios,
conforme legislação vigente; garantia
mínima de 24 (vinte quatro) meses.

VALOR TOTAL: TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL REA S R$ 399.000,00

A EMPRESA: ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA DECLARA QUE: ESTÃO INCLUSAS NO VALOR
COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRiOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua apresentação.
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: 30 dias
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente
nacional, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro
prazo inferior que poderá ser ajustado com o contratante.

informamos que a pessoa responsável pela assinatura do Contrato será o Sr. REiNALDO JOSE
ZUCATELLI, RG 3922688 PC/PA e CPF: 474.855.407-00, sócio proprietário da empresa ZUCAVEL
residente e domiciliado à Rua Paraná, 100 - Novo Horizonte - Marabá - PA.

Av. Daniel de La Touche 1445, São Luís, MA, 65074-115

Atenciosamente

c

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA

CNPJ n«. 05.147.384/0001-93

REiNALDO JOSE ZUCATELLI,
RG 3922686 PC/PA e CPF; 474.855.407-00

E-maii: iicitacao2@zucateiii .com .br
Fone: (94) 2101 1275 Fax; (94) 2101 1277

Cei: (94) 99136-1629

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA

CNPJ. 05.147.384/0001-93- Rod. Pa-150 Km 03 - Nova Marabá - Marabá/PA - Fone: (94) 2101-
1220 Fax: (94) 2101-1218 E-Maii: iicitacao@zucatelii.com.br

é



Grupo ZucaíelU
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MARABÁ - PA. 08 DE AGOSTO DE 2024

ESTADO DO MARANHAO PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 195/2024

SESSÃO PUBLICA 08.08.2024 ÀS 10:10Hmin (HORÁRIO DE BRASiLIA)
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO-ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER
ASNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

^ PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A EMPRESA Zucavel Zucatelli Veículos Ltda CNPJ.
05.147.384/0001-93 COM SEDE NA Rua Paraná, 100 - Novo Horizonte - Marabá.por intermédio de
seu representante Sr. REiNALDO JOSE ZUCATELLi, RG 3922686 PC/PA e CPF: 474.485.5407-00, sócio
proprietário da empresa ZUCAVEL ZUCATELLi. DECLARA
1). Deciaramos, para os fins do disposto no inciso XXXill do art. 7® da Constituição Federai, não
empregamos menores de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insaiubre e nem menores de
dezesseis anos, em quaiquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
idade, em cumprimento ao que determina a Lei n° 9.854/99.

2). Deciaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo iicitatórío, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3). Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4). Deciaramos que não possuímos empregados executando trabaiho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lil e IV do art. 1® e no inciso lli do art. 5' da Constituição Federal.

5) comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Deciaramos, para os fins que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

7) Deciaramos, para os devidos fins que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.:

Atenciosamente

ZUCAVEL ZUCATELLi VEÍCULOS LTDA

CNPJ. 05.147.384/0001-93- Rod. Pa-150 Km 03 - Nova Marabá - Marabá/PA - Fone: (94) 2101-
1220 Fax: (94) 2101-1218 E-Maii: iicitacao@zucatelii.com.br



Grupo Zueatelll
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c: y

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA
CNPJ n®. 05.147.384/0001-93

REÍNALDO JOSE ZUCATELLI,
RG 3922686 PC/PA e CPF: 474.855.407-00

E-mail: licitacao2@zucatelli.com.br
Fone: (94) 2101 1275 Fax: (94) 2101 1277

Gel: (94) 99136-1629

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA

CNPJ. 05.147.384/0001-93- Rod. Pa-150 Km 03 - Nova Marabá - Marabá/PA - Fone: (94) 2101-
1220 Fax: (94)2101-1218 E-Mail: licitacao@zucatelli.com.br

Ç)
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MARABÁ - PA. 08 DE AGOSTO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 195/2024
SESSÃO PUBLICA 08.08.2024 ÀS 10:10Hmin (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO-ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER
ASNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL.

DECLARAÇÃO CONJUNTA

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A EMPRESA Zucavel Zucatelll Veículos Ltda CNPJ.
05.147.384/0001-93 COM SEDE NA Rua Paraná, 100 - Novo Horizonte - Marabá.por Intermédio de
seu representante Sr. REINALDO JOSE ZUCATELLI. RG 3922686 PC/PA e CPF: 474.485.5407-00, sócio
proprietário da empresa ZUCAVEL ZUCATELLI. DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68
da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII, do art. 7® da Constituição Federal;

2 - Não está Impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não Incorre nas demais condições Impeditivas da Lei n® 14.133/2021. 5 - Que Inexistem fatos
impeditivos a sua habilitação.

Atenciosamente

(, y

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA
CNPJ n®. 05.147.384/0001-93
REINALDO JOSE ZUCATELLI,

RG 3922686 PC/PA e CPF: 474.855.407-00
E-mail: licitacao2@zucatelli.com.br

Fone: (94) 2101 1275 Fax: (94) 2101 1277
Cel: (94)99136-1629

ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA

CNPJ. 05.147.384/0001-93- Rod. Pa-150 Km 03 - Nova Marabá - Marabá/PA -
1220 Fax: (94) 2101-1218 E-Mall: licitacao@zucatelli.com.br

Fone: (94) 2101-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON PRO

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES (CGCL) —

OFICIO

OFÍCIO: 149/2024 - COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ASSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DE PROPOSTA

LOCAL/DATA: TIMON, MA EM 08/08/2024

Sr. Secretário Marcus Vinícius Cabral da Silva,

Considerando que foi publicado edital de procedimento licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico n" 016/2024, oriundo do Processo Administrativo n" 0195/2024, cujo objeto é o Registro dc

Preços para Contratação de empresa visando aquisição de veículos novos, zero KM e um micro

ônibus com acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social - SEMDES.

Considerando ainda que o processo se encontra em fase de aceitabilidade de propostas, e

tendo sido declarada arrematante, as empresas EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ N"

13.430.713/0001-37 teve sua proposta classificada para o item 01 do processo e a ZUCAVEL

ZÜCATELLI veículos LTDA, inscrita no CNPJ N" 05.147.384/0001-93 teve sua proposta

classificada para item 02 do processo.

Assim, vimos por meio deste submeter à consideração de V. Sa, as propostas de preços

readequada, para análise e emissão de parecer quanto à confomiidade e aceitabilidade técnica da

referida proposta, de modo a subsidiar a decisão da agente de contratação e dá continuidade ao

presente certame.

Atenciosamente,

kimdO. /AaaJ1aáíl(Xq Idju K
Valdircne Oliveira Machado Luz /y

Agente de Contratação do Munícipio de Timon-MA

Praça Sâo José, S/N - Timon-MA

timon.ma.gov.br

CEP: 65630-000 *^^0 |
Oata-Jí-^77■



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

Ofício n" 372/2024 - SEMDES Timon/MA, 12 de agosto de 2024.

limo. Senhor

ZORBBA IGREJA

Coordenador Geral de Licitações.
Nesta Cidade

Assunto; Resposta ao ofício n° 149/2024.

Senhor Coordenador,

Ao tempo em que o cumprimento, sirvo-me do presente, em atenção ao ofício em

epígrafe, para informar que o procedimento licitatório, oriundo no Processo Administrativo n°

0195/2024, cujo objeto é a aquisição de veículos novos e microônibus, para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEMDES, deve seguir adiante,

pois as propostas das empresas arrematantes estão conformidade com a média dos valores

apresentados no orçamento.

Sem mais para o momento, estimo votos de elevado respeito e consideração,

colocando-nos à disposição para, se necessário, prestar outras informações acerca do assunto.

Atenciosamente,

MARCUS VINlCroS CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
Portaria n" 0302/2022-GP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON rubrica .

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PREG7vO eletrônico N" 016/2024

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa visando

aquisição de veículos novos, zero KM e um micro-ônibus com

acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.
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1 - EMPÓRIO 77 VEÍCULOS E CAMINHÕES - ITEM 1

Prcfeituni Municipal de Timon. Praça São )osú. s/n", Cencro, TimoivMA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaros resultados consolidadosde consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita I-cderal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/08/2024 10:51:49

Informações da Pessoa Jurídica

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQIJ

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 de 15, dc janeiro de 2016.
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PRO// N''

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 271.086.863-68

O Tribuna] de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:49:57 do dia 14/08/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/r'.'n=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: Q7AN140824104957

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

PRQ^M' iq^lof

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:49:01 do dia 14/08/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contas.tcii.Gov.bi/ord.s/r.h')-lNA13iLlTADO:5

Código de controle da certidão: 458Z140824104901

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



iprobidade Administrativa e IneleaibilidMa

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/08/2024 às 10:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibllldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 271.086.863-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em r U; ; < ; ; -ru; ^ t; r , j'. j;

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BC.B6F5.DD85.7637 no seguinte endereço; i p ; vw. ./ ci i r -n v ^u /Kítí aonraut ;nl;í u r;: pap

Gerado om: 14/08/2024 as 10:53:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

c/
Página 1/1



pRocâ'issiJsy
Fi,s.#M

Improbidade Atírninistraüva e irieiegibír-laa-

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/08/2024 às 10:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibllldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 966.974.403-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http //ciivi:kj;K;;uKíi;oíitas,:se jus ;k

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número do controla

66BC.B6CD.E788.C597 no seguinte endereço: tiltps://Vv'Vw.cni.iti&.br/irnpfohiclat|ê !iCi^;p,;;Pp

Gerado em: 14/08/2024 as 10:53:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



02/10/2023, 08:43 abouCblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N° do CPF: 636.345.112-49

Nome: VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

Data de Nascimento: 22/07/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/04/1997

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:43:36 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A63D.A596.7491.A776

ii

Este documento não substitui o "Comprovante cie Insciicão no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutiblank
1/1



02/10/2023. 08:42 about;blanK

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 966.974.403-25

Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 14/10/1982

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 23/03/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 08:42:40 do dia 02/10/2023 {hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 69EC.4867.4B4B.852D

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

d

aboulibiank 1/1



0ANF3E • COCUMF.firO AUXILIAR OA NOTA FISCAL DE ENERGIA EL&YRiCA Cl ETRONICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
-uSíiaTOS^m!-' CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual' 120.515.11-3

tKCüCiA Alameda A. Qd SQS, n°100. Loieamento Uuitandinha.
Altos do Calhau - São Luís - MA CF.P: 65 070-900

Classiricação Cortuiioal Tipo de FomeccrrtentO' IKIFASICO

Ten»ão NomcnalDisp: 220 V LimMifi. 202V LimMax:231V

KMPORIO SETC SETE LIDA

INSTALAÇÃO: 20005'/7279
CNPJ: ••.***.713/000* "

HD BR 316 . 2020 . CEP: 65300-000 VILA OLÍMPICA
- SANTA INES - MA

Conta Mês Vencimento Total a Pagar |
12/2023 27/12/2023 R$110,74 1

LcRUra Atual

19/12/2023

N°dC OiasIjata das Leitura Anterior

1'7/11/2023Leituras

Próxima l.eltura

18/01/2024

Parceiro de Nogòcio

1000946389

Conta Contrato

3015796943

&

NOTA FISCAL N* 0681/9271 - SERIE 000 /

DATA DE EMISSÃO 19/12/2023

Consulto pola Chave oc Acosso om:

https://dfo-portal 5vrs1s.90v br/NF'3E/Consultâ
châvo do acosso:

212312062727930001S466000058179K74201123/6/

Protocolo do autorização: 321230003172894 / •
19/12/2023 às 14:03 20

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
« DÉBITOS: 11/2023 RS107.a3 • Pctiodos: Band. Tarff: Veide ; 1 B/11 - 19/12

itens de Fatura Quant. Preço Unlt.(RS)
com Tributos

Tarifa

Unlt.(R$)

PIS/

COFINS(RS)
ICMS

(RS)
Valor(R$)

Consumo (kWh)

■XPS financeiros
(' \n Pub Prof Munic
Multa

Correção Monetária
Juros

106 0.718810 98.56

8.30

1.97

0.37

1.51

Tributo BJSciKS) Alíquota(%) Valor(RS)

ICUS 98.56 20.0000 19.71

PIS /e.65 0.6062 0.47

COPINS /e.85 2.7938 2.20

DEZ/221:;

JAN/23

c

0
N

FEV/23

MAR/23 r

S ABR/23 L
u
M

0

MAI/23 [1

JUN/23

JUL/23

W AGO/23

t) SET/23 r

OUT/23 !

Nov/23 ii:

DEZ/23 r
cm Ativo

106

100

101

102

115

106

106

111

105

111

104

103

106

Morlktor Grandera Posio Horário Leitura

Antenor

Leitura

Atual

Const.

Medidor

Consumo Reservado ao Fisco

30690123370 Consumo ATIVO TOTAL 2-611 2717 1.00 106 kWh A048 B8B9.9A6A 45F0,350Í- 9tí[iV-46F7 IFCü

Resolução ANfiEL Apresentação N" do Programa Social

3251/23 19/12/2023

jaSAVISO DE VENCIMENTO ,
' ao pagamento dos débitos at6'03/01/2()4Í3~impllcará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo D^itos Anteriores:
Suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para rcligação será necessário 11/2023 107,03
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

REAVISO DE

VENCIMENTO

Cf VftAL Df A"r.rr'Mf N"0

LIGUE GRÁTIS 11B
A!»«0:V2 KTO c.uiu 70 n h

Ouvldonã 3B6 9403

NACOnalde Cnr rgiá Cit^iriO (ANCCLI1AT

Conitorm nDiu) srUfOid ronfnfU

Cortfitaiiíinilua^OOClyaiiKX

CITIBANK 745-5174593.10012 28995.013019 64059.203147 1 95770000011074
LOCAL CE PAGAMENTO

BENEFIOARIO

EQUATORI/U. MARANHÃO DiSTRIB. DE ENERGIA S.A.
INSTAIAÇAO j RfcrtHtNClA
2000577279 1 12/2023

OATA OOCIAÃCNTO

19/12/2023

NUMERO DE REFERÊNCIA

0202312088179274

ESPECIC DOCUMENTO

DMi

ACEITE

N

OATA RROCCSCAMENTO

19/12/2023

uso DO BANCO

RCO

CARTEIRA

100

eSPEClE MOEDA

R$

OUANTIDAOE valor

VCNCiUCNTO

27/12/2023
Ag1nCIA.-C00'G0 ^NfFlCiARlO

NOSSO NUMERO

01640592031-4

Paguo atravós do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.

<S> VALOR DOCUMENTO

110,74

INFORMAÇÕES DE RESPONSABlLil
PAGAVELEM TODAS AS INSTiTUir
EM CASODE ATRASO. MULTAS

ILitMDE DO beneficiário
llCoES BANCAR IAÍ
,TUROS .F CORREÇÃO SERAO COBRADOS NA PRÓXtMA F

(•» DE SCOMO ABATIMENTO

OUTRAS CCOUÇ^S '

{•) MULTA

(•) OUTROS ACRÉSCIMOS

IVAIOR COSRADO

Ficha dc Compensação



PRO(/)n°
fCÚ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Pederal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/08/2024 08:46:13

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

/-<:NPJ: 13.430.713/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .\(H í.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique 1.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique \(,)1

Órgão Gestor: Portal da Transparcncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .\(,)i I.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliíicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

4



Sistema de Cadastramento Unificado de fornecedores - SICAI

CNPJ:
Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ii® 03, de .76 abril de 2018)

13.430.713/0001-37
EMPORIO 77 LTDA

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RODOVIA CONTORNO BR 316. 2020 - TERRE01996 -00035070001001 - VILA OLÍMPICA
- 65.300-970 - Santa Inês / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://coniprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 24/06/2024 11:18
1 de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de rornecedores - SIC^'

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAl-, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

DUNS®: 90" '55

Dados do Fornecedor

CNPJ: 13.430.713/0001-37
Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - líabilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

1 rabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade;

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade:

05/10/2024

22/07/2024

21/12/2024

22/10/2024

20/08/2024

30/06/2025

Automática

Automática

Automática

Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 24/06/2024 11:18
CPF: 966.XXX.XXX-25 Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Ass:

1 dc 1
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TRIBUNAL DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARI-S

(Válido somente com a apresentação do CPF)

PROW/Jíi^
CPF; 966.974.403-25 RÚt
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1722515370191

ÍK

\l

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos cm

trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa llsica,
inscrita no CPF/MF sob n° 966.974.403-25

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Fíletrônico -
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria n° 1294, de 13 de novembro de 2013.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de
sua autenticidade no endereço eletrônico <http6:/Av\vw.lce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul>.

Emitida em: Aug 1, 2024

Válida até: Aug 31, 2024

Número controle: 1722515370191Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou

autentique no site ice.in:i.ec)\ .br



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e CEPIMJ

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

Consultado: EMPORIO 77 LTDA

Certifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigetite, os referidos cadastros consolidam informações prestadas peios entes
ptihlicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sisícniíis cl' \l) c ((,( consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder E.xecutivo Federai.

O Ciidasini \iicioiuil de Empresas Inidòncas e \u\íil'iisos (CEIS) apresenta a relação de etnpresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a .Idministração
Pública.

O Cadastro Socimitil de I ninrcsiis l'iinitla\ i( M J'i apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

preidstas na Lá n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de íjitidades Privadas sem ííns i lu raiivos loinedidits íC Cl'l Ml apresenta a relação de entiílades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar ttovos convênios, cotitratos de repttsse ou termos de parceria com a

Adnunistração Pública Federai, einfunção de irregidaridades não resolvidas em convêttios, contratos de repttsse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:59:56 do dia 01/08/2024 . com validade até o dia 31/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão .hr

Código de controle da certidão: uUF8KqrwqYme2ITTmSWx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PADj
PROC

Consultado: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA PLS./^
RÚ£

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

DesUtctt-se que, nos lermos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas peias

unidades do Poder Executivo federai supervisionadas peia Controladoria-Gerai da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais.

O eo consolidam informações sobre os

procedimentos discipiinares uo âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federai.

Certidão emitida às 08:58:26 do dia 01/08/2024 , com validade ate o dia 31/08/2024.

^ Link para consulta da verificação da certidão hiips:/. ccriidocs.cL!u.ij

Código de controle da certidão: NlKT3IlL9YmnM7x9Q8HC

Qualquer rasuva ou emenda invalidará este documento.

tn .br

d



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, ONEP e CEPIM)

Consultado: DANIELLE BRITO DE OLIVEIIM

CPF/CNPJ: 966.974.403-25 RI

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP c CEPIM
mantidos pela Corrcgcdoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consoiidani informações prestadas peios entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas cPAl) c (dl consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai.

O ( (itiasini Suciintiil tie Fmpresas tnidònens e Siisneiisiis (CFiSt apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

OCndastro Sin ional de Emnresas Punidas í( M l') apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" Í2.S46/20I3 (Lei Anticorrupção).

O ( udastro de Futidadvs Privadas \em l iiis l.iu rativos Imncilidm (( l:í'IM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federai, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:58:26 do dia 01/08/2024 , com validade até o dia 31/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão hlios:. ccriiducs.ci/ü.LHn .hr

Código de controle da certidão: DhpyGlWal87QsylXQh4u

Qualquer rasura ou emenda invalidará e.ste documento.

c/
1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EMFORIO 77 LTDA

CPI7CNPJ: 13.430.713/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:28:38 do dia 01/08/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veraeidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
iUlns:7coiilas.lcii.eu\ .hr oixis iVp IN.XLI 1.1! -M )(>:5

Código de controle da certidão: 975B010824082838

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificadoCa) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
^ notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:29:16 do dia 01/08/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hllps://coiUas.lcu.eo\ .hr/ords. I?n INAlfil.i l Aí)():5

Código de controle da certidão: R1-1L9010824082916

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/08/2024, 09:14 contas.tcu.gov.br/certídao/Web/Certidao/NadaConsla/home.faces

PROú

M.M

TRIBUNAIv DE CONTAS DA IJNIAO

CERTIDÃO

Requerente: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual EMPORIO 77 LTDA, CNPJ
13.430.713/0001-37, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09hl4min33 do dia 01/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
jh.v-.. V ' W çh t çrlitki.i N:!.!:i( . \ cr: li. .K Vi liii.i''

Código de controle da certidão: .'^2K8.'/R.An.8()M8.8i ;i«'

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
1/.|/ I



01/08/2024. 09:10 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certídao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 966.974.403-25

s

o Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
istemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DANIELLE BRITO DE
OLIVEIRA, CPF 966.974.403-25, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 09h09min27 do dia 01/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
í i'ir iii;i'■'\\ ci"' > N.-i-l.ti ■,<■.1,: ■'ri: ■

Código de controle da certidão; ,\I\C I.I lr'i7.S\ RX

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certldao/NadaConsta/home.faces
1/1



PROC/pi°

' - Fis.//jgy*
nuBf

Improbidade Âc"'urmstrativa e Ineleqi®r.üal!F

Certidão Negativa

1

Certifico que nesta data (01/08/2024 às 08:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 966.974.403-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66AB.7355.D6EC.6213 no seguinte endereço: _ _ ^

$

ado em: 01/08/2024 as 08:36:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



procM(^'?IOí
FLS.

RÚB/

protolclade Administrativa ^

Certidão Negativa

.neiegibu/tac

Certifico que nesta data (01/08/2024 às 08:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 13.430.713/0001-37.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66AB.7328.B42B.7168 no seguinte endereço: _ .

d
ado em: 01/08/2024 as 08:36:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



EMPORIO DISTRIBUÍD0RA

PROCÍ?M°

RUB/

• INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA JURÍDICA

1. RAZAO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA

2. NOME DE FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

3. CNPJ: 13.430.713/0001-37

4. ENDEREÇO: RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 VILA
olímpica santa INES-MA

5. FONE: 91-99372-9319

6. SOCIO ADMINISTRADOR: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

7. CPF: 966.974.403-25/ R.G N^ 1234402995-SSPMA

8. ATIVIDADE PRINCIPAL: 45.11-1-02: COMERCIO A VAREJO

DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS.

9. 38.11-4-00: COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

45.11-1-03: COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS,

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

45.11-1-04: COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES

NOVOS E USADOS.

10. CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASIL/AGÊNCIA:
0613-0 CONTA CORRENTE: 43876-6- EMPORIO 77 LTDA.

• RELATÓRIO VISUAL:
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Declara, sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações,

laro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, mobiliários e maquinário
tinentes as suas atividades.

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita
)C0 (se houver) realizada pelo Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla
3sa, ensejará automaticamente na ínabilitaçâo desta empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade
todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo de qualquer responsabilidade sobre as
■rmações prestadas por esta empresa.
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FÁCIL MAXAMHÀO

.t: rV-":'':/dO' -u

iiHrjs-i.a >; '■"i.'".! ■ ííí-liv;

..■t;;. ','_;i^ijr:.,!ai ■.:- i : n'Í0 ii':: .:-1ü

•iovii -io :•', i
FÁCIL MARANHÃO;

Cc:~n'iDAO ESPECiriC/^-

■ ((Ut: riWPO!;:''• 1 : i ^
• !:o;:oii!ri; si' fOííisíKida ;ieí;'a Ji;:i:ri ComcícUií. t ono

: NIRE 21200738311

: CNPJ 13.430.713/0001-37

rPol-^aoin.

Situação
AIIVA

Staius

Endereço Completo Rodovia CONTORNO BR 316, N® 2020, TERBE01996 -00035070001001, VILA OLÍMPICA - Santa inés/MA - CEP 65300-970

Arquivamentos Postorioros

' Ato Número Data Descrição

; 223 20240685482 24/05/2024 BALANÇO

■ 002 20240525086 25/04/2024 ALI ERACAO OE DADOS (EXCE IO NOME

EMPRESARIAL)

í 002 20230683363 09/06/2023 ABERTURA DE I II.IAI. EM OUTRA Ul

002 20230512151 05/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ES lAT lJ IO
: 002 20230512151 05/05/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

'
EMPRESARIAl.)

i 223 20230553060 04/05/2023 BALANÇO

• 002 20230081231 07/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONT RATO/ESIATU tO
■ 002 20230081231 07/02/2023 Al.TERACAO DE DADOS (EXCEI O NOME

í EMPRESARIAL)

i 223 20221085092 15/09/2022 BALANÇO

: 002 20220118329 22/03/2022 OUTROS

■ 002 20220118329 22/03/2022 CONSOI.IDAÇÃO DE CONT RATO/ESTA lUTO
: 00? 20220118329 22/03/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

i EMPRESARIAL)

002 20180788230 08/01/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PI£QUENO PORTE

002 20180788230 08/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATU IO
: 002 20180788230 08/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

' 002 20160852021 08/12/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

/■S002 20130632015 30/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
f \

EMPRESARIAL.)

: 223 20122015630 03/01/2013 BAI.ANCO

002 20110807464 20/12/2011 Al.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

' 002 20110754212 25/11/2011 ALTERACAO Di; DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

: 31.5 20110156129 28/03/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

: 090 21200738311 28/03/2011 CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/07/2024, às 11:30:16 (horário de tirasília).
Sc impressa, verificar sua autenilcidade no h1tps://www.empresatacli.ma.gov.br. com o código OKLOLHUC.

MAC2403554715

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SccrQtário(a) Gorai

d
1 ao 1



FÁCIL'

íO do ílr.íado cio ivloioiTum

Soofolíi.-iíi do Caiado do ificiósíiia w coítíóícío - SCiWC

jLiüin Coiiiercial do Eslsdodo

PRO/
FLSl /■■■

iCOVKHNO

FÁCIL^MARAI

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia do Processo

Sisioiiid riasiwrrd cic- ; .-a; ádo da c;dpia ív.;'í-.:ví

Ccrltíicnmos viuc ftí. f5'cr:T.:u;i£?o r»í'.j:x:" cic.: (ior.unxiriioií a'.;-.;

ni?yTii Jiii". a- ■-! sao ■trionU?', na oata cig si:^ ç it':

Mome Empresarial; EMPORtO 77 UTDA

Natureza Jurídica; Socierinds Empresária Liitiiiadíi
'3ps>».vo«f:gacy.^wrCTiLFaMairjaa»w»*r^fK!«a'tt!:«iucaii»»«;wzw,vMi-»«i/tMr»tsia«^^

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária t.iaiiuida

:C1200738311 13'i30713000137

Pfo:í!<jülo;

MAC:'-:0355J7'é4

iíj*sÍ5iv.r--.?'v. • N~vr.'.vt%:v--i

Ultimo ArquivamentoNúinero:
Data; 2'i/05/2024

^ NümcfO"
á\10.

A'.

Esta ceríldão foi nmiíida pela Junla Coiaorcial ein 31/07/202.1. ns 00:12:5/ iiiorano ce iltasiiiat
Se impressa, verificar sua auleniidando no htlps;.'/vvvrw.ümpresafacil.ma.gov.br. com o cnciigo ãHUGAKí iU.

CAHlOS ANDRÉ OE MORAES IH/REiRA

S£!ctf;lã!Ío Garal

0^



EEiPmio 77iM€mo5£€miimm.ã
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13,430.713/0001-37/ I.ESTADUAL Ns 12.510.S82-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102/ ENDEREÇO ELETRÔNICO: ij. :

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 016/2024

Data de a bertu ra: 08/08/2024 às 10: lOmln

Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO
ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ; 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N? 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÊS-MA, e-mail: , telefone: (91) 993729319 Santa Inés - MA, por
intermédio de sua representante legai o Sr. (a) DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, CPF n? 966.974.403-25, DECLARA;, sob as penas da
lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do

/^•ertame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
o) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato,
no que diz respeito à participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer
integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes
da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
g) Garantimos que o objeto desta licitação, será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

EMPORIO
digital por EMPORIO 77

LTDA: 13430 ITDA:13430713(»Ü137
Dados: 2024.08.06

713000137 07:49:05-OJOO

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:653ÜC -970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



PfíOcÁf I

Esmmo 77 IMCULOSE
m

DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL Na 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO:

DECLARAÇÕES CONJUNTIVAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 016/2024

Data de abertura: 08/08/2024 às 10:10min \
Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO
ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N? 12.510.582- 7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO-CEP; 65.306-225, SANTA INÊS-MA, e-mail: , telefono: (91) 993729319 Santa Inês-MA, por
Intermédio de sua representante legal o Sr. (a) DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, CPF na 966.974.403-25, DECLARA:

a )- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, sob as penas da lei, principalmente a disposta
no art. 7® da Lei na 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame opigrafado, em
obediência ao disposto no art. 42, VII da Lei na 10.520/02.;
b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federai na 14.133/21;

/*^) DECLARA para fins do disposto no inciso Vi do art. 68, da Lei na 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal/88;
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;

e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal na 14.133/21;
f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92;
g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s) e specificação(ções)
entregues serão a mesma ofertada na proposta;

h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021;
i) Declara Que toda documentação é autêntica;

j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 12 da lei 14.133/2021;
L) DECLARA: EXPRESSAMENTE QUE ATENDE A TODOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCiOAMBIENTAL, RESPEITANDO AS
NORMAS DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. ESTOU CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DO ART. 6S E SEUS

'^INCISOS, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO - MPOG, BEM COMO DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE DISPOSTOS NO TERMO DE REFERENCIA,
m) - DECLARA que investimos em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
n) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
() MICRQEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §12 da Lei Complementar Federai n2 123, do 14/12/2006;
{) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006;
(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14 de
dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 42 § 22 da lei
14.133/2021. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. EMPORIO 77 digital par EMPCRiO

LTDA:13430 LTOA U4307I300DI3/
y 1 O flflfl 1 :3 7 Djciot 3024.08 06

— — /.«.aiJUUIJ/ 07:48:18 03W
EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. ; ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300 970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



PRO! \IaÉ2L
l

EMPOmO 77VtàCÜLOSECÃUM'^
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ (.ESTADUAL NB 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP:t5.306-225,
SANTA INÊS-MA/ TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102/ ENDEREÇO ELETRÔNICO:

FICHA CADASTRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NB 016/2024

Data de abertura; 08/08/2024 às 10:10mln

Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM E UM MICRO
ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA.

NOMEFANTASIA:EMPORIODISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37.

DATA 00 REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 28/03/2011

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,510,582-7.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 233651.
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES; () SIM (X) NÃO

/^ARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
.V1ICR0 EMPRESA (x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE () EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OUTROS () QUAL

ENDEREÇO COMPLETO: ROD. CONTORNO BR-316,2020, CENTRO, SANTA INÊS/MA.
E-MAIL: dpllclt3contratos@gmall.com

TELEFONE: (91)993729319.
TIPO DA EMPRESA:

() INDIVIDUAL

(X) LTDA

l)S/A

() OUTROS. QUAL

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA
INDIVIDUAL)
NOME COMPLETO: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 966,974,403-25

RG: 1234402995/GEJUSPC/MA
NOME: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 271.086.863-68

RG:922552983

DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: BRASIL.

^AGÊNCIA:: 0613-0.
CONTA: C/C: 43876-6.

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO
NOME: VILZA MARIA CRUZ DA SILVA..

RG: 3711646.

CPF: 636.345.112-49.

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA:

NOME COMPLETO: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

ESTADO CIVIL; SOLTEIRA

RG; 1234402995/GEJUSPC/MA

CPF: 966,974,403-25 EM PORIO 77 AssinAclo

ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA. LTDA:13430 SiTsoíSs"
OMtos: 2024.09 06

713000137 07:4SJ9-0>'00'

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:6530Ú-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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LtVRO 131 l"OLHA 62, cf>.> PROTOCOLO: 013464

PROCURAÇÃO BASLANTE QUE l-AZ: CMPORiO 77
LTDA A EAVOR DE VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

SAIBAÍvl (luantcis este público litiuuiíienlo de procuraçóo bastante vircrn que, ao'- ire;, dias Ao
rnés de novembro do ano de dois mil e vinte e tré;:. ({)3/T.!/2ÜZ3), nesta cidade de Santa Ines. Sede

e Comarca do mesmo nome, Lstado do Maranhão, compareceu nesta Sei venha como

OUTORGANTE: EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MI' sob o
n. 13.430.713/0001-37,situada na Rod Contorno BR 316, n"Z020, Centro, Santa Ines/IVIA, te sie

ato Iepcesentadca pelo Soe la administiadora: Danielle Brito de Oliveira, bisrsiieiiã, solo.i,.:
conforme declarou, comerciai He, hüut <k- t. uiz Caries Arruda de Oliveiia e Oaivina Bnio <'«i;

Oliveira, natural de Santa ines/MA, onde nascciu em 14/10/1982, poitadma d.i 'v.Nü ■

04626834551 DETRAN/MA, emitida em 25/04/2019, insc.iila no CIT/Mt n 9'••!. :(I : ' •

lesidenle e domiciliada na Rua 03 Casa 19, Conjunto da Vale, Sania !nc.s/iVi.'\; •..v.niíoii::. e

ALTERAÇÃO E CC)NS011D7\ÇÀ0 CONIRAIUAL DA SOCIEDADE EMPORIO 77 LOA, d<i!,idu em
09/03/2022, registrado no dia 22,4).J/2022 sob o protocolo n' 220118329 e NIIU, rC .•l.';t)07.><531 l,

feconhec.idoja) como ü(a) pioprioiaj poi inim, Mana Liieie Alencar Cantanhede, t.screvenic

Substituta, a vista dos documemos de idcntilicaUio apresentados e acima anotados, cio que dou

fé. Então, pelo(a) Outorgante me iot dito t;uc por este público instrumento o nos melhoies
termos de direito, nomeia e constitui,, corno seuíua) b.istante l'ROCLiRADOR(A): VILZA M/\RÍA

CRUZ DA SILVA, brasileiia, nujioi, ',s,'ite!ra, reproscntant';' comercial, filha de Vcn.ino Magno da

Silva c Maria Cruz da Siiv a, natuial de Orixirnina/PA, onde nasceu em 22/07/197;-:, iroriadoi a cio

RG n'- 3711646 PC/PA, expedido crn 16/10/2019, inscrita no CPF/ME n 636.345.112-49, residente
domiciliada na Conj. Ariri Boloniia, Qd- 15, n" 30, bairro Coqueiro, Belém/PA: a quem cuiderp

podores p.ira represenla-la iunio a Cíuaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais,,

Municipais, Prefeituras, onde for .■ ■.ia .apteseniada, paia o fim especifico cie participai tie

íicitaçÕe;; cm norne da firm.a vMiicq:anlc, podendo para tanto o dito procurador, as-tr!,,-!

contratos, apresentar lances veibais, negociar preços c demais condições, dccUnai a intenças; 0'c

interpor recurso, renunciar ao direito de nitcrposição de recursos, transigir, dcsisui. 110. ;u

compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar lances, negociar prazos c valores (no prme

iicitatrário), a;;sinar propostas de preços e anexos provenientes do processei licitraoni.s ossin.i! :

de reunião, podendo ainda dar bacra/erirerr:,*! as atividades da firma acirna meiv- ionaú-a, assinai

todos os papeis e documentos, e distraio co.ilralual lequcier o que necessário ilanclo tudo por
bom firme e valioso. FEITO SOB MINUTA. A presente procuração terá validade de 01 (um) ano.

PERMITIDO O SUBSTABELECIMENIO. Oi A} Ouiorgaote se responsabiliza civil ç criminalnu ntc

pelas informações prestadas neste .ito, dedai.arKio que conferiu e corrigiu os podei es,

O . i-,
. u: j. i
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Sei-gio Castrequini Fante
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LiVRO 131 FOLHA 63/63 PROTOCOLO: 013464

qualificação do Mandatário, prazo, possibilidade ou vedação de substabelecimento e todos as
demais cláusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme sua solicitação Oís)
Outorgante(s) responsabilÍ2a(rn)-se inteiramente pela outorga da presente escritura, pelos
dados fornecidos, isentando este Tabellonato de quaisquer responsabilidades civis e criminais
eiTJ virtude da ineKatidão dos números e dados apresentadas. Deve a prova destas declarações
e de todos os documentos a ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este
interessar, caso Julgue necessário. Após a assinatura, os elementos declaratórios deste
instrumento sao inalteráveis, e eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a
lavratura de novo ato. "Fica cientificado que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos
requisitos da LGPD". E como assim o disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta,
em minhas notas, o que foi feito, procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos DANIELLE BRITO DE
OLIVEIRA (Sócia) que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as
testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Eu (a) '^'>6#.^;.-.-.. {^^aria Eliete
Alencar Cantanhede), Escrevente Substituta, que verificando sua conformidade, aceitam e

..^assinam, dispensando as testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos
R$164,45.

Ato: 13.9.3;
c^ff Katar GMPORIO 77 LTDA, ÓaNIELLE BRiÍo üE I

A f ' ••«•2LFERC RS 3.30 FADEP R$ 4,.so FEMP RS 4.40 Consul.eS^htWelSjma^JJ.b^
RS 122 31 líhí^.a

HlWS'

"■ ARQUIV0298768ÕÕLKBUbXHRBV707.

~ ^ «PORIO "^gANf «LM rMR,A CRUZ DA Slíw fiuS «.»
38.08 FLRC RS 1,1.. F/\Dl-.P RS 1,4/ i-fcMP RS 1,47 Consulie em iiltps://selo.tjma.ius.br

. 3.»íAA4X >

EMPORIO 77 LTDA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Sócia

Santa inês-MA, 03 de novembro cie 2023.
Em tests da verdade.

MARIA ELIETE ALENCAR CANTANHEDE

Escrevente Substituta

'•Ãíí/SièSuí- .fcaSCóiSà/ij..
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Ediífcio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 9974S-2223
www.dautin.com \ daulinúMaiilin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b1752d9e6c3d42d5be87ff0042a272 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 94718 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "R G VILZA", cujo assunto é descrito como "R G VILZA",
faz prova de que em 16/11/2022 08:56:22, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 08:57:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x100c2b4f6f00bc481 fbl5c836f3e1 ca847cc46b75d250189ad47360f8c08eüaa.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnGt/

■" Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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8° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37 FLS.

RüB.j

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILHIRA, nascida em 14/1((^982, SolieimAj
Empresaria, CPE n" 966.974.403-25. Carteira de Identidade n" 1234402995, órgão expedidor GE.IUSPC-
MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em

regime comunhão parcial de bens. Empresaria, CPF n° 271.086.863-68, Carteira de Identidade n"

922552983. órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260. únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA. sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod Contorno Br

316. 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970. devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabeleeidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passa a ter por objeto social

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, eamionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Coméreio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos c usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutençãoe reparação mecânieade veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou ílinilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos c câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocieletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equiptimcntos para terraplcnagem. mineração c

construção; partes e peças

d
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8° AI.TERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRA TUAL DA SOCH-TDADE
EMPORJO 77 LTDA CNPJ n'» 13.430.713/000 l-37y

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comercio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionncntc, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;
câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletrocletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ n" 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o seguinte nome empresarial: EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316. 2020; Térreo
1996 - 00035070001001, Vila Olímpica. Santa Inês / MA, CEP 65.300-970

d
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CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

PROC,

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas c utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos c usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica dc veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou lunilaria e pintura dc veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica dc veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado dc pneumáticos e câmaras-dc-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-dc-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e dc papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista dc máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs c fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
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• 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

• 80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

• 47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especillcados

anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências
câmeras de segurança)

• 47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

• 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

• 47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

• 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

• 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, c, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação íundada
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

f

1
J

CLAUSULA QUINTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas cm 500.000
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos
sócios moeda corrente do País:

SOCIOS R$ % QUOfAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000

500.000,00 500.000

CLAUSULA SEXTA

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse

período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa é administrada pela sócia DANIELLE BRITO DE OLfVEIRA, que ficará
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA OITAVA

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não

está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que
o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 18 de Abril de 2023

Daniellc Brito de Oliveira Dalvina Brito de Oliveira

Sócia Administradora Sócia
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ASS1NATUF?A ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ

27108686368

96697440325

Nome

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:20 SOB N" 20230512151.

PROTOCOIX): 230512151 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306180397. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO 124: 18/04/2023.

JUCEMA KMPOKIO 77 I.TDA

CARIjOS ANDKK DK MORAKS PKRKIRA

SECRETÁRIO-GEBAL

wvrvr. oitiproâaf aci.1 .ma. gov, br

A Vülidãdc dosCe docuinecitOf se íwptetsOí íict» suiG3t,o á cowpio/rtC.io dG sua -tuCofxttcid-Hfi»? 1105 toí-pect.-vt'
iníorni^indo seu.s rospectivos còdújos de vcriíicacóo.
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ABERTURA DE FILIAL

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982,

Solteira, Empresaria, CPF n° 966.974.403-25, Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão

expedidor GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês
- MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada

em regime comunhão parcial de bens. Empresaria, CPF n" 271.086.863-68, Carteira de Identidade n°
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod

Contorno Br 316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37,

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos lermos da Lei n°

10.406/ 2002, mediante as condições e.stabelecidas nas cláusulas .seguintes:

CLÁUSULA r - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Av. Massaranduba S/N, Qd 25

Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de Goiania-GO..

CLÁUSULA 2" - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de RS 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA 3" - A filial terá o seguinte objeto social:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóvei.s, camionetas e utilitários novos e u.sados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de ace.ssórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-dc-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

17
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46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenageiji', mineração

e construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de di.scos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas c equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de .segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção
para residências; câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso domé.stico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações
posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em única via de igual teor.

Santa lnê.s/MA 06 de Junho de 2023

Daniellc Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Dalvina Brito de Oliveira

Sócia
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3ertiflcamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

27108686368

96697440325

Nome

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2023 18:53 SOB M» 20230683363.

PROTOCOLO: 230683363 DE 09/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230871S16S. Cin>J DA SEDE: 13430713000137.
MIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2023.

JUCEMA EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PEREIRA

SECRSTÁRI0-6ERAL

www,onçrosAfaclX.ma.gov.br

A validade deste docuraento, se impresso, fica sujeito à coraprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos p-^rtais
informando seus respectivos códigos de veriíicaçác.
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 14/10/1982, Solteira,

Empresaria, CPF n" 966.974.403-25. Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão expedidor GE.IIJSPC-
MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CP.P 65.306-216, c
DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em

regime comunhão parcial de bens. Empresaria, CPF n° 271.086.863-68, Carteira dc Identidade n"
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial
EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod Contorno Br

316. 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as

^ condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia DALVINA BRITO DE OLJVEIRA que

cede e transfere suas 250.000 (duzentas e cinqüenta mil quotas), no valor nominal de RS 1.00 (um real)
cada, totalizando R$ 250.000,00 (duzentos mil reais), para a sócia remanescente DANIELLE BRITO
DE OLIVEIRA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista as alterações promovidas, o capital social, representado por

500.000 quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizadas anteriormente
em moeda corrente nacional, fica assim:

SOCIOS R$ % QUOTAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 500.000,00 100 500.000

500.000,00 500.000
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIAL -
EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o seguinte nome empresarial: EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo
1996 - 00035070001001, Vila Olímpica, Santa Inês / MA, CEP 65.300-970 e mantém a .seguinte filial:

V Av. Massaranduba S/N, Qd 25 Lote 31 — Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de
Goiania-GO CNPJ; 13.430.713/0002-18

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comercio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-rcboqucs novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos c usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.4].2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório c de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos c equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
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77.19-5-99 - Locação dc outros meios de transporte não especificados anteriornidnt|j,^em—
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;

câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, e, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Único; Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Incs/MA para qualquer ação fundada
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pela
sócia moeda corrente do País:

SOCIOS R$ % QUOTAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 500.000,00 100 500.000

500.000,00 500.000
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10° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-37 , ,

CLÁUSULA SEXTA

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse

período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA SÉTIMA

A empresa é administrada pela sócia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, que ficará
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-la judicial c extrajudicial mente, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial cm
atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA OITAVA

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não

está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-sc sob os efeitos de condenação que
o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidadelimitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento cm uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 19 dc Abril de 2024

DanicIIc Brito de Oliveira Dalvina Brito de Oliveira

Sócia Administradora Sócia Retirante



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

27108686368 DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2S/04/S024 13:OS SOB 20240S25086.

PROTOCOLO: 240S25086 DE 25/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405862850. CKPJ DA SEDE: 1343071300013V.
NIRE: 21200738311. COM Ei-EITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2024.

JUCEMA EMPOKXO 7V LTDA

CARI4OS andhí: dk koraíis pkrkira

secri:tário-geral

www. omprosafacil. xna. gov. br

A vdlitlade deste docunento/ se impresso, ÍJCík sujeito à ccmprovacào de su<i : cidado nos re^ptwtivos p.
ir.forroando seus lespcctlvos códigos de ver: t í c«cc«o.
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Documento assinado com certificado digital cm conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
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Assinatura.
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Rua XV cie Novembro. 64 - Sala 21

Ediífcio Pedro Francisco Vargas
Centro, Ilajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin(ei}daulin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockctiain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 9c7099f253f14a10b8f5ccefe2f3efde38092c7263bf938b3545f05f0db9f6cf foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NI D 94671 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Dalvina", cujo assunto é descrito como "RG Dalvina",
faz prova de que em 15/11/2022 11:05:20, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/11/2022 11:06:46 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2' e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://vvww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x1f9f216b04cefdb13ac200323a7c87ae6042Sa8258Db3d72c77aab48c14077f2.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnot/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

iíl ■'■1=-
> -V .ci-r 0E2

r-r«adència ja Kísública Casa Civil

iíjtc.afia para Aituntos J_ri3tcôs
lüA l'ROVliól<lA 2.Z1IU-2

Ü£ 24 Ot At.CS rO DÊ 2CíU.

üiVir.



08/08/2024, 15:14 Consulta Regularidade do f.mpregador

r
PRO0/I1V

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA
Social:

Endereço: rod contorno br 316 2020 / centro / santa ines / ma / 65300-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/07/2024 a 29/08/2024

Certificação Número: 2024073102021812532421

Informação obtida em 08/08/2024 15:14:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIO 77 LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certidão n°: 26671921/2024

Expedição: 16/04/2024, às 11:02:20
Validade: 13/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoiidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são do responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi.or do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certidão n°: 46037801/2024

Expedição: 01/07/2024, às 08:43:19
Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS |(

Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA V

CPF: 966.974.403-25

Certidão n°: 39093647/2024

Expedição: 04/06/2024, às 14:36:48

Validade: 01/12/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, inscrito (a) no CPE sob o

^ n° 966.974.403-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Poder Judiciário Federal

Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região

Código de verificação: 63.620.255.384

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira

responsabilidade.

CPF pesquisado: 966.974.403-25

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

identificada pelo n° 52762663/2024 e pelo CPF 966.974.403-25, cuja a íntegra está disponível
'^m: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCív), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contra protesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infríngentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExRs),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito),
interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitóría (Moníto), notificação (Notíf), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCív), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),

exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição^J^cSusp),
https://pje.trt16.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/63620255384
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execução de certidão de crédito judiciai (ExCCj), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito),
interpelação (Inter), justificação Oustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitoria (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protos), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (FICCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela

antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. ^
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 11/

PROm

Certidão emitida em 01 /08/2024 as 08:54 FLS.miof '
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• Poder Judiciário Federal

Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região

' Código de verificação: 63.620.087.660

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da justiça do Trabalho (Pje)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo sollcitante e de sua Inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 37.430.713

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
Identificada pelo n° 52762396/2024 e pelo CNPj 37.430.713/0001-03, cuja a íntegra está

Oisponível em: http://www.tst.jus.br/certldao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos

de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judiciai (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Aivjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cauteiar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contra protesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),

/«( execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (interdito),
interpelação (inter), justificação üustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cauteiar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judiciai (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cauteiar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto judiciai (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), \
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),

https://pie.trt16.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/63620087660
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execução de certidão de crédito judicial (ExCCj), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis),
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito),
interpelação (Inter), justificação Oustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(FIDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de iiminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela

antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em

agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio

coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (FICCiv), habeas data cível
(FIDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Proles), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 01/08/2024 às 08:53 / i

^ FLS.
RÚE

https://pje.trt16.jus.br/cei1idoes/trabalhista/certldao/63620087660



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

CERTIDÃO EMITIDA em 01/08/2024, às 08:31:31

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e

processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador

acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de

reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,
da CLT.

Data do processamento dos dados: 08/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de
verificação F03btPtgVlhDC4d.

^ 2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.
4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.
429, caput, da CLT.

5. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei n® 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta
mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ

completo. /
6ò
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

CERTIDÃO EMITIDA em 01/08/2024, às 08:33:11

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legai prevista no art. 93, caput, da Lei
n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 22/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de

^ verificação r4sz9IE7ixR3xn7.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.

4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

5. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados

conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de
2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes

contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado



fracionado terá seu arredondamento para o número inteiro superior. Não são

contabilizados para o preenchimento da cota aqueles empregados com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social contratados na

modalidade de aprendiz, de contrato intermitent^e os afastados por
aposentadoria por invalidez.



HEFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR EMPORIO 77 LTDA - INSCRIÇÃO 13.430.713/0001-37

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA ly-

EMPREGADOR; EMPORIO 77 LTDA

INSCRIÇÃO: 13.430.713/0001-37
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/08/2024, às 08:49:06, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministeriai MTt/SDti n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2S da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
1. Expedida com base na Portaria MTP n° 657, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprGcesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: ZHNBN7NFUQ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



fifFfRfwre A TODOS OS tSTABSL.FCIMUNTOS 00 ÍMPREGADOfí DANieUE BR/TO DE OLIVEIRA ■ INSCRIÇÃO 9S6.974.403-ÍS

.'sa MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

•V,

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

ROB.

EMPREGADOR: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

INSCRIÇÃO: 966.974.403-25
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/08/2024, às 08:47:44, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SUn n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: http5://eprocesso.sit.trabalho.gov,br/Certidao/Validar

Código: M3D6TRQ4MS

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

<6
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 232420/24 Data da 24/06/2024 10:03:02

CPF/CNPJ: 13430713000137inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Endereço: ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:

telefone: Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciadopelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 501963000500 12/08/2019 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/06/2024 10:03:02

4



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 5,|
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 031201/24 Data da 26/04/2024 10:17:03

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Endereço: ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996 -00035070001001 CEP:

/^*^elefone: nuli Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 {Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 501963000500 12/08/2019 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/04/2024 10:17:03



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

21/05/2024 15:26; 15

USUÂRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 2033/2024

AUTENTICAÇÃO:EYND-EQ75

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, Inscrita sob o
CNPJ; 13.430.713/0001-37, situada á ROD CONTORNO BR 316, 2020 VILA OLÍMPICA, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o iivro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não

^ podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 19/08/2024.

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 21/05/2024.

jfroH"

CtRIlDAO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público ImótiíÇS/ío
CNPJ: 06.198.949/0001-24

22/05/2024 11:20:11

USUÁRIDiANDNYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 2060/2024

AUTENTICAÇÂ0:N8IT.LHLY

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37, situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020 VILA
OLÍMPICA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 20/08/2024.

-7*^1

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 22/05/2024.

llKUV-1
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ^ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01 /Q8/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso

eCPF/CNPJde: jl

EMPORIO 77 LTDA

13.430.713/0001-37

'^JBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^mitida gratuitamente pela Internet em: 01/08/2024
oelo digital de segurança: 2024.CTD.RYK2.I3S3.G6YJ.URQG.HNDS
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

náQírid 1 de 1 01/08/20Z4 08!7.6i3íj

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS jgO]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1 ® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e

criminais disponíveis até 01/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

966.974.403-25

( DALVINA BRITO DE OLIVEIRA / LUÍS CARLOS ARRUDA OLIVEIRA )

'Observações:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao Juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão eivei atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^mitida gratuitamente pela Internet em: 01/08/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.DNXU.YRZK.7T80.06YA.1TAX
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Rágina 1 de 1 01/08/2024 08:2.4:01

NÜCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJOFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Poder Judiciário da União

, RUS,
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DiSTRiTO FEDERAL E DOS TERRiTÓRIOS '

PROC/fyo
MS,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

DANIELLE BRITO DE GLIVEIRA

966.974.403-25

( DALVINA BRITO DE OLIVEIRA / LUIS CARLOS ARRUDA OLIVEIRA )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do seio digital de segurança
impresso.

.imitida gratuitamente pela internei em: 01/08/2024
Selo digital de segurança; 2024.CTD.5XSR.NR2F.VCI5.4AMJ.889Y
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 01/08/20?.4 08:25:14

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília ■ Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

pRocÂr

RÚ

NÚMERO DE inscrição
13.430.713/0001-37 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

28/03/2011
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EMPORIO DISTRIBUIDORA

POHIE

EPP

CODIGO E descrição DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
4S.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e seml-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes o
peças

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316

NUMERO

2020

COMPLEMENTO

TERRE01996 -00035070001001

CEP

65.300-970

BAIRRO/DISTRITO

VILA olímpica

município

santa IN es

UT

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8145-9228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI
28/03/2011

MOTIVO DE SITÜAÇAO CADASTRAL

SiruAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 09:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PROC

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.430.713/0001-37 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

28/03/2011

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPORIO 77 LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.42>3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.S1-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 • Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilies
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD CONTORNO BR 316
NUMERO

2020

COMPLEMENTO

TERRE01996 -00035070001001

CEP

65.300-970

BAIRRO/DISTRITO

VILA olímpica

município

SANTA INES

ur

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EiVlP0Ri077LiCiTAC0ES@GMAiL.C0M
TELEFONE

(98) 8145-9228

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•***a

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECrAl.
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 ás 09:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

o/
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PROC

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:17 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2024.

Código de controle da certidão: BAEB.D50S.E899.95A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(V
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corrogedoría Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição de Santa Inês

CERTJUDONE-SJDSI - 2372024

Código de validação; 9A390778CB

Número da guia: 24056201001854293.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimcnlo da parte
interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,
nesta Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia
primeiro de (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) ate a presente
data, constatei NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa EMPÓRIO 77 LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n°. 13.430.713/0001-37, estabelecida à ROD Contorno BR 316, n° 2020

TERREO 1996-00035070001001, bairro Vila Olímpica, Santa Inês/MA, CEP 65.300-970.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada
a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador João
Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, Teresa Cristina dos
Santos Soares, Secretária Judicial, matrícula 162271, pesquisei, digitei e assino, aos onze (11)

^ dias, do mês de julho (07), às 17h49min, ano dois mil e vinte e quatro (2024)

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Seio Eietrônico .indiciai, sem rasuras com assinatura
eletrônica do servidor {art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. i 98 do Código de Normas da CGJ.
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo soiicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou
destinatário.

Pesquisas realizadas nos sistemas ThemisPG, Processo Judicial Eietrônico (PJE) e Jurisconsuit seguindo as diretrizes da
Resolução RESOL-GP - 282018. Não constam processos baixados e arquivados definitivamente, nem os de trâmite nos
Juizados.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAN I A INES/MA E
BELA VISTA DO MARANHÃO/MA.

q/
CERTJUDONE-SJDSI - 2372024 / Código: 9A390778CB
Valide o documento em www, uma ius br/vu 1!nr. pnp
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês
núi'

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês
Matrícula 162271

Documento assinado. SANTA INÊS, 12/07/2024 17:52 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDONE-SJDSI - 2372024 / Código: 9A39Ü778CB
Valide o documento em ■.vvAv.tima ius brivuiiciadnc.piip
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corrogodorla Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

CERTJUDGRA-SJDSI - 2592024

Código de validação: 016D7A2A69

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimenlo de pessoa

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Ação de Execução Patrimonial, a partir do dia primeiro de

(1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,

empresária, nascida em 14/10/1982, portadora do RG 1234402995 GEJUSPC/MA e inscrita no

CPF n°. 966.974.403-25, filha de Luiz Carlos Arruda de Oliveira e de Dalvina Brito de Oliveira,

residente e domiciliada no endereço Rua 03, Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Inês/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no fórum

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu,

Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquise c digitei. E eu,

Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial, matrícula 162271, assino, ao primeiro (1°)

dia, do mês de agosto (08), às 14h00min, ano dois mil e vinte e quatro (2024).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico .ludiciul, sem rasuras com assinatura eletrônica do servidor
(ari. 199 do Código de Normas da CG.I c/c art.7° da Resolução-OP n° 38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias. coníbrmc Ari. 198 do Código de Normas da CCi.l.

o RG e CPF, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitanie. Sua titularidade de\'crã ser conferida pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA
VISTA DO MARANHÃO/MA.

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judiclal de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 162271

CERTJUDGRA-SJDSI - 2592024 / Código: 016D7A2A69
Valide o documento em .vwvv.lima, lus-bi/valiciaaoc.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

PKO.cz/ivf

Documento assinado. SANTA INÉS, 01/08/2024 17:57 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDGRA-SJDSI - 2592024 / Código: Q16D7A2A69
Valide o documento em www ijina ÍLis.bt/vaiKiao'oc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO WIARANHAO

Corrcgodoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

PROC.)//" Á
FLS. M ^
RÚB

CERTJUDGRA-SJDSI - 2542024

Código de validação: 235D53D8D7

CERTIDÃO DE INSOLVENCIA CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimenlo da parte

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta Comarca,

nas ações específicas de Insolvência a partir do dia primeiro de (1°) do mês de janeiro (01) do

ano de dois mil e quatorze (2014) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição
contra DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

14/10/1982, portadora do RG 1234402995 GEJUSPC/MA e inscrita no CPE n°. 966.974.403-25,
filha de Luiz Carlos Arruda de Oliveira e de Dalvina Brito de Oliveira, residente e domiciliada

no endereço Rua 03, Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Inôs/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

''Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu,

Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquise c digitei. E eu,

Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial, matrícula 162271, assino, aos vinte e nove

(29) dias, do mês de Julho (07), às MhOOmin, ano dois mil e vinte e quatro (2024).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com
assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c ait.7° da Rcsolução-GP n°
38/2022).

Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
O RG e CPF, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA
INÊS/MA E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA.

CERTJUDGRA-SJDSI - 2542024 / Código: 23SD53D8D7
Valide o documento em vwav inna tus bi,Vfi':d.jri!x.\php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrcgodoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

i(u3.

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judiciai de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 162271

Documento assinado. SANTA INÊS, 30/07/2024 08:22 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

c/

CERTJUDGRA-SJDSI ■ 2542024 / Código: 235D53D8D7
Valide o documento em wvAv.tima.ius.br/vaüdadoc oiip

Ar.io-. oo in;pr»r'i
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30 de julho de 2024
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Poder Judiciário - TJMA. Selo'

CERT!D02987ÔKVOOOQ'JF5VI)BMZ57 30/07/2024 iO:-14^4^ Ato: .

■ '51 Paneis) EMPORiO 77 LTD.'V Totai RS 48.61 Emoi RS 43,30
FERC RS Í.31 FADEP RS ' 75 FEMP RS 1,75 Consulte em

.0!íps '/seio. ijnia .jus. br

Poder Judiciário - TJMA. Selo:

AROIJIV029876EJOH1EU2EA67OR44, 30/07/2024 10:14:34. Atfu

17 9, Pa>le(s): EMPORlO 77 LTDA. Total RS 6 -12 Ernol RS 5..52
FERC RS 0.16 FADEP RS 0,22 FEMP RS 0.22 Consulte em

https.//seio.tjma.jüs br

Poder Judiciário TJMA Selo:

BüSCASG29876UJ5STSC6QMEi.C\F4i, 30,/07/2024 10 14 35, Ato

17 G 2. Parteís). EMPGRíO 77 LTDA. Total RS 12 10 EmoS RS 10 92
FERC RS 0,52 FADEP RS 0.43 FEMP RS 0,45 ConsuHs em

https://sgio.tjma.ius.br
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N" de Ordem: 3

PROCU N°

FLS.Íl

W

D presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n" 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos

ançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA, município Santa Inês, CNPJ n" 13.430.713/0001-37

Número de Registro (MIRE) 21200738311.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011
^to constitutivo: 21200738311

Santa Inês, 01/01/2022

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CONTADOR Administrador, Sócio

CRC/MA 14087 CPF 966.974.403-25
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: .1.3.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31,12.2022

ATIVO

ATIVO CIRCUIiANTE:

disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço

NAO CIRCULANTE;

IMOBILIZADO

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Veículos

(-) Depreciação

TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas

NÃO CIRCULANTE

Exigivel a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÔNIO LIOUIDO

Capital social
Lucro do Exercido

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

5.415,10

113.748,12

124.163,22

349.748,69

349.748,69

415.968,55

415.968,55

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32 .487, 25

.033.965,19

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

203.415,69

203.415,69

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91

889.880,46

1.033.965,19

1.923.845,65

564.946,05

203.415,69

1.155.483,91

1.923.845,65

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro
de 2022, tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando RS 1.923.845,65 (um
milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco roais

e sessenta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/O-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13. 430. 713/0001-37 RÚB.f
Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXKRCICIO- D.R.E - 2022

Receita com Venda de Mercadoria e Prestação do Serviços 4.604.080,36

Descontos Obtidos O,00

Receitas Financeiras 0,00

TOTAL DAS RECEITAS 4.604.080,36

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas 2.865.142,23

Despesas com Folha de Pró-labore 54.000,00

Serviços Prestados por Terceiros 13.200,00

Despesas com Salários 76.269,59

Despesas com Encargos Sociais 42.368,10

Despesas Administrativas 18.647,69

Despesas com Comunicações 6.978,58

Impostos e Taxas 645.395,14

Peças e Materiais para Manutenção e Conservação 130.528,44

Consertos e Reparos 34.968,02

Despesas Diversas 61.098,66

TOTAL DAS DESPESAS 3.948.596,45

RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO 655.483,91

Daniclle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5



EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

Página 4 de

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC= R$ 889.880,46

R$ 564.946,05

R$ 1,58
/

índice de Liquidez Geral XLG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG= R$ 889.880,46

R$ 768.361,74

R$ 1,16

/

Solvência Geral SG : índice > ou = a 1,00 (um inteiro)

SG—
1.923.845,65

R$ 768.361,74

R$ 2,50

índice de Endividamento Geral - lEG

GEG= R$ 766.361,74

R$

1.077.344,99

R$ 0,71

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/0-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001 -SV

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1956 00035070001001 Vila Ollirpica

FROC

FLS.

Santa Inês/MA - CEP 65.300-

NIRE: 21200738311

97 0

notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de
Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e
legislação societária brasileira.

demais práticas emanadas da

acrescidos dos rendimentos

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação,
proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando
o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e
financiamentos, no valor de R$ 203.415,69 (duzentos e três mil e
quatrocentos e quinze reais e sessenta e nove centavos), junto a
instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que
os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores
e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA ~ 50% do capital social

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

qI
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7) EVENTOS SUBSEQÜENTES RÚE /
O administrador declara a inexistência de raTofe acorridos

subseqüentemente à data de encerramento do exercício quW venham a ter
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/O-5

q/
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

pRog ir (Cf
FLS/Mflí?

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n" 07, e serviu para escrituração nc
oerlodo de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2022

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por

Página 8 de C

PRO#.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

d
CÜRTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 X3:02 SOD N° 20230SS3192.

PROTOCOLO: 230553192DE 26/04/2023. NIRE: 21200738311,

EMPORIO 77 LTDA

JUCEMA FliORKNClO BRANDES KKTO
RESPONSÁVEL PEI«A AUTONTZCAÇÁO

SÃO LUÍS, 04/05/2023

omprosafacil.ma.gov.br
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

ATIVO CIRCUIANTE:

disponível ~
Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço

NÃO CIRCULANTE:

IMOBILIZADO

Equipamentos de Informática
Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos
Veiculos

(-) Depreciação

TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas

NÃO CIRCULANTE

Exigivel a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÔNIO LIOUIDO

Capital social
Lucro do Exercício

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

5 .415,10

118.748,12

124.163,22

349.748,69

349.748,69

415.968,55

415.968,55

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

203.415,69

203.415,69

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91

889.880,46

1.033.965,19

1.923.845,65

564.946,05

203.415,69

1.155.483,91

1.923.845,65

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro
de 2022, tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.923.845,65 (um
milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais

e sessenta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Me.lo
CRC-MA 14087/O-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001--37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E - 2022

Receita com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços 4.604.080,36

Descontos Obtidos

Receitas Financeiras 0,00

TOTAL DAS RECEITAS 4.604.080,36

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendida.s 2.B6b.l42,23

Despesas com Folha de Pró-labore 34.000,00

Serviços Prestados por Terceiros '13.200,00

Despesas com Salários /6.269,59

Despesas com Encargos Sociais 42.368,10

Despesas Administrativas 18.64/,69

Despesas com Comunicações 6.9/8,58

Impostos e Taxas 645.395,14

Peças e Materiais para Manutenção e Conservação 130.528,44

Consertos e Reparos 34.968,02

Despesas Diversas 61.098,66

TOTAL DAS DESPESAS 3.948.596,45

RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO 655.483,91

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5

0^'



EMPORIO 77 LTDA p[j
CNPJ: 13.430.713/0001-37 Rlj

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311
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ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC= RS 889.880,46

RS 564.946,05

RS 1,58

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG=
RS 889.880,46

RS 768.361,74

RS 1,16

Solvência Geral SG : índice > ou = a 1,00(um inteiro)

SG=
1. 923.845,65

RS 768.361,74

RS 2,50

índice de Endividamento Geral - lEG

GEG= RS 768.361,74

R$

1.077.344,99

RS 0,71

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/O-5
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EMPORIO 77 LTDA

RÚCNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sedo e foro na cidade de
Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

acrescidos dos rendimentos

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação,
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando
o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime de Si.mples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e
financiamentos, no valor de R$ 203.415,69 (duzentos e três mil e
quatrocentos e quinze reais e sessenta e nove centavos), junto a
instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que
os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores
e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.000, 00 (quinhentos m.ll reais)
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

dividido

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA -

- 50% do capital social

50% do capital social



Página 5 de 6

7) EVENTOS SUBSEQÜENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos

subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5

:^ROC,



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por

PROCêr

Página 6 de 6

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/0S/2023 10:26 SOB N" 20230SS3060.

PROTOCOLO: 230SS3060 DE C4/0S/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: X2306117406. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE: 2120073B311.COM EFEITOS DO REGISTROiM: 04/05/2023.

JUCEMA (IMPOHIO V7 LTDA

A validade deste documento,

CARliOS ANDRi: I>K MORAKS PKRí:IRA

secrí:táriO'-geral

www.onprGâafaci1.ma.çov.br

se impresso, i ích suíoito A comprovação ot.- sua ao
informando seus respectivos codigos do vurific

ficiti.jde nus respectivos p'.tt<i



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PROC. it
FLS.

RÜ.8.
Jâ

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12306134777 em
04/05/2023, protocolo 230553192. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (h11p:-7www.empresafaoil.ir<a.qov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

EM POR10 77 LTDA

21200738311

13430713000137

Santa Inês

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2022 • 31/12/2022

Assinante(s)

02158249382

96697440325

Nome ORO/OAB

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 13:02 SO» N® 20230553192.
PROTOCOI^: 230553192 DE 26/04/2023. CÓDIGO I>K VÍIRIFICAÇÃO:

12306134777. NIRt:: 21200730311.

EMPORIO 77 LTDA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PE1«A AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2023

omprcsafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, s© impresso, fica sujeito á comprovação do sua aulenlicidado nos respectivos portais.
írifonnando seus respectivos códigos do verificação
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Rúa#

Termo de Encerramenf

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

D presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 12, e serviu para escrituração nc

Deriodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2023

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital PROQ^i" /ff ^(/) (/
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Oi ícÉr

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/05/2024 08:34 SOB N" 20240717201.
PROTOCOLO:240717201DE 27/05/2024.NIRE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

JUCEMA ISABKI4A PALUSKI
RKSPONSÁVKL PKLA AUTílNTI CAÇÃO

SÃO LUÍS, 28/05/2024

omprGsafacil.ma.gov.br

V



Balanço Patrimonial

Página 1 de

Empresa: EMF'ORIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRt: 21200738311

Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:Tt-.RREO 1996 -00035070001001 N.°; 2020. Bairro: VILA OLÍMPICA. Cidade:
SANTA INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

Conta Descrição 31/12/2023

1 "" Ativo *** 1.124.012.93 D

1.01 Ativo Circulante 199.432,93 D

1.01.01 [}isponibilidades 79.432,93 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 79.432,93 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 79.432.93 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa/Banco 79.432,93 D

1.01.05 Créditos 1 120.000,00 D

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 120.000,00 D

1.01.05.01.03 Créditos de Sócios 120.000,00 D

1.01.05.01.03.0001 Antecipação de Lucros 120.000,00 D

1.07 Ativonão Circulante 924.580,00 D

1.07.04 Imobilizado 924.580,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 988.600,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sen/iços 988.600,00 D

1^07.04.01.01.0004 Veicules 988.600,00 D

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 64.020,00 C

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 64.020,00 C

1.07.04.21.01.0001 (-) Veículos 64.020,00 C

Total Ativo 1.124.012,93 I

2 "** Passivo"* 1.124.012.93 C

2.01 Passivo Circulante 84.014,92 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 84.014,92 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 84.014,92 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 84.014,92 C

2.01.01.03.03.0020 Outros Impostos e Taxas a Recolher 8.995,57 C

2.01.01.03.03.0021 Diversos Fiscais 75.019,35 C

2.07 Patrimônio Liquido 1.039.998.01 C

2.07.01 Capital Realizado 500.000.00 C

2.07 01.01 Capital Social 500.000.00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 500.000.00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 500.000.00 C

2.07.07 Outras Contas 539.998,01 C

2.07.07.01 Outras Contas 539.998,01 C

^<s*;^.07.07.01.01 Lucros Acumulados 539.998.01 C

Z.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da /Assembléia 539.998.01 C

TotalPassivo 1.124.012,93 C

Datado Encerramento:31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.124.012,93 (um mlltiao e cento e vinte e quatro mil e cento e doze reais e noventa e tres centavos).

Santa lnés~MA, 31 de Dezembro do 2023

Darly D L de Melo
Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

Danielle (3rito de Oliveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25

¥



Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa: EMCORIO 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRli: 21200738311

Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complertiemo:TERREO 1996 - 00035070001001 N.°: 2020, Bairro; VILA OLÍMPICA, Cidade: SANTA
INES. Eslado: MA.CEP: 65300-970.

Página 2 do f

Conta

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

020.01.06

(=) 030

(=) 060

) 070

0.01

070.03

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

ICMS

IRPJ

CSLL

Custos Operacionais

Receita Liquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas T ributárias

Res. Antes das Participações c ContrIb.

Res. Antes Imp.Renda c Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

01/01/2023

a

31/12/2023

4.539.998,01

4.539.998,01

4.539.998,01

2.009.747,59

2.009.747,59

108.458,97

66.799,95

49.031,98

1.785.456.69

2.530.250,42

2.530.250,42

1.990.252,41

1.015.458.87

974.793,54

539.998.01

539.998,01

539.998,01

Santa Inês-MA, 31 de De/.ombro de 2023

Darly D. L. de Melo

Contadora CRC-MA 014087

CPI-021.582.493-82

Daniellc Brito de Oliveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25



PROCM
FLS

RÚB,

Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: EMPORIO 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIKH: 21200738311

Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Connplememo:TCRREO 1996 • 00035070001001 N.°: 2020. Bairro: VIIA OLÍMPICA, Cidade:
SANTA INES, Estado; MA,CEP: 65300-970.

Código Nomo
— vaiafüü
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indico do Liquidoz Corrente iUG > ou = 1,00 (um intoiro)

LC=
RS 199.432.93

R$ 84.014,92

RS 2,37

í

indico do Liquidoz Gorai iLG > ou = 1,00 (um intoiro)

LG=
RS 199.432.93

RS 84.014,92

RS 2.37
/

Solvência Gerai SG : indico > ou = a 1,00(um inteiro)

SG=
RS 1.124.012.93

RS 84.014,92

RS 13,38

Indico de Endividamento Gerai iEG = ou < 1,00

GEG=
RS 84.014.92

RS 1.124.012,93

RS 0,07

Santa Inês-MA, 31 do Dezembro de 2023

Dariy D L de Melo
ContadoraCRC-MA014087

CPF 021.582.493-82

[^anieile Brito de Oilveira

Sócio Administrador

CPI- 966.974.403-25
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Empresa: EMPORIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37
Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996 - 00035070001001 N.": 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA,
Cidade: SANTA INES. Estado: MA,CEP: 65300-970.

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2Ü23

1)CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL, com sede e foro na c.idade de São Luis/MA, tendo coitio

objeto social Vendas e prestação de serviços, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade
e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira,

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondente.s variações monetárias e encargos
financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada polo método linear.
Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5* Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários polo regime do
competência.

4)EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possui empréstimos junto a instituições financeiras nacionais.

5)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmentc, tendo em vista que os administradore.s da omprosa,
escudados em opinião de seus consultores o advogados, não apontam contingéncias de qualquer liaturoza.

6)CAPITAL SOCIAL

O capital social ê de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente intogralizado, apresentando
a seguinte composição:

DAHIELLE BRITO DE OLIVEIRA - 100% do capital social

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador deolara a inexistência de fatos ocorridos subsequenteine.nte á data de encerramento do

/*^exercicio que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Darly D L de Melo Danielle Brito de Oliveira

Contadora CRC-MA 014087 Sócio Administrador

CPF 021.582.493-82 CPF 966.974,403-25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 09:37 SOB N" 20240686482.

PROTOCOIjO: 240685482 BE 23/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407329776. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
MIRE: 21200738311. COM EreiTOS DO Ki:GISTRO t24: 30/04/2024.

EMFORIO 77 DTDA

A Víilídáde dostft dccünent

CARI4OS ANDRÉ DE MORA!':S PKRi':iRA

SKCRí:TÁRI0-6ERAL

wwK. oBiprosafãcil .ma .gov >br

ijnpiíiuío, í ic

informandc se

«rito H corTiprov^^Cri

specr ivos Cudigo;;

•.T.tiCldcKle ikjS rei:pecL y

do



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITA

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12407470657 em 28/05/2024, protocolo 240717201.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacii.ina.c)Ov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

^_,,a,J\/1unícipio:

Identificação de Empresa

EM POR IO 77 LIDA

21200738311

13430713000137

Santa Inês

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

4

01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s)

02158249382

96697440325

Nome

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

ORO/OAB

MA14087

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/05/2024 00:34 SOH N" 20240V17201.
PROTOCOLO: 24071720X DE 27/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

X2407470657. NIW:: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

ISABKIA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTtlNTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 28/05/2024

omprosafacil.ma.gov.br

A validade deste docunrentc, se inpiesso, fica sujeita á Gon'provacão de <iut:«.nticidade m.s tí^spfctàvoí
in£or.T.ando ácus respectivos código? dc ver i t i ".«cão.


